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EDITAL Nº 008/2026 – CCL/PMM  

 
 

CONCORRÊNCIA Nº 202603120003 – CONC/CCL/PMM 
 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO PARCELADA E SOB DEMANDA DOS SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM, E URBANIZAÇÃO DE VIAS 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA. 
 
 
 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/04/2026, às 10:00h (Horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO P/ VALOR GLOBAL 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU/PA 

EDITAL Nº 008/2026, DE CONCORRÊNCIA Nº 202603120003 – CONC/CCL/PMM  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.004.01 – SEMOURB/PMM 

 

Este Edital prevê: Itens para Ampla Participação de Empresas 

Aplica-se neste certame o previsto na Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro 

de 2006 e suas alterações, inclusive a Lei Complementar 147/2014, quanto às disposições gerais 

relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas 

de pequeno porte, entretanto não será aplicado previsto nos Art. 47, 48 e 49 da Lei 

Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, inclusive a Lei 

Complementar 147/2014, pois haverá prejuízo ao conjunto do objeto, não sendo vantajoso 

para a administração pública, conforme art. 49, III, Lei Complementar 123/2006. 

PREÂMBULO 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Moju/PA, através da Comissão de 

Contratações em Licitações – CCL, com sede na Praça da Matriz, s/n – Centro – Moju – PA – CEP 

68. 450 - 000, CNPJ: 05.105.135/0001-35, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na 

forma ELETRÔNICA, critério de julgamento MENOR PREÇO POR VALOR GLOBAL, modo de 

disputa ABERTO, sob o regime de execução EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto Municipal nº 001/2024, demais legislações aplicáveis e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e anexos. 

Data da sessão: 09/04/2026 
Horário: 10:00 horas 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

A EXECUÇÃO PARCELADA E SOB DEMANDA DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA, DRENAGEM, E URBANIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

MOJU/PA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por itens, conforme tabela constante na 

Planilha Orçamentária, componente do ANEXO I – PROJETO BÁSICO E DOCUMENTOS 

DE ENGENHARIA, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O julgamento das propostas preverá a análise da composição de preços unitários dos 

serviços englobados pela planilha correspondente à oferta final do licitante declarado 

vencedor do objeto após a fase de lances. 

1.4. O objeto está constituído por itens prevendo a execução dos serviços com o fornecimento de 

todo o material necessário à sua plena execução, considerando as disposições da Planilha 

Orçamentária base da Administração e demais disposições do Termo de Referência/Projeto 

Básico – Anexo I, complementado ainda por: Planilha Orçamentária de Referência, 

Cronograma de Execução, Memória de Cálculo, Composição de BDI e Encargos Sociais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados cujo ramo de atuação seja compatível com 

o objeto da contratação e que estejam previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, na Plataforma Portal de Compras 

Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br. , bem como junto ao Sistema de Registro 

Cadastral da Prefeitura Municipal de Moju/PA, nos termos do art. 88 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 001/2024. 

2.2. Do Sistema de Registro Cadastral Municipal – Cadastro de Inadimplentes. 

2.2.1. As empresas que ainda não estejam cadastradas deverão solicitar o cadastro junto ao 

Departamento de Contratações Públicas, mediante solicitação pelo endereço eletrônico: 

licitacaomoju2023@outlook.com. 

2.2.2. O Departamento prestará as informações relativas ao cumprimento do cadastro, 

enviando formulário e demais orientações relativas ao seu preenchimento e envio de 

documentos; 

2.2.3. O formulário e os documentos relacionados deverão ser enviados até o terceiro dia 

anterior a abertura da Sessão, respeitando o horário de expediente – 08:00 às 14:00.  

2.2.4. Após a conferência e análise da documentação e convalidação com as informações das 

anotações do cumprimento de obrigações junto ao Setor Competente, o Certificado será 

expedido em até 01 (um) dia útil anterior a abertura da Sessão. 

2.2.5. Aos licitantes que não atenderem os prazos acima estipulados para emissão do 

Certificado e consulta do Cadastro de Inadimplentes, será aplicado o disposto do §6º do 

art. 88 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488/2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123/2006 

e no artigo 4o da Lei no 14.133/2021. 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.14. É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada 

certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório; 

2.15. Será permitida a participação de pessoa jurídica constituída em forma de consórcio, desde 

que observados todos os requisitos estabelecidos no art. 15 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

a) No caso de participação de empresas reunidas em consórcio, será exigido o acréscimo de 

20% (vinte por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 

econômico-financeira. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, 

por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei, conforme estabelecido no 

art. 15, inciso V, § 2°.  

 
3. DO VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas com a execução do objeto do futuro contrato oriundo desta licitação contarão 

com recursos provenientes do Orçamento Municipal, cujo valor global máximo admitido para a 

presente contratação é R$ 12.690.182,36 (Doze Milhões, Seiscentos e Noventa Mil, Cento 

e Oitenta e Dois Reais, Trinta e Seis Centavos), considerando o valor de referência orçado 

pela Administração através da Planilha Orçamentária, componente do ANEXO I deste Edital 

3.2. Os recursos orçamentários ao adimplemento das obrigações relativas à presente contratação 

serão disponibilizados conforme dotação abaixo. 

 

ORGÃO: 10 Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.01 Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

ATIVIDADE: 15.451.0004.1.006 Vias, Logradouros Urbanos e Prédios Públicos 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51.00 Obras e Instalações 

FONTE DE RECURSOS: 1.001 – Recursos Ordinários 

 
Parágrafo Primeiro: Os valores poderão ser suplementados com base na legislação orçamentária 

municipal. 

Parágrafo Segundo: Na ocasião das obrigações financeiras virem a ser cumpridas em exercício 

seguinte, será realizado o apostilamento das dotações correspondentes. 

 

4. DA VISTORIA FACULTATIVA 

4.1. As empresas interessadas, por intermédio de seus respectivos representantes, poderão 

efetuar vistoria prévia facultativa no (s) local (is) onde serão prestados os serviços, com o 

objetivo de tomar conhecimento do local e de todas as especificações do objeto a ser 

contratado, não podendo alegar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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formulação da proposta ou do perfeito cumprimento do contrato a ser firmado com a 

Administração. 

a) A obra será executada nos endereços constantes da localização referenciada no Projeto 

Básico – Anexo I deste Edital. 

b) As vistorias serão realizadas conforme os requisitos e condições estabelecidas no Projeto 

Básico, componente do ANEXO I.  

 

5. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

5.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá́ solicitar esclarecimentos e/ou formular 

impugnações contra o ato convocatório, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para 

abertura do certame, mediante petição apresentada via plataforma do Portal de Compras 

Públicas.  

5.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 03 (três) dias úteis 

contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data de 

abertura do certame.  

5.3. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia digitalizada 

dos seguintes documentos:  

a) Do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnante 

for pessoa física; 

b) Do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica, 

acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove que o 

signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a impugnante.  

5.4. Caberá ao agente de contratação se manifestar, motivadamente, a respeito da(s) 

impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data 

de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

5.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será́ designada nova data para a realização do certame. 

5.6. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial. 

5.7. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados no 

sistema eletrônico para visualização dos interessados. 

5.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

5.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

 

6. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

6.1. A prestação da garantia de proposta, que trata o art. 58 da Lei nº 14.133/2021, deverá 

respeitar o disposto na Portaria SF nº 338, de 02 de dezembro de 2021. 

6.2. O valor da garantia para o presente objeto será de R$ 126.901,82 (Cento e Vinte e Seis Mil, 

Novecentos e Um Reais, Oitenta e Dois Centavos), correspondente à 1% (Um por cento) do 

valor estimado da contratação. 

6.3. Os procedimentos, prazos, condições e modalidades para realização da Garantia da Proposta 

estão definidos conforme Projeto Básico e em conformidade aos artigos 58 e 96 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e alterações. 

6.4. O comprovante do recolhimento da garantia para licitar deverá ser apresentado pelo licitante 

vencedor logo após a fase de lances, onde o agente de contratação fará sua convocação no 
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prazo de quinze minutos em campo destinado, devendo a data do seguro garantia ser anterior 

a abertura do certame. 

6.5. O licitante que não cumprir com a apresentação do seguro garantia da proposta nos termos 

estabelecidos no instrumento convocatório terá sua desclassificação. 

 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observadas as regras de habilitação deste Edital e Anexos. 

7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

7.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

7.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

7.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

7.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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7.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 ou 7.4 ou 7.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

7.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

7.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

7.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

7.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

7.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

7.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

7.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 7.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

7.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

7.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
8.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

8.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.2.1. Valor unitário, total e global, ou desconto, quando for o caso;  

8.2.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada na Planilha Orçamentária para 

cada item; 

8.2.3. Marca (no que couber); 

8.2.4. Fabricante (no que couber);  

8.2.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso; 

8.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.4. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

8.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

8.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

8.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

8.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o PROJETO BÁSICO – ANEXO I, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

8.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

8.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas; 

8.12.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste 

Edital e Anexos. 

8.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital, obedecendo o horário de Brasília. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “ABERTO”, por meio do qual os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser R$ 1.000,00 (Um Mil Reais). 

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.17. No caso de desconexão com o Agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrencia, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

9.18. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 

terá reinício somente 24(vinte e quatro) horas após comunicação expressa do Agente de 

contratação aos participantes. 

9.19. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Agente de contratação. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
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transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 

pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito 

de ordenação das propostas. 

9.21. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial.  

9.22. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 6.204, de 2007. 

9.23. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

9.25. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno 

porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para 

que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 

9.27. Neste processo não será aplicado previsto nos Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 

123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, inclusive a Lei Complementar 

147/2014, pois haverá prejuízo ao conjunto do objeto, não sendo vantajoso para a 

administração pública, conforme art. 49, III, Lei Complementar 123/2006. 

9.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

9.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

9.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

9.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

9.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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9.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.29.2. empresas brasileiras; 

9.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

9.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento (etapa de negociação). 

9.30.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

9.30.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.30.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

9.31. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.31.1. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.32. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. SICAF;   

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput) 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus 

ao benefício, em conformidade com as previsões deste regulamento. 

10.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.7. Para a aceitação da Proposta será requisitado que a mesma seja apresentada contendo as 

informações: 

a) Proposta readequada ao último lance ofertado, acompanhada de todos os documentos 

de engenharia pertinentes (Planilha Orçamentária, Composição de Preços Unitários, 

Memorial de Cálculo, Curva abc, Cronograma Físico Financeiro, Composição de BDI e 

Encargos Sociais); 

i. o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

b) Razão Social da empresa; 

c) CNPJ (número); 

d) Número de contato telefônico e eletrônico; 

e) Endereço comercial; 

f) Banco, agência e número da conta corrente; 

g) Descrição completa e especificações do objeto (itens, quantidades, informações 

complementares) de acordo com o ANEXO I do presente Edital; 

h) Apresentar a especificação de cada item da proposta e no que couber: marca, fabricante, 

procedência, tal qual especificações dispostas no Projeto Básico – ANEXO I deste 

Edital, não sendo aceita qualquer alteração destas especificações 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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i) Preço unitário e total; 

j) Prazo de validade da proposta não inferior a 120 (cento e vinte) dias; 

k) Conter de forma expressa, sob pena de desclassificação: 

I. Declaração da licitante de que nos preços cotados estão incluídas todas as 

despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, 

trabalhistas, insumos, mão-de-obra, transporte e seguro (se houver), lucro e demais 

encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título. 

II. Declaração da licitante de que está ciente e concorda com as condições contidas 

no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório.  

III. Declaração da licitante se responsabilizando pelo cumprimento de todos os prazos 

e condições de fornecimento previstas neste Edital e anexos, sobretudo conforme 

disposições e condições do Projeto Básico – ANEXO I deste Edital, sob pena de 

sofrer a aplicação de sanções desta Administração na forma da Lei. 

IV. Declaração da licitante de que os insumos, materiais e equipamentos utilizados são 

de qualidade, primeira linha, originais, em estrita conformidade às especificações 

técnicas do Projeto Básico e documentos de engenharia; 

V. Declaração da licitante de oferta de garantia dos serviços, pelo prazo mínimo de 

05 (Cinco) anos, contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

VI. Declaração da licitante de que se manterá durante toda a execução do Contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

10.8. Ainda sob pena de desclassificação da Proposta, deverá a licitante apresentar as 

seguintes documentações complementares:  

10.8.1. Declaração da licitante com a indicação de responsável técnico, profissional 

Engenheiro Civil ou Arquiteto, devidamente registrado(s) no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia–CREA, assinada pelo Representante Legal da Licitante, 

com anuência do profissional indicado. 

10.8.2. Declaração da licitante de indicação de preposto administrativo responsável pelo 

escritório da empresa contratada perante a Prefeitura de Moju, para dirimir questões 

técnicas e administrativas durante a gestão do contrato e execução dos serviços.  

10.8.3. Declaração da licitante, relacionando os profissionais que constituirão a equipe 

técnica da empresa contratada e equipamentos a serem utilizados na execução dos 

serviços, em conformidade com os requisitos do Projeto Básico, os quais estarão 

sujeitos à vistoria “in loco” pela Prefeitura Municipal de Moju/PA. 

10.8.4. Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, assim como 

declarar ocorrências supervenientes (caso houver), assinada por sócio, dirigente, 

proprietário ou procurador da licitante, com o nº. da identidade do declarante. 

10.8.5. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 
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menores. 

10.8.6. Declaração de que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando 

cabíveis. 

10.8.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

10.8.8. Declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 

execução da obra de acordo com todas as diretrizes de sustentabilidade dispostas 

no Projeto Básico – Anexo I do Edital.  

10.8.9. Declaração de que a Proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de 

maneira independente. 

10.8.10. No que couber, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3o da 

Lei Complementar n.o 123/2006, bem como de que está apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar, observados 

os requisitos do art. 4o da Lei n.o 14.133/2021, no caso das Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Sociedades Cooperativas Equiparadas (SCE). 

10.8.11. Declaração de Idoneidade expedida pelo Setor de Compras Municipal, mediante 

solicitação da licitante via comunicação através do e-mail: 

scomprasmoju@gmail.com, pelo qual a licitante enviará todos os dados cadastrais 

da empresa para pesquisa nos arquivos de registro do Setor se há ou houve 

qualquer pendência de fornecimentos, inexecuções, inadimplências com entrega 

referente ao cumprimento de todas as obrigações contratuais, não tendo causado 

prejuízo de qualquer natureza ao município por execuções inadequadas ou 

inexecuções contratuais no âmbito da Prefeitura de Moju/PA e suas Secretarias e 

Fundos Municipais componentes. 

 

Parágrafo Primeiro: a Declaração de Idoneidade será expedida pelo Setor de Compras Municipal, 

mediante comunicação através do e-mail: scomprasmoju@gmail.com, pelo qual a licitante enviará 

todos os dados cadastrais da empresa para pesquisa nos arquivos de registro do Setor. 

10.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.9.1. contiver vícios insanáveis; 

10.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

10.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

10.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

10.10.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

mailto:scomprasmoju@gmail.com
mailto:scomprasmoju@gmail.com
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10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.11. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

10.11.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

10.11.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

10.11.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

10.11.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

10.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

10.12.1. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à 

sua proposta final. 

10.12.2. A Planilha de Custos e Formação de Preços, deverá ser encaminhada pelo licitante 

exclusivamente via sistema, juntamente com a proposta final. 

10.12.3. O Agente de Contratações/Comissão submeterá a Planilha de Formação de 

Custos e Preços ao técnico responsável do Setor de Engenharia, que promoverá a 

análise de sua exequibilidade em compatibilidade com as disposições e 

especificações da referência municipal.   

10.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá́ ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será́ registrada em ata. 

10.14. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 horas, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

10.15. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Agente de Contratação. 
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10.16. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital. 

10.17. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e assim, sucessivamente, na ordem de classificação.  

10.19. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

10.20. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação; 

10.20.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

10.20.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

10.21. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

10.22. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.22.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.22.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

10.22.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega 

de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

10.22.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de 

Referência.  

10.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  
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10.24. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

10.25. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à habilitação 

técnica. 

11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 

ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

11.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de 

Contratação ou equipe de apoio lograr êxito em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s).  

11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

11.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

11.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação. 

11.9. Habilitação Jurídica:  

11.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

11.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.  
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11.9.3. No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal - SLU: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores. 

11.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência. 

11.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores. 

11.9.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização.  

Parágrafo Único: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva, bem como documentos de identificação dos 

Sócios/Proprietários/Representantes Legais/Acionistas. 

11.10. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

11.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 

acompanhada do QSA. 

11.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

11.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

11.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452/1943, em conjunto com a certidão de ações 

trabalhistas do PJE de jurisdição do Estado da sede da licitante e acompanhada 

da certidão de ações em autos físicos de 1º e 2ª grau, assim como a Certidão 

Negativa de Infração Trabalhista (CENIT). 

11.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

ou positiva com efeito de negativa junto aos Tributos Estaduais - ICMS, emitida 

pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada. 
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11.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

ou positiva com efeito de negativa junto aos Tributos Municipais incidentes sobre 

o objeto da licitação, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 

empresa for sediada.  

Parágrafo Único: Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. Terão o prazo de 5 dias úteis para sanar o vício, reapresentando o documento 

regularizado. Esse prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante solicitação justificada. 

11.11. Habilitação Econômico-Financeira: 

11.11.1. Certidão Negativa feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da 

empresa, acompanhada da Certidão indicativa dos cartórios de protestos e 

letras, distribuidores de títulos, falências e concordatas existentes na sede do 

licitante, dentro do prazo de validade expresso na própria certidão e da Certidão 

Negativa de Protestos, todas datadas dos últimos 30 (trinta) dias ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.o 11.101, de 09 de fevereiro 

de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

11.11.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, que demonstrem a situação financeira do 

Licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

a) As empresas com menos de um ano de existência devem apresentar Balanço de 

Abertura devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

Licitante ou no órgão de registro equivalente. 

b) As empresas com mais de um e menos de dois anos de existência devem 

apresentar a documentação exigida no subitem 11.11.2 relativas ao último 

exercício social exigível. 

c) Serão considerados, na forma da Lei, o balanço patrimonial (inclusive o Balanço 

de Abertura) e a demonstração contábil dos resultados dos dois últimos 

exercícios sociais assim apresentados: 

I. publicados em Diário Oficial; ou 

II. publicados em Jornal; ou 

III. por fotocópia do livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do Licitante ou no órgão de registro equivalente, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou 
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IV. na forma de Escrituração Contábil Digital (ECD) instituída pela Instrução 

Normativa da RFB n.o 2.003/2021 e suas alterações. 

d) Os balanços patrimoniais (inclusive o Balanço de Abertura) e demonstrações 

contábeis dos resultados dos últimos exercícios sociais deverão estar assinados 

por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, e acompanhado da Certidão de Habilitação 

do Profissional e Certidao Negativa de Debitos/CND emitido pelo Conselho 

Regional de Contabilidade/CRC. Deverá estar acompanhado também Certidão 

Simplificada com registro de capital social e Certidão Específica de 

Arquivamento, expedidas pela Junta Comercial com data de emissão não 

superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente certame. 

11.11.3. Cálculo dos Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente, Solvência e 

Endividamento, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, sendo 

considerado habilitado o Licitante que apresentar nos dois últimos exercícios 

sociais: 

• Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: 
AC + RLP 

ILG = ----------------- ≥ 1,0 

PC + ELP 

• Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela 
fórmula: 

AC 

ILC = -------------- ≥ 1,0 

PC 

• Índice de Endividamento Geral (IE) não superior a 1,0 (um inteiro), obtido pela 
fórmula: 

PC + ELP 

IEG = -------------- ≤ 1,0 

AT 

Onde:  
AC – Ativo Circulante 
RLP – Realizável a Longo Prazo 
PC – Passivo Circulante 
ELP – Exigível a Longo Prazo 
AT – Ativo Total 
 
a) Apresentar declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que 

ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital (§ 
1º do Art. 69, da Lei 14.133) 

 

11.12. Habilitação Técnica: 
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11.12.1. Atestado de Visita Técnica ao local da execução dos serviços, conforme 

disposições do Termo de Referência, ou 

11.12.2. Declaração de Responsabilidade Técnica, assinada pelo Representante 

Legal e Responsável Técnico da empresa, de que optaram pela não realização 

de visita para conhecimento do local de execução dos serviços e que se 

responsabilizam por quaisquer intercorrências de natureza técnica, logística, 

ambiental, estrutural que influenciem no desenvolvimento dos serviços de 

acordo com a Proposta apresentada e cronograma de execução, passivo desta 

forma à licitante a aplicação de multas e sanções seja por atrasos 

injustificados, paralisações e inexecuções ao caso relacionado. 

11.12.3. Técnico Operacional: 

a) Certidão de registro da empresa no CREA - Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia, ou CAU – Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo - da região a qual está vinculada a licitante, 

comprovando atividade relacionada com o objeto deste Projeto Básico. 

b) No mínimo 01 (Um) atestado de capacidade técnica com registro de 

atestado, fornecido preferencialmente pela pessoa jurídica atendida, 

comprovando sua experiência referente à execução de obras/serviços de 

complexidade operacional equivalente ou superior à do objeto da presente 

contratação, que contemple os serviços, conforme referências da Planilha 

Orçamentária, na forma e condições da tabela disposta no Projeto Básico 

– ANEXO I do Edital, acompanhados da Certidão de Acervo Operacional, 

emitido pelo órgão competente 

 

11.12.4. Técnico-Profissional: 

a) Possuir em seu quadro técnico funcional o(s) seguinte(s) profissional(ais) 

para formação de equipe técnica: Engenheiro Civil ou Arquiteto, para 

o(s) qual(ais) deverá(ão) ser apresentado(s) os seguintes documentos: 

Comprovante de Registro e Regularidade junto ao conselho de classe 

competente e ART de Cargo e Função. 

b) O profissional Engenheiro Civil ou Arquiteto deverá ser indicado 

como responsável técnico da empresa licitante comprovando 

experiência técnica relativa ao objeto da licitação por meio da 

apresentação de acervo técnico compatível com o objeto e suas 

características, na forma de: Uma ou mais Certidã(ões) de Acervo Técnico 

- CAT, com registro de atestado que contemple os serviços previstos 

conforme tabela disposta no Projeto Básico – ANEXO I deste Edital.  

11.12.5. A Comprovação de vínculo dos profissionais acima referenciados junto ao 

quadro funcional da licitante, na data fixada para apresentação da proposta, 

será realizada por meio da apresentação de cópia da carteira de trabalho 

(CTPS), ou da ficha de registro de empregado ou do contrato social da licitante 

em que conste o profissional como sócio, ou outro documento equivalente 

(Contrato de Prestação de Serviço). 

11.13. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
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efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

11.13.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de 

habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20% (Vinte por 

cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

11.14. Na hipótese do Licitante vencedor ser considerado inabilitado, serão requeridos e 

analisados a Proposta e os documentos de habilitação do Licitante subsequente, por ordem 

de classificação, nos mesmos termos e prazos especificados neste edital, até que se 

obtenha um Licitante habilitado. 

11.15. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Agente de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico: https://moju.pa.gov.br. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO 

13.1. A Sessão Pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1o da LC no 123/2006.  

13.2. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

13.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

13.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

13.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 

DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados.  

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Competente adjudicará e homologará a licitação.  

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

15.1. Será exigida prestação de garantia pela empresa vencedora do certame no prazo de 30 

(trinta) dias, nas modalidades previstas no artigo 96, no patamar de 5% (cinco por cento) do 

valor do contrato. 

15.2. O percentual previsto no item anterior poderá ser majorado até 10% (dez por cento), desde 

que justificada mediante análise da complexidade técnica dos riscos envolvidos. 

  

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de até 5 dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

https://moju.pa.gov.br/
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o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 

no prazo de até 5 dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

16.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei no 14.133/2021; 

16.5.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

16.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas no 

artigo 137 e 138 da Lei no 14.133/2021, bem como reconhece os direitos da 

Administração previstos no artigo 139. 

16.5.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico/Termo de 

Referência.  

16.6. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 03/2018, e nos termos do art. 

6o, III, da Lei no 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a 

vigência do contrato. 

16.8. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

16.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

16.10. O prazo contratual previsto é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 

Instrumento de Contrato ou documento equivalente, prorrogável nos termos da Legislação 

vigente e das condições previstas no Projeto Básico – ANEXO I do presente Edital.  

 

17. DA MATRIZ DE RISCO 

17.1. As situações identificadas para fins de alocação dos riscos, são as que seguem dispostas 

em matriz prevista na forma do Anexo/Apêndice do Projeto Básico – ANEXO I do 

presente Edital. 
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18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO REEQUILÍBRIO 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido estrito, bem como o procedimento para 

requerimento do reequilíbrio econômico-financeiro do valor contratual são as estabelecidas 

no Projeto Básico – ANEXO I do presente Edital.  

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Projeto Básico – ANEXO I do presente Edital.  

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico – 

ANEXO I do presente Edital. 

  

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico – ANEXO I do 

presente Edital.  

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 14.133/2021, a Contratada que:  

22.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

22.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

22.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

22.1.5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

22.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

22.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

22.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846/2013.  

22.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

22.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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22.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei no 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei no 9.784/1999. 

22.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da Administração Municipal, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

22.6. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 dias 

úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

22.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Administração Municipal poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846/2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 

da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 

12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

22.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa da 

Prefeitura Municipal de Moju/PA.  

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

23.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: https://moju.pa.gov.br. 

23.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.11.1. ANEXO I – Projeto Básico/Especificações Técnicas e Documentos Técnicos de 

Engenharia. 

23.11.2. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar. 

23.11.3. Apêndice do Anexo I – Mapa de Riscos. 

23.11.4. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato. 

 
Moju/PA, 25 de Abril de 2026 

 

 

 

 

RUBENS DE SOUSA TEIXEIRA  
Prefeito Municipal 

Autoridade Máxima Superior 
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PROJETO BÁSICO 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

  

1. OBJETO / DEFINIÇÕES / INFORMAÇÕES ESSENCIAIS:  

1.1 OBJETO  

1.1.1 Contratação de Empresa para execução de, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, pela Obra de Pavimentação 

Asfáltica, Drenagem e Urbanização de vias urbanas no município de Moju- PA com 

extensão total de 5,50 km, segundo as condições, quantidades e exigências e 

especificações previstas neste Projeto Básico por meio de licitação da modalidade 

Concorrência Pública.  

 

1.2. INFORMAÇÕES ESSENCIAIS  

1.2.1. O objeto da licitação tem a natureza de obra de engenharia.  

1.2.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados no Anexo do 

Projeto Básico.  

1.2.3. O contrato terá vigência pelo período de obra de 12 (doze) meses.  

1.2.4. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global.  

1.2.5. Permite participação de Consórcios ou empresas estrangeiras: Não. Em razão da 

diversidade dos serviços constantes do Objeto em questão.  

1.2.6. Permite Subcontratação: Sim, para atividades que não constituam a escopo principal 

do objeto, até o limite de 50 % do orçamento.  

1.2.7. Orçamento estimado: R$ 12.690.182,36 (DOZE MILHÕES E SEISCENTOS E 

NOVENTA MIL E CENTO E OITENTA E DOIS REAIS E TRINTA E SEIS 

CENTAVOS).  

1.2.8. Referência de Preços: Os preços unitários que deram origem ao valor do orçamento 

referencial foram elaborados com base na Tabela SICRO3-PA na data base 

JULHO/21, SINAPI e COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS.  

1.2.9. Tipo de licitação: Menor preço global.  

 

 

2. DESCRIÇÃO DAS NORMAS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALOR  

2.1 NORMAS  

Na execução dos serviços objeto do presente Edital, deverão ser observadas, de modo 

geral, as Especificações e as Normas Técnicas vigentes no DNIT, Normas Técnicas da ABNT, 
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aquelas Complementares e Particulares e outras pertinentes à(s) obra(s) em licitação, constantes 

dos respectivos projetos, as instruções, recomendações e determinações da Fiscalização, 

observando principalmente as abaixo relacionadas:  

• DNIT 104/2009-ES: TERRAPLENAGEM – SERVIÇOS PRELIMINARES;  

• DNIT 106/2009-ES: TERRAPLENAGEM – CORTES;  

• DNIT 107/2009-ES: TERRAPLENAGEM – EMPRÉSTIMOS;  

• DNIT 108/2009-ES: TERRAPLENAGEM – ATERROS;  

• 144/2010 – ES: IMPRIMAÇÃO COM LIGANTE ASFÁLTICO CONVENCIONAL;  

• 145/2010 – ES: PINT. DE LIGAÇÃO COM LIGANTE ASFÁLTICO CONVENCIONAL;  

• DNIT 031/2006 – ES: CONCRETO ASFÁLTICO;  

• DNIT 100/2009 – ES: SINALIZAÇÃO HORIZONTAL;  

• DNIT 101/2009 – ES: SINALIZAÇÃO VERTICAL;  

• DNIT 020/2006 – ES: MEIO FIO E GUIAS;  

• DNIT 101/2009-ES: SINALIZAÇÃO VERTICAL;  

• DNIT 097/20019-PRO: ELABORAÇÃO DE DIARIO DE OBRAS;  

• IPR 724/2006 – MANUAL DE DRENAGEM DE RODOVIAS;  

• IPR 742/2010 – MANUAL DE IMPLANTAÇÃO BÁSICA;  

• ISA 07 – MANUAL DE INSTRUÇÕES AMBIENTAIS;  

• IS Nº 13/2013 – Define e padroniza os procedimentos técnicos e administrativos para 

recebimento de obras rodoviárias de pavimentação de pavimentos novos e restaurados – 

que foram objeto de intervenções de caráter estrutural, conforme os itens citados.  

 

 

2.2. ESPECIFICAÇÕES  

Os serviços, objeto deste Projeto Básico, deverão ser executados conforme descrito abaixo:  

 

2.2.1. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

A execução dos serviços obedecerá a presente especificação e seus anexos, aos projetos 

e demais detalhes técnicos e instruções fornecidas pela CONTRATANTE no curso das obras.  

Caso haja indicações conflitantes entre o projeto e a presente especificação, fica definido 

que as normas e especificações prevalecerão sobre o projeto, exceto quando houver 

recomendação expressa em contrário.  

Em caso de divergência entre cotas assinaladas nos desenhos/projetos e suas dimensões 

medidas em escalas, prevalecem sempre às cotas.  
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Quando ocorrer dúvidas ou omissão nos projetos/desenhos e/ou especificações, a 

FISCALIZAÇÃO deverá ser consultada para os devidos esclarecimentos, que comunicará, por 

escrito à contratada, a solução adotada de maneira a atender sua viabilidade técnica.  

Onde forem aplicáveis e não estiverem conflitantes com os presentes normas e 

especificação deverá ser obedecido o requisito das normas especifica da ABNT e DNIT.  

Toda documentação técnica fornecida à CONTRATADA é entregue sob-reserva de 

qualquer lapso que por ventura contiverem e não servirão de argumento à mesma para que se 

exclua da responsabilidade completa e perfeita execução dos serviços.  

Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta especificação:  

a) sem a implantação física dos “off-sets”, demarcando a área de execução dos serviços;  

b) sem a implantação prévia da sinalização da obra, conforme Normas de Segurança para 

Trabalhos em Rodovias da SETRAN-PA;  

c) sem o devido licenciamento e/ou autorização ambiental, conforme Manual de Instruções 

Ambientais para Obras Rodoviárias dadas como referência desta especificação.  

d) em dias de chuva.  

 

As medidas necessárias em relação a preservação do meio ambiente, deverá seguir o 

descrito no Manual de Instruções Ambientais do DNIT.  

Todo o equipamento, antes do início da execução dos serviços, deve ser cuidadosamente 

examinado e aprovado pela, sem o que não é dada a autorização para o seu início.  

Após finalização dos serviços, a FISCALIZAÇÃO efetuará a Vistoria Final dos serviços 

executados.  

É obrigatória a visita de representante da CONTRATADA, ao local no qual serão 

realizados os serviços de Construção e Pavimentação de segmentos da vicinal, antes do início 

dos mesmos.  

Todas as condições locais deverão então ser adequadamente observadas, devendo ser 

pesquisados todos os dados e elementos que possam ter influência no desenvolvimento dos 

trabalhos, de modo que não serão atendidas solicitações durante os serviços sob o argumento de 

falta de conhecimento das condições de trabalho.  

Na proposta para a execução das obras, a CONTRATADA deverá apresentar as 

composições de Custos Unitários para todos os serviços e suas composições auxiliares, bem 

como a composição da parcela referente aos Benefícios e Despesas Indiretas – BDI, encargos 

sociais e cronograma físico-financeiro.  

Nos preços unitários finais, deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 

tais como: aquisição de materiais, emprego de equipamentos, instalação e manutenção de 

canteiro, mão-de-obra, encargos sociais, seguros, controles tecnológicos e topográficos, etc.  
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2.3. MATERIAIS  

A não ser quando especificado em contrário, todo o material a ser empregado estará sujeito a 

ter o seu controle de qualidade verificado pela ou seus prepostos, nas dependências de 

fabricantes ou, eventualmente, de seus fornecedores. Esses materiais, também, deverão estar de 

acordo com as exigências das Normas e Especificações, sendo expressamente vetado o uso de 

material improvisado em substituição ao especificado.  

A FISCALIZAÇÃO examinará todos os materiais recebidos no canteiro da obra antes de sua 

utilização e poderá impugnar o emprego daqueles que, a seu critério, forem julgados 

inadequados. Neste caso, em presença do responsável pela execução da obra, serão retiradas as 

amostras para a realização de ensaios de caracterização das qualidades dos materiais.  

Quando houver motivos para a substituição de um material especificado por outro, a 

CONTRATADA, em tempo hábil, apresentará, por escrito, à FISCALIZAÇÃO, se aprovar, a 

proposta de substituição, instruindo-a com as razões determinantes do pedido e orçamento 

comparativo, sendo que sua aprovação só poderá se efetivar quando a CONTRATADA firmar 

declaração de que a substituição se fará sem ônus para a CONTRATANTE.  

Além disso, a Contratada deverá apresentar provas de equivalência técnica do produto 

proposto em substituição ao especificado, compreendendo, como peça fundamental o laudo de 

exame comparativo dos materiais, efetuado por laboratório idôneo, a critério da CONTRATANTE.  

Quando no projeto constar à marca, nome de fabricante ou tipo de material, estas indicações 

destinam-se a definir o tipo e o padrão de qualidade requeridos, podendo ser aceitos produtos 

equivalentes, devendo o pedido de substituição obedecer ao disposto no parágrafo anterior, mas 

tratando-se de materiais que evidenciam-se no âmbito estético da obra os materiais proposto em 

substituição deverão harmonizar-se com os demais, a critério da FISCALIZAÇÃO.  

 

2.4. SEGURANÇA  

A execução da obra deverá ser realizada com a adoção de todas medidas relativas à proteção 

dos trabalhadores e de pessoas ligadas à atividade da CONTRATADA e observadas as leis em 

vigor.  

Deverão ser observados os requisitos de segurança com relação às redes elétricas, máquinas, 

andaimes e guinchos, presença de chamas e de metais aquecidos, uso e guarda de ferramentas e 

aproximação de pedestre.  

Se for necessário durante a execução dos serviços o emprego de materiais tóxicos, 

inflamáveis ou explosivos, a FISCALIZAÇÃO deverá ser antecipadamente notificada, e deverá 

opinar por escrito sobre as medidas de segurança propostas pela CONTRATADA, quanto aguarda 

e emprego do referido material.  
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Compete a CONTRATADA tornar as providencias para a colocação, às expensas próprias, de 

placas e sinais luminosos de advertência ou orientação durante o dia e à noite.  

A FISCALIZAÇÃO poderá exigir da CONTRATADA a colocação de sinais correntes que julgar 

necessários para a segurança de veículos e pedestres.  

A CONTRATANTE não assumira responsabilidade por acidentes que ocorrerem nos locais da 

obra e nem atuará como mediador em conflitos que deles resultem.  

A CONTRATADA manterá Seguro de Acidentes do Trabalho para todos os seus empregados que 

exerçam atividades no canteiro da obra e responderá, nos ternos da legislação vigente, por 

qualquer acidente ocorrido com o pessoal, material, instalações e equipamentos sob sua 

responsabilidade, bem como de terceiros, durante a execução dos serviços.  

A CONTRATADA submeter-se-á as medidas de segurança exigidas pelo local onde se 

realizarem os serviços.  

 

2.5. FISCALIZAÇÃO DA OBRA  

A Obra será FISCALIZADA por intermédio de engenheiro(s) credenciado(s) pela PMM e, 

respectivos auxiliares e Consultoria, quando for o caso.  

Não poderá, em hipótese alguma, ser alegado como justificativa ou defesa, por qualquer 

elemento da CONTRATADA, desconhecimento, incompreensão, dúvida ou esquecimento das 

cláusulas e condições destas especificações e do contrato, das recomendações dos fabricantes 

quanto à correta aplicação dos materiais, bem como de tudo o contido no projeto e nas normas e 

especificações aqui mencionadas.  

A CONTRATADA deverá acatar de modo imediato as ordens da PMM, dentro destas 

especificações e do contrato.  

A CONTRATADA deverá, permanentemente, ter e colocar à disposição da PMM os meios 

necessários e aptos a permitir a medição dos serviços executados, bem como a inspeção das 

instalações da Obra, dos materiais e dos equipamentos, independentemente das inspeções de 

medições para efeito de faturamento e ainda independentemente do estado da Obra e do canteiro 

de trabalho.  

A atuação da PMM em nada diminui a responsabilidade única, integral e exclusiva da 

CONTRATADA no que concerne às Obras e/ou fornecimentos e suas implicações próximas ou 

remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou 

regulamentações vigentes.  

A PMM poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam adotadas pela 

CONTRATADA, providências suplementares necessárias à segurança dos serviços e ao bom 

andamento da Obra.  
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Pela CONTRATADA, a condução geral da Obra ficará a cargo de pelo menos um engenheiro 

registrado e apto junto ao CREA-PA.  

Todas as ordens dadas pela PMM ao engenheiro condutor da Obra serão consideradas como 

se fossem dirigidas diretamente à CONTRATADA; por outro lado, todo e qualquer ato efetuado ou 

disposição tomada pelo referido engenheiro, ou ainda omissões de responsabilidade do mesmo, 

serão considerados para todo e qualquer efeito como tendo sido tomadas pela CONTRATADA.  

A CONTRATADA deverá manter na Obra, livro de ocorrências com todas as páginas 

numeradas e rubricadas pela PMM, onde serão anotados fatos cujos registros sejam 

considerados necessários.  

A PMM terá direito de exigir pessoal e equipamentos adequados e em quantidades suficientes, 

de modo a dar atendimento ao nível de qualidade desta especificação técnica, bem como para 

obedecer ao cronograma do contrato.  

A CONTRATADA só poderá iniciar qualquer serviço, devidamente autorizada em documento 

próprio onde deve constar a descrição dos serviços.  

 

2.6. ENTREGA DOS SERVIÇOS E GARANTIAS  

Os serviços deverão ser entregues em perfeitas condições de acabamento e funcionamento, 

para verificação final da CONTRATANTE.  

Todas as instalações provisórias deverão ser desmontadas e retiradas do local ao término dos 

serviços, quando convier ao CONTRATANTE.  

Todo o entulho e restos de materiais deverão ser retirados de local da obra a expensas da 

CONTRATADA.  

Quanto à garantia, a CONTRATADA deverá garantir, irrestrita e ilimitadamente, o perfeito 

funcionamento da obra em um período, conforme lei das licitações, a contar da data do Termo de 

Recebimento, emitido pela PMM: 

a) Os períodos de garantia serão suspensos, a partir da constatação de defeito, pela PMM, até 

a efetiva correção do mesmo, pela CONTRATADA. Na hipótese de reparos em serviços, um 

novo período de garantia será iniciado somente para o item substituído, contando-se o prazo a 

partir da aceitação pela PMM.  

b) A garantia, aqui prestada, cobre quaisquer defeitos provenientes de quaisquer erros ou 

omissões da contratada, em especial, decorrentes do erro de concepção de projeto, de 

matéria-prima, de fabricação, de montagem, de coordenação técnica e administrativa. Esta 

garantia exclui, todavia, danos ou defeitos resultantes do desgaste normal; do uso anormal 

dos equipamentos; de carga excessiva; de influência de ação química ou eletroquímica; de 

fundações e/ou serviços de obras civis inadequados e de outras razões fora do controle da 

contratada.  
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c) Caso a CONTRATADA deixe de tomar providências necessárias à reposição ou correção 

dos materiais/ serviços e equipamentos dentro do prazo fixado de comum acordo com a PMM, 

após recebimento de aviso, por escrito, a PMM poderá, a seu exclusivo critério, substituir ou 

corrigir esses equipamentos, materiais, e serviços conforme o caso, debitando à Contratada, 

permanecendo a mesma, para todos os fins, como responsável pelo perfeito desempenho 

desses materiais e equipamentos, não se alterando a garantia geral neste fornecimento.  

d) A garantia aqui definida, em nenhuma hipótese será alterada, sendo aprovações de 

projetos, fiscalizações ou inspeções, exercidas pela PMM, não ilidirão a total e exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade de fabricação, dos materiais e 

serviços por ela fornecidos ou prestados.  

 

2.7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

Os serviços, executados e recebidos, são medidos de acordos com a memória de campo 

expedida pela FISCALIZAÇÃO cópias das folhas de testes, avaliações e medições realizadas.   

 

2.8. PRAZOS 

O prazo para a execução dos serviços será de 6 (Seis) meses, a partir da emissão da Ordem 

de Serviço, que deverão ser rigorosamente cumpridos, independentemente de dificuldades 

relativas a fornecimento de materiais, clima ou outras que porventura venham a ocorrer.  

Após a assinatura do contrato e antes do início da Obra, o engenheiro da CONTRATADA 

deverá entrar em contato com o ENGENHEIRO FISCAL da PMM, para de comum acordo definir 

os planos de execução da Obra, para que os prazos sejam atendidos.   

 

2.9. ESPECIFICAÇÕES PARTICULARES  

Este item define a sistemática a ser empregado nos por aqui são apresentadas definições e 

quantitativos de serviços a serem executados pela empresa contratada e gerenciadas pela 

prefeitura municipal de Moju. 

 

3. SERVIÇOS PRELIMINARES  

3.1. PLACA DA OBRA  

Na obra em local bem visível, será obrigatória a colocação de 01 (uma) placas medindo 1,20 

m x 2,20 m cada, em cada bairro em atendimento.  

 

3.2. SERVIÇOS TERRAPLENAGEM  

3.2.1. ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL 1° CATEGORIA:  
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- O Serviço de Escavação e Carga deverá seguir a prescrição DNIT ES-106/2009.  

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do material 

constituinte do terreno nos locais onde a implantação da geometria projetada requer a sua 

remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo a carga e o transporte dos 

materiais para seu destino final: aterro ou depósito de materiais de excedentes.  

A qualidade e a segurança do serviço serão avaliadas pela FISCALIZAÇÃO, considerando a 

limpeza total da área trabalhada e do percurso no transporte e segurança na operação da carga, 

exigindo sinalização de advertência.  

- As operações de escavação e carga compreendem:  

a) Escavação e carga do material em áreas de corte até o greide de terraplenagem;  

b) Escavação e carga de material em áreas de corte situadas abaixo do greide de 

terraplenagem no caso em que o subleito é constituído por materiais impróprios, na espessura 

fixada em projeto ou pela fiscalização;  

c) Escavação e carga de material de degraus ou arrasamentos nos alargamentos de aterros 

existentes; 

d) Escavação e carga de material de degrau em terrenos de fundação fortemente inclinados;  

e) Escavação e carga de material, quando houver necessidade de remoção da camada 

vegetal, em profundidades superiores a 20 cm;  

f) Escavação e carga de materiais de área de empréstimos;  

g) Escavação com equipamento convencional de terraplenagem, destinados à alteração de 

cursos d’água objetivando eliminar travessias ou posicioná-las de forma mais conveniente em 

relação ao traçado, os assim chamados corta-rios. 

• Materiais de 1ª Categoria ou Materiais Inservíveis 

Compreendem os solos em geral, de natureza residual ou sedimentar e seixos rolados ou 

não com diâmetro máximo de 0,15 cm. 

Em geral todos os materiais são escavados por tratores escavo transportadores de pneus, 

empurrados por tratores esteiras de peso compatível ou por escavadeiras hidráulicas. 

Sua escavação não exige o emprego de explosivo. 

• Equipamentos 

A escavação em materiais de 1ª categoria ou inservíveis deverá utilizar: tratores de esteiras 

equipados com lâmina escavo transportador ou escavadores conjugados, caminhões 

basculantes, 

pás carregadeiras, motoniveladoras e escavadeiras hidráulicas, tratores para operação de 

push; 

Para execução dos serviços de escavação deve-se utilizar para complementar os 
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equipamentos destinados à manutenção de caminhos de serviços, áreas de trabalho e 

esgotamento 

das águas das cavas de remoção. Tais atividades devem ser previstas pela executante para 

otimização e garantia da qualidade dos trabalhos. 

• Execução 

Todas as escavações devem ser executadas nas larguras e com a inclinação dos taludes 

indicados no projeto. 

A operação de escavação deve ser precedida dos serviços de desmatamento, destocamento 

e limpeza. 

A escavação dos cortes deve obedecer aos elementos técnicos fornecidos pelo projeto de 

terraplenagem e nas notas de serviço. O desenvolvimento dos trabalhos deve otimizar a utilização 

adequada, ou rejeição dos materiais extraídos. Apenas são transportados para constituição dos 

aterros, os materiais que pela classificação e caracterização efetuados nos cortes, sejam 

compatíveis com as especificações de execução dos aterros, em conformidade com o projeto.  

Constatada a conveniência técnica e econômica de reserva de materiais escavados em cortes, 

para execução de camadas superficiais da plataforma, é recomendável o depósito dos referidos 

materiais em locais indicados pela fiscalização para sua oportuna utilização.  

Em situações em que o nível de água se situe acima da cota do greide de terraplenagem, os 

taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que se execute a drenagem 

adequada, com a instalação de um sistema de drenos profundos ou drenos sub-horizontais. A 

quantidade, posicionamento, diâmetro e comprimentos destes drenos devem ser executados de 

acordo com o projeto.  

Imediatamente após a conclusão da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução do 

aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-se solo superficial, argilo-arenoso, areno- 

argiloso laterizado ou aqueles indicados no projeto. Sempre que possível os materiais para 

proteção devem ser provenientes de cortes vizinhos ou de áreas de empréstimos indicados em 

projeto ou pela fiscalização.  

Quando a escavação atingir o greide de terraplenagem, e os solos do subleito forem 

inadequados, isto é, constituídos por solos de expansão maior que 2%, possuírem baixa 

capacidade de suporte ou orgânicos, é necessário o rebaixamento do greide de terraplenagem na 

espessura estabelecida em projeto, ou de 60 cm no mínimo, ou a definida pela fiscalização, nos 

casos não previstos em projeto.  

As espessuras e as características dos materiais constituintes das camadas de aterro, devem 

estar em conformidade com a especificação técnica pertinente, aterro e, com as determinações de 

projeto.  
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Os taludes ao final das escavações devem possuir a geometria indicada em projeto e 

superfície desempenada. Somente devem ser efetuadas alterações de inclinação caso novos 

dados geotécnicos justifiquem a alteração da inclinação, ou quando ocorrerem escorregamentos 

durante a execução. O talude deve apresentar a superfície desempenada, obtida pelos 

equipamentos de escavação.  

As cristas de corte e entradas dos taludes devem ser arredondadas e as banquetas, sempre 

que possível, devem possuir concordância com terreno natural, o que pode envolver escavações 

não previstas em projeto, cabendo a fiscalização autorizar estas escavações adicionais.  

Os taludes em que houver diferentes inclinações, a concordância deve ser contínua, e 

executada de modo evitar a formação de elevações e depressões. 

Nas áreas de transição de aterros para corte, deve ser executada a escavação e remoção de 

0,60 m abaixo da cota de terraplenagem, na área de corte, na extensão mínima de 2,0 m. O 

material escavado deve ser substituído por materiais com as mesmas características dos 0,60m 

da camada final de aterro.  

• Aceitação  

Os serviços são aceitos e passives de medição desde que sejam executados de acordo com 

esta especificação e o controle geométrico esteja dentro da faixa de tolerância permitida.  

Os serviços rejeitados devem ser corrigidos ou complementados.  

• Controle Ambiental  

Nas operações de escavação é exigida a adoção dos seguintes procedimentos. Nas áreas de 

cortes:  

✓ Evitar o quanto possível o trânsito dos equipamentos e veículos de serviço fora das áreas 

de trabalho; evitar o excesso de carregamentos dos veículos e controlar a velocidade usada;  

✓ Aspergir água permanentemente nos trechos poeirentos, principalmente nas passagens por 

áreas habitadas;  

✓ O revestimento vegetal dos taludes, quando previsto, deve ser executado imediatamente 

após a execução dos cortes;  

✓ Implantar, caso necessário, sistema de drenagem provisório e de controle de processos 

erosivos, como carreamento.  

 

• Nas áreas de empréstimo:  

A empresa executante deve licenciar a área de empréstimo, localizada fora da faixa de 

domínio, junto ao órgão ambiental responsável, antes do início de qualquer atividade na área;  

✓ Deve ser evitada a localização de empréstimo em áreas com restrições ambientais e de boa 

aptidão agrícola;  
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✓ Não devem ser explorados empréstimos em áreas legalmente protegidas tais como: 

reservas ecológicas ou florestais, de preservação cultural, ou mesmos em suas proximidades;  

✓ O tráfego de equipamentos e veículos de serviço deve ser controlado para evitar a 

implantação de vias ou trilhas desnecessárias;  

✓ As áreas de empréstimo devem ser mantidas, durante sua exploração, convenientemente 

drenadas de modo a evitar o acúmulo das águas, bem como os efeitos da erosão;  

✓ A exploração deve se dar de acordo com o projeto aprovado pela Fiscalização e licenciado 

ambientalmente; qualquer alteração deve ser objeto de complementação do licenciamento 

ambiental;  

 

✓ Imediatamente após o término da sua exploração, a área deve ser recuperada, considerando 

no mínimo:  

• a reconformação da topografia de modo a não provocar pontos de alagamentos, e a não 

permitir a formação de sulcos erosivos, além de buscar restabelecer a conformação conforme o 

entorno da área;  

• a implantação de sistema de drenagem que complemente a atividade acima, auxiliando no 

escoamento das águas de modo a complementar a função de reconformação topográfica da área.  

• Medição e Pagamento  

A medição deste serviço se dará pela área efetivamente executada, em metros cúbicos.  

O pagamento será feito com base no preço unitário apresentado para esse serviço, incluindo 

Encargos, ônus.  

 

 

3.2.3. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO  

3.2.3.1. IMPRIMAÇÃO  

O serviço de imprimação deverá seguir a prescrição DNER – ES 144/2010.  

A imprimação será executada após a perfeita conformação geométrica da base e precedida da 

varredura da sua superfície à modo a eliminar o pó e o material solto existente.  

Poder ser empregados os asfaltos diluídos tipo CM-30. A escolha deverá ser feita em função 

da textura do material de base.  

A taxa de aplicação é aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horas, devendo ser 

determinada experimentalmente no canteiro da obra. A taxa de aplicação varia de 0,8 a 1,6 L/m² 

conforme o tipo e textura da base e do material escolhido.  
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Todo o equipamento antes do início da execução da obra, deverá ser examinado pela 

fiscalização, devendo estar de acordo com a especificação, sem o que, não será dada a ordem 

para o início do serviço.  

O carro distribuidor deve ser equipado com bomba reguladora de porão e sistema completo de 

aquecimento. As barras de distribuição devem ser do tipo de circulação plena, com dispositivo que 

permitem ao ajuste vertical e as larguras variáveis de espalhamento do ligante. Devem ter 

tacômetro, calibradores, termômetro e um espargidor manual, para tratamento de pequenas 

superfícies e correções localizadas.  

A temperatura de aplicação deve ser determinada para cada tipo de ligante. Deve ser 

escolhida a temperatura que proporcione a melhor visibilidade para o espalhamento. As faixas 

recomendadas são de 20 a 60 graus para os asfaltos diluídos. O material betuminoso não deve 

ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10 C ou em dias de chuva.  

Deve-se imprimir a pista inteira em um mesmo termo de trabalho e deixando sempre que 

possível fechada ao trânsito. Quando isto não for possível, trabalha-se em meia pista, fazendo-se 

a pista adjacente apenas quando for possível a liberação do tráfego da primeira.  

Não deverá ser permitida a exposição da base imprimida ao tráfego. Em caso de extrema 

necessidade este tempo não poderá ultrapassar a 30 dias.  

Deve-se evitar o excesso de material betuminoso nos pontos inicial e final das aplicações.  

Para correção de qualquer falha na aplicação do material betuminoso, a base deverá estar 

levemente úmida.  

Deverão ser efetuados os controles, de acordo com as especificações do DNER, de qualidade 

do material betuminoso, temperatura de aplicação e quantidade de material betuminoso lançado.  

O tempo entre a aplicação da imprimação e a execução do revestimento deverá ser no mínimo 

de 48 horas, não podendo exceder a 7 dias.  

• Medição e Pagamento  

A medição deste serviço se dará pela área efetivamente executada, em metros quadrados.  

O pagamento será feito com base no preço unitário apresentado para esse serviço, incluindo 

encargos, ônus e BDI.  

 

3.2.3.2. PINTURA DE LIGAÇÃO (DNER – ES 144/2010):  

A Pintura de Ligação consiste na aplicação de uma camada de material betuminoso sobre a 

superfície de uma base ou de um pavimento, antes da execução de um revestimento betuminoso, 

objetivando promover a aderência entre este revestimento e a camada subjacente.  

• Materiais  

Todos os materiais devem satisfazer às especificações adotadas pelo DERBA. Podem ser 

empregados os materiais asfálticos seguintes:  
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Emulsões asfálticas, tipos RR-1C e RR-2C.  

Emulsões asfálticas modificadas, quando indicadas no projeto.  

A taxa recomendada de ligante betuminoso residual é de 0,3 l/m² a 0,4 l/m². Antes da 

aplicação, a emulsão deve ser diluída na proporção de 1:1 com água a fim de garantir 

uniformidade na distribuição desta taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão diluída é da 

ordem de 0,8 l/m2 a 1,0 l/m².  

• Equipamento 

O equipamento básico para execução da pintura de ligação compreende as seguintes 

unidades: Vassouras mecânicas rotativas, vassouras manuais e/ou compressor a ar;  

Depósito de material asfáltico, com adequado sistema de aquecimento e circulação e que 

tenha capacidade compatível com o consumo;  

Equipamento espargidor de material asfáltico, equipado com bomba reguladora de pressão e 

sistema completo de aquecimento, capaz de aplicar o material em quantidade e temperatura 

uniformes. As barras de distribuição devem ser de circulação plena, com ajustagem vertical e 

largura variável. Deve ser equipado ainda com tacômetro, termômetro, medidor de volume e 

dispositivo de aplicação manual para pequenas correções.  

• Execução  

Inicialmente, a superfície a receber a pintura de ligação deve ser submetida a processo de 

varredura, destinado à eliminação do pó e de qualquer material solto existente;  

Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico selecionado, em temperatura compatível com o seu uso, 

na quantidade certa e da maneira a mais uniforme possível. O ligante não deve ser distribuído 

quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10 graus centígrados, em dias de chuva ou 

quando esta for iminente;  

A temperatura de aplicação do ligante asfáltico deve ser fixada para cada tipo de ligante, em 

função da relação temperatura x viscosidade correspondente.  

Especial atenção deve ser dada à calibração do equipamento espargidor, objetivando 

assegurar a aplicação uniforme da taxa de ligante especificada;  

A fim de evitar superposição de ligante nas juntas, devem ser colocadas faixas de papel não 

poroso transversalmente à pista, de modo que o início e o término da aplicação se situem sobre 

estas faixas, as quais devem ser, a seguir, retiradas;  

Deve ser escolhida a temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento 

do ligante e que permita a formação de uma película extremamente delgada. Para as emulsões 

diluídas não há valores especificados.  

Qualquer falha observada na aplicação do ligante deve ser imediatamente corrigida;  
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Deve-se executar a pintura de ligação em toda a largura da pista em um mesmo turno de 

trabalho e deixá-la fechada ao trânsito. Quando isto não for possível, se deve trabalhar em meia 

pista. Não deve ser permitido o trânsito de veículos sobre a pintura;  

A pintura de ligação deve produzir uma película de ligante delgada, sendo dispensável a 

penetração na camada e indesejável o acúmulo de ligante na superfície; 

O tempo de cura do serviço é função do tipo de ligante asfáltico empregado, das condições 

climáticas e da natureza da superfície da camada. Assim sendo, o tempo necessário à liberação 

da pintura de ligação deve ser definido, em cada caso, em função das condições particulares 

vigentes.  

• Manejo Ambiental  

A preservação do meio ambiente para os serviços de execução da pintura de ligação, 

especialmente em relação ao estoque e a aplicação de ligante betuminoso devem ser observados 

os seguintes cuidados:  

Deve ser evitada a instalação de depósitos de ligante betuminoso próximo a cursos d’água e 

devem ser instalados dispositivos de retenção do material para casos de vazamento.  

É vedado o lançamento de materiais já usados na faixa de domínio, em áreas lindeiras e em 

qualquer outro lugar onde possa causar prejuízo ambiental.  

A desmobilização desta atividade inclui remover os depósitos de ligante e a limpeza do 

canteiro de obras e consequente recomposição da área afetada pelas atividades da construção.  

Controle  

• Ligante Betuminoso  

A cada carregamento que chegar a obra devem ser realizados os seguintes ensaios; 

Viscosidade Saybolt-Furol  

Peneiramento  

Resíduo por evaporação  

O ligante só deve ser descarregado se os ensaios de recebimento executados comprovarem a 

sua adequação;  

Qualquer que seja o ligante empregado, no máximo a cada 10 (dez) carregamentos devem ser 

tomada uma amostra, a qual deve ser submetida a um conjunto completo dos ensaios previstos 

na especificação de material, correspondente, inclusive relação viscosidade x temperatura. 

• Execução  

A operação de diluição em água da emulsão utilizada, deve ser acompanhada pela 

Fiscalização, observando-se tanto a obtenção do grau de diluição desejada, como a perfeita 

circulação da emulsão diluída;  
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A temperatura de aplicação deve ser controlada, permanentemente, no caminhão espargidor, 

a fim de se verificar se satisfaz o intervalo de temperatura definido pela relação viscosidade x 

temperatura; 

O controle da taxa de aplicação deve ser efetuado pelo método da bandeja, da seguinte 

maneira: coloca-se, na pista uma bandeja de peso e área conhecidos. Por uma simples pesada, 

após a passagem do carro distribuidor, tem-se a quantidade do material empregado;  

Deve ser feito, no mínimo, uma determinação da taxa de ligante, em l/m2, para cada faixa de 

espargimento, para, no máximo, cada 500m de extensão;  

A Fiscalização deve avaliar ainda, de forma visual:  

A homogeneidade de aplicação do banho. A efetiva cura do ligante aplicado.  

• Aceitação  

A pintura de ligação deve ser aceita, desde que atendidas as seguintes condições: A taxa de 

aplicação não se afaste do valor definido em mais de 15%;  

O serviço seja considerado homogêneo, em função de inspeção visual efetuada pela 

Fiscalização; A cura do ligante seja considerada satisfatória;  

A temperatura de aplicação seja considerada adequada, em função da curva viscosidade x 

temperatura, do ligante empregado. 

• Medição e Pagamento  

A medição deste serviço se dará pela área efetivamente executada, em metros quadrados.  

O pagamento será feito com base no preço unitário apresentado para esse serviço, incluindo 

encargos, ônus e B.D.I  

 

3.2.3.3. Concreto Asfáltico – C.B.U.Q:  

Todos os materiais devem satisfazer às especificações usuais do DNIT para Concreto 

Asfáltico - 031-2006-ES.  

Estes serviços devem corrigir os defeitos de formação de panelas, deformações elásticas, 

trincas e ondulações causados pela saturação da base e sub-base (borrachudo) e ruptura da 

fundação do pavimento, que são transmitidas para o revestimento.  

As correções serão efetuadas através de remendos conforme especificações a seguir:  

Para os locais com trincas atingindo apenas o revestimento serão executados os remendos 

superficiais.  

Para os locais com defeitos que atingem as camadas da estrutura do pavimento, serão 

executados os remedos profundos. 

A indicação dos serviços e locais de execução serão verificados em comum acordo com a 

fiscalização conforme as necessidades de cada trecho e/ou sub-trecho, não sendo 

necessariamente contínuos.  
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Devem ser observados os problemas de drenagem que possam interferir na execução dos 

serviços ou proporcionar a menor durabilidade dos mesmos.  

Material Betuminoso  

Serão empregados os seguintes materiais betuminosos:  

Cimentos asfálticos, de penetração 50/60 e emulsão asfáltica RR-1C ou asfalto diluído cura 

rápida;  

• Equipamentos  

Para execução dos reparos locais no pavimento existente, serão utilizados os seguintes 

equipamentos:  

Caminhões equipados com caçambas; compressor de ar; Perfuratrizes pneumáticas com 

implemento de corte; ferramentas manuais diversas; retroescavadeira; soquetes mecânicos 

portáteis e/ou vibratórios portáteis; distribuidor de produtos betuminosos autopropulsionado ou 

rebocável, equipado com espargidor manual; rolo pneumático autopropulsionado de pressão 

variável (35psi a 120psi), e rolo vibratório liso. 

 

Agregados  

Agregado graúdo  

O agregado graúdo pode ser britado, seixo rolado, britado ou não, ou outro material 

previamente aprovado pela Fiscalização.  

O agregado graúdo deve se constituir de fragmentos sãos, duráveis, livres de torrões de 

argila e substâncias nocivas.  

O valor máximo tolerado, no ensaio de desgaste Los Angeles, é de 50%. Deve apresentar 

boa adesividade.  

Submetido ao ensaio de durabilidade, com sulfato de sódio, não deve apresentar perda 

superior a 12%, em 5 ciclos. O índice de forma não deve ser inferior a 0,5.  

Opcionalmente, poderá ser determinada a porcentagem de grãos de forma defeituosa, que 

se enquadrem na expressão:  

1 + g > 6 e  

1 - maior dimensão de grão;  

g - diâmetro mínimo do anel, através do qual pode passar; 

e - afastamento mínimo de dois planos paralelos, entre os quais pode ficar contido o grão.  

Não se dispondo de anéis ou peneiras com crivos de abertura circular, o ensaio poderá ser 

realizado utilizando-se peneiras de malha quadrada, adotando-se a fórmula:  

1 + 1,25 g> 6 e  

Sendo g, a medida das aberturas de duas peneiras, entre as quais fica retido o grão. A 

porcentagem de grãos de forma defeituosa não pode ultrapassar 20%.  
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Agregado miúdo  

O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos.  

Suas partículas individuais deverão ser resistentes, apresentar moderada angulosidade, livres de 

torrões de argila e de substâncias nocivas. Deverá apresentar um equivalente de areia igual ou 

superior 55%.  

• Material de enchimento (filler)  

Deve ser constituído por materiais finamente divididos, inertes em relação aos demais 

componentes da mistura, não plásticos, tais como cimento Portland, cal extinta, pós-calcários etc., 

e que atendem à seguinte granulometria: 

 

Peneira  Porcentagem ínima  

- Passagem -  

Nº 40  100  

Nº 80  95  

Nº 200  65  

Quando da aplicação, deverá estar seco e isento de grumos. Composição da Mistura  

A composição do C.B.U.Q. deve satisfazer as Normas usuais do DNIT. A faixa a ser usada 

deve ser aquela, cujo diâmetro máximo seja igual ou superior a 2/3 da espessura da camada de 

revestimento.  

Depósito para Material Betuminoso  

Os depósitos para o ligante betuminoso deverão ser capazes de aquecer o material, às 

temperaturas fixadas nesta especificação. O aquecimento deverá ser feito por meio de 

serpentinas a vapor, eletricidade ou outros meios, de modo a não haver contato de chamas com o 

interior do depósito. 

Deverá ser instalado um sistema de circulação para o ligante betuminoso, de modo a garantir 

a circulação, desembaraçada e contínua, do depósito ao misturador, durante todo o período de 

operação.  

Todas as tubulações e acessórios deverão ser dotados de isolamento, a fim de evitar perdas 

de calor.  

A capacidade dos depósitos deverá ser suficiente para, no mínimo, três dias de serviço. 

Depósito para Agregados  

Os silos deverão ter capacidade total de, no mínimo, três vezes a capacidade do misturador e 

serão divididos em compartimentos, dispostos de modo a separar e estocar, adequadamente, as 

frações apropriadas do agregado.  
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Cada compartimento deverá possuir dispositivos adequados de descarga.  

Haverá um silo adequado para o “filler" conjugado com dispositivos para a sua dosagem. 

Produção do CBUQ  

A produção do CBUQ. é efetuada em usinas apropriadas. Usinas para Misturas Betuminosas  

A usina deverá estar com uma unidade classificadora de agregados, após o secador, dispor de 

misturador tipo PugmílI, com duplo eixo conjugado, provido de palhetas reversíveis e removíveis, 

ou outro tipo capaz de produzir uma mistura uniforme.  

Deve, ainda, o misturador possuir dispositivo de descarga, de fundo ajustável e dispositivo 

para controlar o ciclo completo de mistura.  

Um termômetro com proteção metálica e escala de 90°C a 210°C, deverá ser fixado na linha 

de alimentação do asfalto, em local adequado, próximo à descarga do misturador.  

A usina deverá ser equipada, além disso, com um termômetro de mercúrio, com escala em 

"dial", pirômetro elétrico, ou outros instrumentos termométricos aprovados, colocados na descarga 

do secador, para registrar a temperatura dos agregados.  

Controle  

Todos os materiais, a critério da fiscalização, deverão ser ensaiados em laboratório, 

obedecendo às normas usuais do DNIT.  

O controle de qualidade do material betuminoso constará da indicação da classificação do 

material através da nota fiscal de origem do produto.  

O Controle da Qualidade de Ligante na Mistura, da Graduação da Mistura de Agregado, da 

Temperatura da Mistura e Aplicação e das Características Marshall da mistura, serão realizadas a 

critério da fiscalização, obedecendo as normas do DNIT. 

Caminhões para Transporte de Mistura  

Os caminhões tipo basculante, para o transporte do Pré – Misturado a Quente deverão ter 

caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru 

fino, óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura às chapas.  

 

3.2.3.4. SERVIÇOS DE DRENAGEM  

O tipo será definido em projeto, em função das características da tubulação existente, ou pela 

fiscalização.  

• BSTC-Bueiro Simples Tubular de Concreto;  

Os bueiros podem ser em concreto simples ou armado, constituídos de seções, conforme o 

dimensionamento e obedecem às seguintes terminologias:  

As especificações para a construção, prolongamento e reforma de bueiros tubulares de 

concreto baseiam-se nas normas técnicas da ABNT e DNER/DNIT.  

▪ DNER- Álbum de Projetos – Tipo de Drenagem/1998;  
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▪ DNER- Manual de Drenagem de Rodovias/1990;  

▪ ABNT- NBR-8276/83- Irrigação e Drenagem;  

▪ ABNT- NBR-9793/83 – Tubos de Concreto Simples de seção circular para águas pluviais;  

▪ ABNT- NBR-9794/87- Tubos de Concreto Armado de seção circular para águas pluviais;  

▪ ABNT- NBR-12654/92 - Controle Tecnológico de materiais componentes do concreto;  

▪ ABNT- NBR-12655/96 - Preparo, controle e recebimento do concreto;  

▪ DNER-NBR-6118/80, ABNT-MB-113(NBR 9795/87) - Resistência à compressão diametral do 

tubo;  

▪ DNER-NBR-7187/87- Resistência à compressão do concreto aos 28 dias;  

▪ ABNT-NBR-222(NBR-6586/87) - Absorção do concreto  

 

- Materiais  

• Cimento  

O cimento deverá ser do tipo Portland CP IV-32 de procedência conhecida, condicionado em 

sacos lacrados de 50 kg, sem torrões e umidade. Devendo antes de sua aplicação ser 

inspecionado pela fiscalização. 

• Tubos  

Serão de concreto simples ou armado de encaixe tipo “Macho’’ e “Fêmea’’, ou “Ponta’’ e 

“Bolsa’’ nas dimensões apresentadas em projeto ou em função das características da tubulação 

existente.  

Os tubos de concreto armado serão utilizados nos locais onde hajam solicitações de tráfego.  

No caso de recuperação ou prolongamento, deverão obedecer às dimensões e tipos dos tubos 

existentes.  

Deverão seguir as normas de confecção da ABNT.  

Deverá possuir a resistência à compressão diametral superior a 15 Mpa.  

• Concreto  

O concreto utilizado na confecção dos tubos deverá ter a resistência mínima a compressão 

simples de 15 Mpa.  

O agregado graúdo pode ser britado, seixo rolado, britado ou não, ou outro material 

previamente aprovado pela Fiscalização.  

O concreto simples utilizado na preparação do concreto ciclópico deverá possuir a resistência 

mínima de 15 Mpa.  

A pedra de mão não poderá ser friável, deverá ser dura e sem fissuras.  

Os agregados devem se constituir de fragmentos sãos, duráveis, livres de torrões de argila e 

substâncias nocivas.  

Devem apresentar boa adesividade.  
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Quando da aplicação, devem estar secos e isentos de grumos.  

Devem seguir as normas referentes a confecção de Concreto e Argamassas, sendo que, para 

a execução dos serviços deverá estar prevista a utilização racional do equipamento apropriado, 

atendido as condições locais e a produtividade exigida.  

 

- Execução dos Serviços:  

• Locação:  

A locação da obra deverá ser precedida pelo desmatamento, limpeza e regularização do 

talvegue.  

A locação será executada utilizando equipamentos topográficos, gabaritos e réguas. A locação 

das obras deverá ser aprovada pela fiscalização. 

Se houver a necessidade de demolição total ou de parcial da Tubulação antiga para a 

realização dos novos serviços, esta, deverá ter a prévia autorização da fiscalização.  

Cuidados especiais deverão ser tomados quanto à declividade longitudinal. Deve ser incluída 

a profundidade do berço.  

Todas as precauções quanto ao Manejo Ambiental deverão ser tomadas, no que diz respeito a 

instalação do acampamento (resíduos provenientes de esgotos, lavagem, óleos e etc.), 

exploração de áreas, deposição de restos de material e outros.  

• Escavação  

A escavação poderá se manual ou mecânica, a critério da fiscalização, deverão ser retirados 

os materiais considerados inadequados (argilas orgânicas, muito plásticas, areias fofas, solos 

micáceos e outros inservíveis), e removidos para um bota-fora indicado pela fiscalização.  

A largura da vala deverá ser superior a largura do berço em pelo menos 30 cm para cada lado, 

para garantir a implantação das formas.  

O escoramento das escavações, se necessário, deve ser executado em madeira de lei, 

resistente ao esforço do empuxo do material do talude para evitar acidentes. Deverá ser 

submetido à aprovação da fiscalização  

• Berço, Dentes, Bocas e Alas:  

Na construção, recuperação ou prolongamento de bocas, berços, dentes e alas, serão 

utilizados concretos ciclópicos com 30% de pedra de mão com a resistência mínima à 

compressão simples de 15 Mpa.  

O berço de concreto será construído nas dimensões mínimas iguais a largura e o comprimento 

da tubulação, espessura mínima de 10 cm. Havendo a necessidade do aumento da espessura, 

esta, deverá ser analisada e aprovada pela fiscalização.  

• Assentamento:  

Os tubos serão assentados sobre o berço em concreto cuja cura já foi efetivada.  
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O assentamento dos tubos deve ser executado de jusante para montante, nas cotas e 

alinhamento previstos. Se necessário, e com a aprovação da fiscalização poderão ser construídas 

ensecadeiras de desvio do curso d`água.  

O rejuntamento será executado com argamassa de cimento e areia no traço 1:4, feito em toda 

a circunferência do tubo para garantir a sua estanqueidade.  

Os aterros serão protegidos das infiltrações pela construção das bocas e alas nas 

extremidades das tubulações.  

• Aterro e Reaterro: 

O aterro ou reaterro será efetuado com material resultante da escavação ou das jazidas 

estudadas, desde que apresentem o ISC maior do que 95% do obtido com a massa específica 

aparente máxima obtida em laboratório, com a energia do Proctor Normal e a expansão máxima 

de 4% compactadas em camadas horizontais sucessivas não superiores a 15 cm de espessura, 

transversalmente e simultaneamente nas laterais para evitar empuxos desiguais.  

A umidade do solo deverá ser mantida próxima da taxa ótima, admitindo-se variação de no 

máximo 3%.  

O recobrimento mínimo deverá ser de 20 cm a contar da geratriz superior do tubo.  

A Contratada deverá efetuar controle tecnológico do aterro, de preferência por firma 

especializada.  

Ficam a cargo da Contratada, as despesas com transportes decorrentes da execução dos 

serviços.  

• Reposição do Pavimento:  

A reposição consiste na operação de reconstituição do pavimento primitivo.  

Em casos especiais, de acordo com o projeto, ou com a aprovação da fiscalização, o 

pavimento poderá sofrer melhoramentos.  

Devendo sua execução atender as normas previstas para as situações específicas previstas 

pela ABNT e DNER/DNIT.  

• Equipamentos  

Para a execução dos serviços deverá estar prevista a utilização racional de equipamento, 

atendidas as condições locais e a produtividade exigida.  

• Controle Geométrico  

O acabamento da plataforma será procedido mecanicamente, de forma a alcançar-se a 

conformação da seção transversal exigida pela fiscalização, ou de acordo com o projeto inicial da 

rodovia, admitidas as seguintes tolerâncias: Variação da altura máxima de +0,05m para o eixo e 

bordas com relação ao greide aprovado pela fiscalização;  

Variação máxima da largura de + 0,30m para a plataforma definida pela fiscalização, não se 

admitindo variação para metros.  
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O controle será efetuado por nivelamento de eixo e bordos.  

O acabamento, quanto à declividade transversal e à inclinação dos taludes, será verificado 

pela fiscalização, de acordo com o projeto. Na inexistência de projeto, adotar a declividade mínima 

de 3%. 

 

3.2.3.5. SINALIZAÇÃO VERTICAL  

- DNIT-ES-101/09 - Sinalização Vertical  

A sinalização vertical é realizada através dos sinais de trânsito, cuja finalidade essencial é 

transmitir na via pública, normas específicas, mediante símbolos e legendas padronizadas, com o 

objetivo de advertir (sinais de advertência), regulamentar (sinais de regulamentação) e indicar 

(sinais de indicação) a forma correta e segura para a movimentação de veículos e pedestres.  

As placas de sinalização vertical serão confeccionadas em chapa de aço zincado no 16, na 

espessura de 1,25mm, com o mínimo de 270g/m² de zinco, revestidas com película refletiva 

constituída por microesferas de vidro aderidas em resina sintética (flat top com garantia mínima de 

7 anos), fincadas em suportes de madeira.  

• Medição e Pagamento  

O pagamento será feito com base no preço unitário apresentando para esse serviço, incluindo 

material, mão de obra, transporte, encargos e BDI. 

 

3.2.3.6. LIMPEZA GERAL  

Durante a execução, a obra deverá ter limpeza permanente de modo a não haver acúmulo do 

entulho.  

No final da obra, deverá removido todo o entulho da área, sendo cuidadosamente limpos e 

varridos os acessos.  

Todos os materiais a serem fornecidos e serviços a serem executados deverão seguir 

rigorosamente as especificações.  

Em caso de rejeição pela Fiscalização, serão substituídos e os serviços refeitos, sem que haja 

prejuízo no cronograma da obra. 

 

3.2.4. PROJETO EXECUTIVO  

O projeto executivo será executado concomitantemente com a execução da obra. 

 

4. PROPOSTA  

A proposta de preços, que compreende a descrição do material ou serviço ofertado pelo 

licitante, preço unitário e preço total, deverá ser compatível com as especificações constantes do 

PROJETO BASICO e seus anexos, bem como atender as seguintes exigências:  
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a. Descrição do material ou serviço, observadas as mesmas especificações constantes deste 

Edital, de forma clara e específica, descrevendo detalhadamente as características do serviço 

ofertado, bem como preços unitários e totais detalhados em planilha, conforme modelo de 

composição de custos unitários.  

b. O licitante não poderá cotar e colocar preços superiores aos estabelecidos pela PMM, sejam 

eles no preço dos serviços/etapas ou no valor total do orçamento. Não serão permitidas 

alterações nas quantidades ou exclusões dos itens constantes das composições de custos 

unitários.  

c. O licitante deverá apresentar todas as composições de custos unitários e auxiliares de acordo 

com os parâmetros de composição da PMM.  

d. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura e o 

prazo de garantia.  

 

 

5. HABILITAÇÃO  

5.1 Atestados de capacidade técnica  

5.1.1 Nos casos de serviços:  

a) Capacidade Operacional - A licitante (pessoa jurídica) deve ter experiência na execução de 

serviço de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior, comprovadas por intermédio de 

atestados e/ou certidões de contratos emitidos por pessoas jurídicas de direitos público ou 

privado, conforme critério a seguir:  

 

a.1) Comprovação de a licitante ter executado, a qualquer tempo, obras rodoviárias de 

complexidade equivalente ou superior ao do objeto desta licitação, contendo os seguintes 

quantitativos:  

 

ITEM  DESCRIÇÃO  UNID  EXIG.  

1  CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM 

APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO QUENTE (CBUQ), CAMADA DE 

ROLAMENTO  

M³  1050,00  

2  Imprimação  m²  35.000,00  

3  Sub-base solo estabilizado granul. s/ mistura 

DMT=10,00km  

m³  5.250,00  
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Obs.: as quantidades dos itens do quadro de exigências acima representam 50% das quantidades na 

planilha orçamentaria, serviços selecionados acima representam maior relevância técnica, pois são os 

responsáveis pela estrutura da via conforme especificações técnicas e financeiras. 

 

a.2.1) Será admitido 1(um) ou mais atestados para comprovação dos itens relacionados no 

quadro acima.  

Os itens relacionados acima deverão ser comprovados através de certidões e/ou atestados 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente certificado pelo 

CREA.  

Quando a certidão e /ou atestado não for emitida pelo contratante principal da obra (órgão ou 

ente público), deverá ser juntada à documentação pelo menos um dos seguintes documentos:  

• declaração formal do contratante principal confirmando que o Licitante tenha participado da 

execução do serviço objeto do contrato;  

• autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que conste o nome do Licitante 

subcontratado para o qual se está emitindo o atestado;  

• contrato firmado entre contratado principal e Licitante subcontratado, devidamente registrado 

no CREA.  

 

A equipe técnica que participará da execução das obras ou serviços, constantes do projeto de 

engenharia, estará sujeita à aprovação da SETRAN, por ocasião da contratação e sempre que 

necessário.  

b) Capacidade Profissional - A licitante deverá obrigatoriamente apresentar relação dos serviços 

executados por profissionais de nível superior vinculado à empresa e constante do seu 

Registro/Certidão de inscrição no CREA ou Conselho Profissional competente, em nome do 

profissional, como Responsável Técnico, comprovados mediante atestados e/ou certidões de 

capacidade técnica por execução de serviços compatíveis com o objeto da licitação, a seguir 

relacionados:  

ITEM  DESCRIÇÃO  UNID  

1  CBUQ - capa de rolamento AC/SC  t/m³  

2  Imprimação  m²  

3  Sub-base solo estabilizado granul. s/ mistura DMT=10,0km  m³  

 

 

 

 

mailto:prefeitura@pmmoju.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU 

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

SETOR DE ENGENHARIA E PROJETOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA E URBANISMO – End.: Rua Salomão Cardoso, s/n 
prefeitura@pmmoju.com.br / fone: (91) 3756 – 1214 / 1227 

 

 

 

O(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, somente será(ão) aceito(s) com a(s) respectiva(s) certidão(es) do CREA.  

Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para a 

comprovação do exigido, e indicar com marca texto os itens que comprovarão as exigências. 

 

b.1) Para determinação do vínculo profissional deverá ser apresentado: - Cópia da Carteira 

Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a 

identificação do profissional e guia de recolhimento do FGTS onde conste o nome do profissional, 

ou;  

- Comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços, celebrado 

de acordo com a legislação civil comum.  

- Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal comprovação será feita através do 

ato constitutivo da mesma e certidão do CREA ou Conselho Profissional competente, 

devidamente atualizada.  

Anexar a(s) declaração(ões) individual(is), por escrito do(s) profissional(ais) apresentado(s) 

para atendimento às alíneas acima, autorizando sua(s) inclusão(ões) na equipe técnica, e que irá 

participar na execução dos trabalhos. 

b.2) A título de comprovação de experiência do técnico deverá ser apresentado atestado e/ou 

certidão. Ditos atestados e/ou certidões deverão ser apresentados indicando que o profissional 

esteja listado entre os nomes apresentados e emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado e devidamente certificados pelo Conselho Regional competente, neles constando os 

contratos, nomes do contratado, do contratante e descrição dos serviços executados. De acordo 

com os serviços relacionados e comprovados será avaliado o nível de experiência da equipe para 

execução dos serviços. b.2.1) O atestado ou certidão que não atender a todas as características 

citadas nas condições acima, não serão considerados pela Comissão de Licitação.  

b.2.2) Quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo contratante principal da obra, deverá 

ser juntada à documentação:  

 
• declaração formal do contratante principal confirmando que o técnico indicado foi 

responsável técnico pela sua execução, ou um de seus responsáveis técnicos, ou;  

• Comprovação por meio de carteira profissional de trabalho e Ficha de Registro de 

Empresa – FRE acompanhados do recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, todos esses com data referente ao período de execução do objeto do 

atestado/certidão, ou;  

• Contrato de trabalho registrado no Conselho Regional do Profissional à época da 

execução do objeto do atestado/certidão.  
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b.3) Cada Responsável Técnico só poderá representar uma única empresa, sob pena de inabilitação das 

Licitantes.  

 
4.2 Visita Técnica  

5.2.1. Deverá apresentar a declaração de pleno conhecimento, onde serão executados os serviços, objeto 

desta licitação, assumindo total responsabilidade quanto ao conhecimento a situação da obra e condições 

ambientais do local onde serão executados os serviços.  

 
5. LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZO DE EXECUÇÃO 

5.1 A execução de serviços referentes aos A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E 

URBANIZAÇÃO, E DEMAIS SERVIÇOS ENGLOBADOS NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM 

ANEXO deverão ser executados nas vias urbanas do município de Moju, conforme demanda e 

planejamento do município, os trechos a serem liberados por intermédio de OS.  

5.2 Prazo máximo de execução dos serviços: 6 (seis) meses.  

 
6. PRAZO DE GARANTIA NOS CONTRATOS DE EMPREITADA  
6.1 A questão da responsabilidade de empreiteiros e construtores estava disciplinada no art.  

1.245 do Código Civil de 1.916, sendo assimilada pelo Código Civil de 2002, no seu art. 618: “Art. 

618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de 

materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de 5 (cinco) anos, pela solidez e 

segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo.” 

 
7. OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 
7.1 Caberá ao licitante vencedor:  

7.1.1 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos.  

7.1.2 Alocar profissionais altamente especializados para o desenvolvimento dos trabalhos. A 

qualquer tempo a Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe 

técnica da licitante vencedora, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos 

trabalhos.  

7.1.3 Alocar durante todo o período das obras ao menos 1 profissional de nível superior, com 

experiência, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrados no CREA 

da região onde os serviços foram executados, acompanhados das respectivas Certidões de 

Acervo Técnico – CAT, expedidas pelo CREA, que comprovem ter o profissional executado os 

serviços de PAVIMENTAÇÃO RODOVIÁRIA com características técnicas compatíveis com o 

objeto desta licitação.  

7.1.4 Emitir relatórios mensais das atividades desenvolvidas, de cunho gerencial, onde constarão 
todas as informações técnicas das obras.  

7.1.5 Realizar todos os serviços relacionados com o objeto do PROJETO BASICO de acordo com 
as especificações estipuladas neste documento.  
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7.1.6 Seguir o cronograma físico das etapas de execução dos serviços. Realizar, com zelo e 
fidelidade a prática da boa execução dos serviços, observando as formas, as medidas, os 
desenhos, realizando verificação “in loco” e a melhor metodologia, não se admitindo modificações 
sem a prévia consulta e concordância da fiscalização, à qual se compromete, desde já, submeter-
se.  

7.1.7 Fornecer e manter no canteiro de serviços tudo que for necessário à execução dos serviços 
dentro dos prazos estipulados e com a qualidade desejada.  

7.1.8 Manter em perfeito estado de limpeza os locais afetados pela execução dos serviços, 
recolhendo os entulhos, dando-lhes o destino adequado.  

7.1.9 Prestar assessoria técnica com orientações, sugestões, instruções ou recomendações, 
exemplos de aplicação em outros serviços e assistências técnicas de interesse da SETRAN em 
relação a serviços, projetos e atividades que envolvam o objeto do contrato, fornecendo normas 
para aperfeiçoar e garantir eficiência aos serviços.  

7.1.10 Supervisionar e coordenar os trabalhos de eventuais subcontratadas, assumindo total e 
única responsabilidade pela qualidade e cumprimento dos prazos de execução dos serviços.  

7.1.11 Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente uniformizado, limpo, em 
boas condições de higiene e segurança, identificados com crachás e usando equipamento de 
proteção individual (EPI) apropriado.  

7.1.12 Comunicar sempre que for iniciar uma atividade ou da conclusão de atividades em 
execução, mantendo estreita comunicação com a fiscalização.  

7.1.13 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo 
modificações sem a prévia consulta e concordância da PMM.  

7.1.14 Providenciar, junto ao CREA regional, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART, relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente.  

7.1.15 Tomar todas as providências necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços, 
arcando com todas as despesas, sem ônus adicional a PMM.  

7.1.16 Entregar as áreas afetadas pelos serviços totalmente recuperadas e limpas, sendo 
efetuado o replantio de gramas nas valas, recomposição de calçadas, asfaltos e outros.  
 
7.1.17 Não subcontratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento da PMM.  

7.1.18 Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais 
aos seus empregados, bem como fornecer os equipamentos de proteção individuais – EPI’s 
necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores 
auriculares, etc., fiscalizando e exigindo que os mesmos cumpram as normas e procedimentos 
destinados à preservação de suas integridades físicas.  

7.1.19 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles.  

7.1.20 Acatar e cumprir todas as regras e obrigações estabelecidas na convenção coletiva do 
Sindicato da classe, a que seus empregados estejam filiados, sem ônus adicional a PMM.  

7.1.21 Pagar em dia os salários e demais benefícios aos seus empregados, bem como recolher, 
no prazo legal, todos os encargos e tributos.  
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7.1.22 A inadimplência da Licitante vencedora, com referência aos encargos decorrentes do 
contrato, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a PMM, nem poderá onerar o 
objeto desta licitação, razão pela qual a Licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a PMM.  

7.1.23 Apresentar planejamento inicial com descrição do Plano de Mobilização de Meios (pessoal, 
viaturas e equipamentos), indicando os itens que serão comprados, alugados ou remanejados de 
outros canteiros, meios de transporte e outros julgados necessários, com as respectivas 
cronologias.  

7.1.24 Apresentar organograma com a distribuição dos cargos e funções na obra, acompanhado 
do Plano da Administração, no qual estejam definidas as atribuições e responsabilidades de todo 
pessoal, até o nível de encarregado ou mestre.  

7.1.25 Desenvolver atividades em mais de um turno de serviços, seja durante os dias úteis, nos 
finais de semana ou nos feriados, sempre que se fizer necessário, com o propósito de manter, 
recuperar ou antecipar etapas do cronograma físico dos serviços, a fim de garantir o cumprimento 
do prazo total de execução estabelecido.  

7.1.26 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso 
de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas, 
regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita a PMM, 
buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito 
desenvolvimento dos serviços. 
 
7.1.27 Verificar a compatibilização dos projetos, procedendo à análise detalhada dos mesmos, 
oportunidade em que poderá observar interferências entre eles. Quaisquer incompatibilidades 
deverão ser comunicadas a PMM, bem como sanadas de maneira a não comprometer o 
cronograma dos serviços.  
7.1.28 Complementar todos os ajustes eventualmente necessários em cada projeto para a perfeita 
execução dos serviços, bem como elaborar, integralmente, quaisquer projetos que se fizerem 
necessários com as respectivas aprovações junto aos órgãos competentes, assumindo todos os 
custos.  
7.1.29 Antecipar, sempre que possível, a execução das etapas estabelecidas no cronograma 
físico, visando garantir o cumprimento dos prazos estabelecidos, a fim de compensar, 
preventivamente, a ocorrência de imprevistos que poderiam implicar em atraso futuro de etapas 
específicas de serviços.  
7.1.30 Conclusão total dos serviços dentro do prazo definido no cronograma, revertendo qualquer 
atraso decorrente de ajustes de projetos, intempéries ou outros imprevistos no transcorrer dos 
serviços.  
7.1.31 Assumir inteira e total responsabilidade pela execução dos serviços, pela resistência, 
estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas a executar.  
7.1.32 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência pela 
Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização.  
7.1.33 Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços 
contratados, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para 
assegurar andamento conveniente dos trabalhos.  
7.1.34 Submeter à fiscalização as amostras de todos os materiais a serem empregados nos 
serviços antes da sua execução.  
7.1.35 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 
objeto desta licitação, sem prévia autorização da PMM.  
7.1.36 Manter, durante todo o período da execução dos serviços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
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7.1.37 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 
por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente 
edital.  
7.1.38 Responder por danos materiais, ou físicos, causados por seus empregados diretamente a 
PMM ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo.  
7.1.39 Prestar esclarecimentos a PMM sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva, 
independente de solicitação.  
 
 
8. OBRIGAÇÕES DA PMM  
Caberá a PMM:  
8.1 Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Edital, em particular no que se refere 
ao nível de serviço e sanções administrativas;  
8.2 Proporcionar todas as condições necessárias para que o licitante vencedor possa cumprir o 
objeto desta licitação.  
8.3 Fornece a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em casos omissos;  
8.4 Nomear Gestores para executar a fiscalização do Contrato, que registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas, oficiando à licitante vencedora para a imediata correção 
das irregularidades apontadas.  
8.4.1 A existência e a atuação da fiscalização da PMM em nada restringe a responsabilidade 
técnica única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto 
contratado.  
8.5 Efetuar o pagamento mensal nas condições pactuadas.  
8.6 Atestar a execução do contrato.  
8.7 Cumprir as demais obrigações contidas no edital.  
 
9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  
9.1 O cronograma de atividades apresentado pela licitante representa as quantidades de serviços 
a serem executados pelo contrato e é o elemento básico de controle da obra como também 
elemento de referência para medição e pagamento. Com base nesse cronograma de licitação, 
será ajustado um cronograma de execução de acordo com a programação física e financeira 
existente por ocasião da assinatura do contrato ou de outro documento hábil. 
9.2 A PMM observará para que o Cronograma máximo por período esteja em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros.  
 
 
10. CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
10.1 A PMM pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços integrantes 

da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência de imprevistos. 

Fica expressamente estabelecido que os preços incluam todos os custos diretos e indiretos para a 

execução do(s) serviços(s), de acordo com as condições previstas nas Especificações e nas 

Normas indicadas no Edital e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única 

remuneração pelos trabalhos contratados e executados.  
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10.2 Obedecido o cronograma físico-financeiro apresentado, será procedida à medição dos 

serviços. Emitido o atestado de conformidade, o contratado deverá apresentar na sede da 

prefeitura municipal, as notas fiscais correspondentes à medição, que será encaminhada ao setor 

responsável. É de inteira responsabilidade da empresa a entrega, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias após o processamento da medição, de toda documentação necessária à plena e correta 

formalização do processo de medição, condição esta imprescindível para o envio deste para 

pagamento. O atraso na entrega da documentação exigida, por parte da empresa ou consórcio, 

não poderá concorrer para futuros pleitos de ressarcimento por atraso de pagamento.  

10.3 Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a partir da data da 

emissão do aceite na nota fiscal até a data do efetivo pagamento.  

10.4 O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela 

contratada, da Regularidade Fiscal, nos termos do Edital.  

10.5 Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da Contratada, 

esta será formalmente comunicada de sua situação irregular, para que apresente justificativa e 

comprovação de regularidade. Caso não se verifique que a empresa regularizou sua situação, 

estará sujeita ao enquadramento nos motivos do Art. 78, da Lei nº. 8666/93.  

10.6 Os serviços serão medidos mensalmente, conforme instrução vigente sobre o assunto e de 

acordo com os critérios estabelecidos no Procedimento de Execução das Obras.  

10.7 As medições constarão de Planilha-Resumo, contendo a relação de serviços, quantidades, 

unidades, parciais e totais, conforme cronograma de atividades aprovado.  

10.8 No processo de medição ou na prestação de contas, conforme for o caso, deverá constar a 

real alíquota de ISSQN adotada pelo respectivo Município.  

 

11. FISCALIZAÇÃO  

A fiscalização dos serviços estabelecidos será efetuada pela Prefeitura Municipal de Moju-PA 

sendo a ele incumbida a tarefa de verificar a efetividade do serviço executado.  

 

12. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO  

O prazo de execução dos serviços será de 6 (seis) meses e o Contrato terá vigência de 12 (doze) 

meses, a contar da data da publicação no DOE.  

Cabe à contratada executar os serviços conforme cronograma físico-financeiro. Executado o 

contrato, o seu objeto será recebido:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do 

contratado;  
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b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 

13. REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA   

13.1 Os preços contratados poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, contados a partir da 

data da apresentação da proposta, conforme Art. 135, I da Lei nº 14.133/2021, data a que deverão 

estar referidos os preços unitários apresentados na PROPOSTA DA CONTRATADA, esse 

reajuste terá como base a variação verificada no Índice Nacional de Custo de Obras Rodoviárias, 

calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV-Custos Setoriais), por tipo de obra, publicada nas 

colunas 36 a 39 da revista Conjuntura Econômica.  

 a) Os reajustes dos preços unitários contratuais serão calculados pela seguinte fórmula:  

  

 (I1 – Io)  

 R = x V Io  

Onde:  

R = Valor da parcela de reajustamento a ser calculado  

Io = Índice de preço verificado no mês-base de apresentação da proposta  

I1 = Índice de preço referente ao mês de reajustamento  

V = Valor, a preços iniciais, da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado.  

b) Os preços contratuais não serão reajustáveis pelo período de 01 (um) ano ou no caso de 

atrasos injustificados que impactem no prazo contratual dos serviços.  

c) Na hipótese de contrato que, embora tenha seu prazo inferior ao período de 01 (um) ano, 

ultrapasse o mesmo, desde que a contratada não tenha nenhuma responsabilidade nesse evento, 

poderá sofrer reajuste de preços.  

d) As condições de reajustamento de preços estipuladas anteriormente poderão vir a ser 

alteradas, caso ocorra a superveniência de normas federais ou estaduais que disponham de 

forma diferente sobre a matéria. 13.2 Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na 

data prevista no subitem 11.3, deverão ser atualizados financeiramente, desde que o contratado 

não tenha dado causa ao atraso, pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança, conforme o disposto no Art. 1º, alínea F, da Lei n. 9.494, de 10/09/1997, 

com a redação dada pelo Art. 5º, da Lei 11.960, de 29/06/2009 , após decorridos 30 dias da data 

da emissão do aceite na nota fiscal devendo ser observado o disposto neste Edital.  
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14. SANÇÕES 

14.1 Por atraso ou inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente, bem como 

por execução de qualquer ato que comprometa o bom andamento do procedimento licitatório, o 

DNIT poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:  

 
14.1.1 ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a Licitante e/ou Contratada 

descumprir qualquer obrigação, e será expedido: 14.1.1.1 Pelo Setor responsável pelas licitações 

do Órgão, tanto na Sede quanto nas Superintendências Regionais, quando o descumprimento da 

obrigação correr no âmbito do procedimento licitatório, sendo emitida por documento oficial da 

PMM e registrada no SICAF, nos seguintes casos: 14.1.1.1.1 quando a licitante atrasar a entrega, 

no prazo estabelecido no edital, dos documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma 

provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva;  

14.1.1.1.2 quando a licitante ofertar preço visivelmente inexequível na formulação da proposta 
inicial ou na fase de lances;  

14.1.1.1.3 quando a licitante não honrar com o valor ofertado durante a fase de lances e solicitar 
sua exclusão antes da aceitação das propostas;  

14.1.1.1.4 quando a licitante manifestar intenção de recurso e não o impetrar;  

14.1.1.1.5 quando a licitante atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da 
licitação.  

14.1.1.1.6 Todas as hipóteses tratadas no subitem 16.1.1.1 serão válidas quando a empresa 

descumprir as exigências editalícias pela primeira vez com a Administração, não havendo 

ocorrência anterior da mesma natureza registrada em sistema ou documento oficial;  

 

14.1.1.2 Pelo Ordenador de Despesas do Órgão, tanto na Sede quanto nas Superintendências 

Regionais, orientado pelo Fiscal do contrato ou servidor responsável pelo recebimento do objeto 

da licitação, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto, entendida 

desde a recusa em retirar a nota de empenho ou em assinar o contrato, nos seguintes casos: 

14.1.1.2.1 quando a licitante se recusar a retirar a nota de empenho ou a assinar o contrato, por 

um período de 5 (cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo para retirada ou assinatura;  

14.1.1.2.2 quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou 

ensejar o retardamento no início da execução do seu objeto, por um período de 5 (cinco) dias 

úteis contados do vencimento do prazo para início da execução do objeto;  

mailto:prefeitura@pmmoju.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU 

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

SETOR DE ENGENHARIA E PROJETOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA E URBANISMO – End.: Rua Salomão Cardoso, s/n 
prefeitura@pmmoju.com.br / fone: (91) 3756 – 1214 / 1227 

 

 

 

14.1.1.2.3 quando se tratar de execução de serviços, caso seja identificado atraso superior a 15 

(quinze) dias no cumprimento das metas em relação ao Cronograma Aprovado, não justificado 

pela empresa contratada.  

14.1.1.2.4 quando a licitante descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto da licitação, 

sendo a advertência registrada e fundamentada em documento específico.  

 

14.1.2 MULTA: É a sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pelo Ordenador de 

Despesas do Órgão, tanto na Sede quanto nas Superintendências Regionais, por atraso 

injustificado na execução do objeto da licitação ou inexecução do mesmo, sendo esta parcial ou 

total, e será aplicada nos seguintes percentuais:  

 
15.1.2.1 Nos casos de atrasos:  

 
15.1.2.1.1 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto da 

licitação, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, 

vírgula, nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso;  

15.1.2.1.2 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do 

objeto da licitação, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da PMM, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) 

dias;  

15.1.2.1.3 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por 

descumprimento do prazo de execução do objeto da licitação, sem prejuízo da aplicação do 

disposto nos subitens 15.1.2.1.1 e 15.1.2.1.2;  

15.1.2.2 Nos casos de recusa ou inexecução: 15.1.2.2.1 15% (quinze por cento) em caso de 

recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pela SETRAN ou inexecução parcial do objeto da licitação, calculado 

sobre a parte inadimplente;  

15.1.2.2.2 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do objeto da 

licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.  

15.1.3 A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma da alínea “d” do inciso II, do 

artigo 124 da Lei nº 14.133/2021 e será executada após regular processo administrativo, oferecido 

à Contratada a oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do recebimento da notificação, nos termos do artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, observada 

a seguinte ordem: 
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15.1.3.1 Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;  

15.1.3.2 Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e  

15.1.3.3 Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.  

15.1.4 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá à Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços 

de Mercado – IGPM ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela SETRAN ou cobrados judicialmente. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será 

contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia 

de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.  

15.1.5 Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 16.1.5.1 O atraso na 

execução do objeto da licitação não superior a 05 (cinco) dias; e  

15.1.5.2 A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.  

15.1.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a 

gravidade da falta cometida, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.  

15.1.7 Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo pelo 

Fiscal do contrato com o objetivo de anulação da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do 

contrato, exceto se houver justificado interesse da SETRAN em admitir atraso superior a 30 

(trinta) dias, sendo mantidas as penalidades na forma dos subitens 15.1.1.2.3 e 15.1.2.1.  

15.1.8 SUSPENSÃO: É a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de 

licitações e de contratar com a Administração, e suspende o registro cadastral da licitante e/ou 

contratada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os 

prazos a seguir:  

15.1.8.1 Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no 

edital, os documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em original 

ou cópia autenticada, de forma definitiva, ou ainda, atrasar, sem justificativa pertinente ao 

certame, qualquer fase da licitação.  

15.1.8.1.1 A hipótese em que o licitante atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer 

fase da licitação, será válida quando a empresa for reincidente, já havendo ocorrência anterior da 

mesma natureza registrada em sistema ou documento oficial;  

15.1.8.2 Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não celebrar o contrato, não mantiver a proposta, ensejar o retardamento na execução 

do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato.  

15.1.8.3 Por até 5 (cinco) anos, quando a Contratada:  

15.1.8.3.1 Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, 

objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da 

licitação;  
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15.1.8.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e  

15.1.8.3.3 Receber qualquer das multas previstas no subitem 15.1.2 e não efetuar o pagamento.  

15.1.8.3.4 Comportar-se de modo inidôneo.  

15.1.9 São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:  

15.1.9.1 O Setor responsável pelas licitações do Órgão, tanto na Sede quanto nas 

Superintendências Regionais, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do 

procedimento licitatório; e  

15.1.9.2 O Ordenador de Despesas do Órgão, tanto na Sede quanto nas Superintendências 

Regionais, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto da licitação, 

entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato ou qualquer 

documento hábil que venha substituí-lo.  

15.1.10 A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial da União e registrada no 

SICAF.  

15.1.11 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: A declaração de inidoneidade será aplicada 

somente pelo prefeito municipal (gestor máximo), à vista dos motivos informados na instrução 

processual. 15 

.1.11.1 Será declarada inidônea a empresa que cometer ato como os descritos nos incisos de I a 

XII do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021.  

 

15.2 Disposições gerais 

15.2.1 As sanções previstas nos incisos 15.1.8 e 15.1.11 poderão também ser aplicadas às 

empresas ou aos profissionais que, em razão do contrato:  

15.2.1.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

15.2.1.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

15.2.1.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados.  

15.3 Do direito de defesa 16.3.1 É facultado à Contratada interpor recurso contra a aplicação das 

penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da respectiva notificação.  

15.3.2 O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas, por intermédio da autoridade que 

aplicou a sanção, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.  
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15.3.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e incluir-se- 

á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário;  

15.3.4 Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a 

aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado 

no Diário Oficial da União, devendo constar: 16.3.4.1 A origem e o número do processo em que foi 

proferido o despacho.  

15.3.4.2 O prazo do impedimento para licitar e contratar;  

15.3.4.3 O fundamento legal da sanção aplicada; e  

15.3.4.4 O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da 

Receita Federal.  

15.3.5 Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a 

autoridade competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão 

competente que por sua vez providenciará a imediata inclusão da sanção no SICAF, inclusive 

para o bloqueio da senha de acesso ao sistema em caso de suspensão para licitar. 

15.4 Do assentamento em registros  

15.4.1 Os prazos referidos neste documento só se iniciam e vencem em dia de expediente no 

órgão ou na entidade.  

15.5 Da sujeição a perdas e danos 15.5.1 Independentemente das sanções legais cabíveis, 

previstas no edital, a Contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados 

ao DNIT pelo descumprimento das obrigações licitatórias.  

 

16. DOCUMENTOS ANEXOS  

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:  

- Anexo I – Planilha Estimativa de Custo e Formação de Preços;  

- Anexo II – Planilha Estimativa de Composição de BDI;  

- Anexo III – Planilha Estimativa de Encargos Sociais;  

- Anexo IV – Cronograma físico-financeiro;  

- Anexo V – Memoria de Cálculo;  

- Anexo VI – Composição de Preços Unitários, principal e auxiliar;  

 

-Anexo VII – Documento Referentes a Responsabilidade Técnica (ART/RRT referente a totalidade 

das peças técnicas produzidas por profissional habilitado);  

- Anexo VII – Projeto Padrão das vias.  
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16. ASSINATURAS  

Declaro que sou responsável pela elaboração do Projeto Básico, que corresponde à 

seleção de empresa especializada com vistas à execução, Obra de Pavimentação Asfáltica, 

Drenagem e Urbanização de vias urbanas no município de Moju- PA com extensão total de 5,50 

km, para constar como anexo ao edital. 

Declaro que sou responsável pela elaboração das planilhas orçamentárias a que se refere 

o Art. VI, alínea f, inciso XXV, da Lei 14.133/2021, bem como sua compatibilidade com o presente 

PROJETO BASICO de Referência e com os custos do sistema de referência, sendo as mesmas 

atuais e adequadas. O Projeto Básico está adequado ao que dispõe o Inciso I e o §2º do Art. 9º 

do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005. 

 

Em, 12 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

.................................................................................................................. 

CLÁUDIO EVANDRO DA SILVA FARO 

Engenheiro Civil e espec.em ENGª DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

CREA-PA nº 150085514-6 

  

 

 

 

CLAUDIO 
EVANDRO DA SILVA 
FARO:37941941287

Assinado de forma 
digital por CLAUDIO 
EVANDRO DA SILVA 
FARO:37941941287
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Obra Bancos B.D.I.
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA, DRENAGEM E 

URBANIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO 

MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - 

São Paulo

28,1%

Total Peso (%)

169.475,33 1,34 %

19.215,00 0,15 %

777.502,50 6,13 %

306.420,00 2,41 %

471.082,50 3,71 %

2.157.894,15 17,00 %

1.328.342,24 10,47 %

829.551,91 6,54 %

7.801.134,00 61,47 %

172.111,38 1,36 %

131.381,96 1,04 %

40.729,42 0,32 %

1.592.850,00 12,55 %

9.907.852,75

2.782.329,61

12.690.182,36

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

TERRAPLENAGEM

_______________________________________________________________

CLÁUDIO EVANDRO DA SILVA FARO

CARGO: ENGº CIVIL (EFETIVO) - CREA PA: 1500855146PA

CPF.: 379.419.412-87 - MATRÍCULA: 140172-6

 3.2 

 4 

 4.1 

 4.2 

 5 

 6 

 6.1 

 6.2 

 7 

 3 

 3.1 PREPARAÇÃO E LIMPEZA DA VIA (SUB-BASE)

Item Descrição

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO

SERVIÇOS PRELIMINARES

Encargos Sociais
Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Planilha Orçamentária Resumida

PREPARAÇÃO DO LEITO ESTRADAL (TERRAPLENAGEM) - BASE

DRENAGEM

DRENAGEM SUPERFICIAL

DRENAGEM PROFUNDA

PAVIMENTAÇÃO

SINALIZAÇÃO

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

SINALIZAÇÃO VERTICAL

URBANIZAÇÃO

LOCAL: RUAS, TRAVESSAS, AVENIDAS (RUAS PÚBLICAS 

1

 2 
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Item Código Banco Descrição Und Quant.
Valor 

Unit

Valor Unit 

com BDI
Total Peso (%)

 1   SERVIÇOS PRELIMINARES 1,00 169.475,33 169.475,33 1,34%

 1.1  011340 SEDOP Placa de obra em lona com plotagem de gráfica m² 52,80 188,16 241,03 12.726,38 0,10%

 1.2  010002 SEDOP Levantamento planialtimétrico  c/ aparelho m² 30.000,00 1,50 1,92 57.600,00 0,45%

 1.3  00100 Próprio INSTALAÇÃO DE CANTEIRO m² 225,00 192,00 245,95 55.338,75 0,44%

 1.4  C5208 SEINFRA LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO - INCLUSO 

TRANSPORTE, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 

(03 UND POR MÊS)
UNXMÊS 36,00 950,00 1.216,95 43.810,20 0,35%

 2   MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 1,00 19.215,00 19.215,00 0,15%

 2.1  021101 SBC MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO DE EQUIP. E 

MO
UN 1,00 15.000,00 19.215,00 19.215,00 0,15%

 3   TERRAPLENAGEM 1,00 777.502,50 777.502,50 6,13%

 3.1   PREPARAÇÃO E LIMPEZA DA VIA (SUB-

BASE)
1,00 306.420,00 306.420,00 2,41%

 3.1.1  101125 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO 

CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 

(150HP/LÂMINA: 3,18M3). AF_07/2020 

(LIMPEZA DE CAMADA INSERVÍVEL)

m³ 4.500,00 15,35 19,66 88.470,00 0,70%

 3.1.2  93589 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 

DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: 

M3XKM). AF_07/2020 (TRANSPORTE DE 

MATERIAL DE LIMPEZA DA CAMADA 

INSERVÍVEL PARA ÁREA DE BOTA-FORA)

M3XKM 45.000,00 2,83 3,62 162.900,00 1,28%

 3.1.3  100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUB-

BASE DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 

ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO 

DE PAVIMENTOS. AF_09/2024 (SUB-BASE)

m² 15.000,00 2,87 3,67 55.050,00 0,43%

 3.2   PREPARAÇÃO DO LEITO ESTRADAL 

(TERRAPLENAGEM) - BASE
1,00 471.082,50 471.082,50 3,71%

 3.2.1  101127 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO 

CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 

(347HP/LÂMINA: 8,70M3). AF_07/2020

m³ 6.750,00 14,89 19,07 128.722,50 1,01%

 3.2.2  93589 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 

DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: 

M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 67.500,00 2,83 3,62 244.350,00 1,93%

 3.2.3  105559 SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CORPO DE 

ATERRO DE ATERRO (95% DE ENERGIA DO 

PROCTOR NORMAL) COM SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, EM 

CAMADAS COM ESPESSURA DE 20 CM - 

EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E 

TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2024

m³ 5.250,00 10,62 13,60 71.400,00 0,56%

 3.2.4  105558 SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CAMADA 

FINAL DE ATERRO (100% DE ENERGIA DO 

PROCTOR NORMAL) COM SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, EM 

CAMADAS COM ESPESSURA DE 15 CM - 

EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E 

TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2024

m³ 1.500,00 13,85 17,74 26.610,00 0,21%

28,1%

Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Obra

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E 

URBANIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

MOJU/PA.

LOCAL: RUAS, TRAVESSAS, AVENIDAS (RUAS PÚBLICAS URBANAS) - MOJU/PA

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São 

Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - 

São Paulo
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Item Código Banco Descrição Und Quant.
Valor 

Unit

Valor Unit 

com BDI
Total Peso (%)

28,1%

Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Obra

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E 

URBANIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

MOJU/PA.

LOCAL: RUAS, TRAVESSAS, AVENIDAS (RUAS PÚBLICAS URBANAS) - MOJU/PA

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São 

Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - 

São Paulo

 4   DRENAGEM 1,00 2.157.894,15 2.157.894,15 17,00%

 4.1   DRENAGEM SUPERFICIAL 1,00 1.328.342,24 1.328.342,24 10,47%

 4.1.1  94265 SINAPI GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN 

LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 

15 CM BASE X 30 CM ALTURA. AF_01/2024
M 10.000,00 58,43 74,84 748.400,00 5,90%

 4.1.2  94287 SINAPI EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO 

USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 

RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. 

AF_01/2024

M 10.000,00 41,22 52,80 528.000,00 4,16%

 4.1.3  94274 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 

TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). 

AF_01/2024

M 336,00 57,10 73,14 24.575,04 0,19%

 4.1.4  94282 SINAPI EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO 

USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 

CURVO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA. 

AF_01/2024

M 336,00 63,59 81,45 27.367,20 0,22%

 4.2   DRENAGEM PROFUNDA 1,00 829.551,91 829.551,91 6,54%

 4.2.1  101127 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO 

CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 

(347HP/LÂMINA: 8,70M3). AF_07/2020

m³ 1.061,11 14,89 19,07 20.235,44 0,16%

 4.2.2  030254 SEDOP Reaterro compactado m³ 204,00 21,22 27,18 5.544,72 0,04%

 4.2.3  260278 SEDOP Colchão de areia e=20 cm PARA 

ASSENTAMENTO DAS TUBULAÇÕES
m² 540,00 46,24 59,23 31.984,20 0,25%

 4.2.4  0804013 SICRO3 Corpo de BSTC D = 0,40 m PA1 - areia, brita e 

pedra de mão comerciais
m 300,00 308,79 395,55 118.665,00 0,94%

 4.2.5  0804021 SICRO3 Corpo de BSTC D = 0,60 m PA1 - areia, brita e 

pedra de mão comerciais
m 300,00 489,47 627,01 188.103,00 1,48%

 4.2.6  97961 SINAPI CAIXA PARA BOCA DE LOBO COMBINADA 

COM GRELHA RETANGULAR, EM ALVENARIA 

COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES 

INTERNAS: 1,3X1X1,2 M. AF_12/2020

UN 35,00 2.817,22 3.608,85 126.309,75 1,00%

 4.2.7  6018003 SIURB 

INFRA

POÇO DE VISITA TIPO 3 - 2,20 X 2,20 X 2,20M
UN 22,00 11.207,62 14.356,96 315.853,12 2,49%

 4.2.8  111688 SBC TAMPAO FERRO FUNDIDO T-175 SEM 

LOGOTIPO D=60cm
UN 22,00 811,04 1.038,94 22.856,68 0,18%

 5   PAVIMENTAÇÃO 1,00 7.801.134,00 7.801.134,00 61,47%

 5.1  102470 SINAPI EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO 

DILUÍDO CM-30, PARA OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF_09/2024
m² 33.000,00 9,07 11,61 383.130,00 3,02%

 5.2  104375 SINAPI EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM 

EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C, PARA OBRAS 

DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. 

AF_09/2024

m² 33.000,00 3,15 4,03 132.990,00 1,05%

 5.3  93590 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 

DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 

ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 

(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 49.500,00 1,02 1,30 64.350,00 0,51%
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Item Código Banco Descrição Und Quant.
Valor 

Unit

Valor Unit 

com BDI
Total Peso (%)

28,1%

Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Obra

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E 

URBANIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

MOJU/PA.

LOCAL: RUAS, TRAVESSAS, AVENIDAS (RUAS PÚBLICAS URBANAS) - MOJU/PA

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São 

Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - 

São Paulo

 5.4  95995 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO 

DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 

ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019

m³ 1.650,00 3.416,21 4.376,16 7.220.664,00 56,90%

 6   SINALIZAÇÃO 1,00 172.111,38 172.111,38 1,36%

 6.1   SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 1,00 131.381,96 131.381,96 1,04%

 6.1.1  5214003 SICRO3 Pintura de setas e zebrados com termoplástico 

por aspersão - espessura de 1,5 mm
m² 280,50 63,02 80,72 22.641,96 0,18%

 6.1.2  5213401 SICRO3 Pintura de faixa com tinta acrílica - espessura de 

0,6 mm
m² 2.000,00 42,45 54,37 108.740,00 0,86%

 6.2   SINALIZAÇÃO VERTICAL 1,00 40.729,42 40.729,42 0,32%

 6.2.1  C3354 SEINFRA PLACA DE 

REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA 

REFLETIVA EM ALUMÍNIO COM SUPORTE
m² 34,98 908,93 1.164,33 40.729,42 0,32%

 7   URBANIZAÇÃO 1,00 1.592.850,00 1.592.850,00 12,55%

 7.1  94993 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 

DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 

IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, 

ARMADO. AF_08/2022

m² 12.000,00 91,18 116,80 1.401.600,00 11,04%

 7.2  94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO 

ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 - E=0,15cm
m³ 1.800,00 82,95 106,25 191.250,00 1,51%

12.690.182,36

_______________________________________________________________

CLÁUDIO EVANDRO DA SILVA FARO

CARGO: ENGº CIVIL (EFETIVO) - CREA PA: 1500855146PA

CPF.: 379.419.412-87 - MATRÍCULA: 140172-6

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

9.907.852,75

2.782.329,61
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CLAUDIO EVANDRO 
DA SILVA 
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Assinado de forma 
digital por CLAUDIO 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  011340 SEDOP Placa de obra em lona com plotagem de gráfica m² 1,0000000 188,16 188,16

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,4000000 26,13 10,45

Composição 

Auxiliar

 280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,4000000 31,75 12,70

Insumo  D00475 SEDOP Lona com plotagem de gráfica m² 1,0000000 75,00 75,00

Insumo  D00281 SEDOP Pernamanca 3" x 2" 4 m - madeira branca Dz 0,4100000 215,00 88,15

Insumo  D00084 SEDOP Prego 1 1/2"x13 kg 0,1000000 18,62 1,86

MO sem LS => 7,29 LS => 8,11 MO com LS => 15,40

Valor do BDI => 52,87 241,03

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  010002 SEDOP Levantamento planialtimétrico  c/ aparelho m² 1,0000000 1,50 1,50

Composição 

Auxiliar

 280029 SEDOP TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,0300000 24,28 0,72

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,0300000 26,13 0,78

MO sem LS => 0,54 LS => 0,60 MO com LS => 1,14

Valor do BDI => 0,42 1,92

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  00100 Próprio INSTALAÇÃO DE CANTEIRO m² 1,0000000 192,00 192,00

Insumo  00000013 Próprio INSTALAÇÃO DE CANTEIRO m² 1,0000000 192,00 192,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 53,95 245,95

 1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  C5208 SEINFRA LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO - INCLUSO 

TRANSPORTE, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO

UNXMÊS 1,0000000 950,00 950,00

Insumo  I9846 SEINFRA LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO - INSTALADO MÊS 1,0000000 950,00 950,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 266,95 1.216,95

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  021101 SBC MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO DE EQUIP. E MO UN 1,0000000 15.000,00 15.000,00

Insumo  005509 SBC MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO/MAO DE OBRA E 

EQUIP.EMPREIT.

UN 1,0000000 15.000,00 15.000,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 4.215,00 19.215,00

 3.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101125 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E 

DESCARGA EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE 

ESTEIRAS (150HP/LÂMINA: 3,18M3). AF_07/2020

m³ 1,0000000 15,35 15,35

Composição 

Auxiliar

 100974 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS 

GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA 

COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 

HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 1,2500000 9,18 11,47

Composição 

Auxiliar

 5853 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO 

OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 

LÂMINA 3,18 M3 - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0134000 92,49 1,23

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0213000 25,11 0,53

Composição 

Auxiliar

 5851 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO 

OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 

LÂMINA 3,18 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0079000 269,52 2,12

MO sem LS => 1,04 LS => 1,17 MO com LS => 2,21

Valor do BDI => 4,31 19,66

 3.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93589 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM 

VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: 

M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 2,83 2,83

Composição 

Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP 

DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0090000 281,21 2,53

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo
Escavação Horizontal

Transporte, Carga e 

Descarga de Materiais

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Transporte, Carga e 

Descarga de Materiais

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
0

0

0

Valor com BDI =>

Tipo
ASTU - ASSENTAMENTO 

Outros

Valor com BDI =>

Tipo
0

Material

Valor com BDI =>

Tipo
CONTENCOES

Material

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais
Tipo
0

0

0

Material

Material

Material
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 

Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI 

DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0039000 77,88 0,30

MO sem LS => 0,14 LS => 0,16 MO com LS => 0,30

Valor do BDI => 0,79 3,62

 3.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF_09/2024

m² 1,0000000 2,87 2,87

Composição 

Auxiliar

 5934 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0083127 97,44 0,80

Composição 

Auxiliar

 73436 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP 

DIURNO. AF_02/2016

CHP 0,0025195 173,18 0,43

Composição 

Auxiliar

 93244 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI 

DIURNO. AF_02/2016

CHI 0,0060957 71,02 0,43

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0086152 25,11 0,21

Composição 

Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0010702 332,89 0,35

Composição 

Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0075450 76,95 0,58

Composição 

Auxiliar

 5932 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0003025 259,36 0,07

MO sem LS => 0,33 LS => 0,38 MO com LS => 0,71

Valor do BDI => 0,80 3,67

 3.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101127 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E 

DESCARGA EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE 

ESTEIRAS (347HP/LÂMINA: 8,70M3). AF_07/2020

m³ 1,0000000 14,89 14,89

Composição 

Auxiliar

 100974 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS 

GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA 

COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 

HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 1,2500000 9,18 11,47

Composição 

Auxiliar

 5857 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 347 HP, PESO 

OPERACIONAL 38,5 T, COM LÂMINA 8,70 M3 - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0049000 235,20 1,15

Composição 

Auxiliar

 5855 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 347 HP, PESO 

OPERACIONAL 38,5 T, COM LÂMINA 8,70 M3 - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0029000 719,55 2,08

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0078000 25,11 0,19

MO sem LS => 0,81 LS => 0,91 MO com LS => 1,72

Valor do BDI => 4,18 19,07

 3.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93589 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM 

VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: 

M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 2,83 2,83

Composição 

Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP 

DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0090000 281,21 2,53

Composição 

Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI 

DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0039000 77,88 0,30

MO sem LS => 0,14 LS => 0,16 MO com LS => 0,30

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Escavação Horizontal

Transporte, Carga e 

Descarga de Materiais

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Transporte, Carga e 

Descarga de Materiais

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Aterros, Bases, Sub bases 

e Imprimações

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Valor do BDI => 0,79 3,62

 3.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  105559 SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CORPO DE ATERRO DE 

ATERRO (95% DE ENERGIA DO PROCTOR NORMAL) COM 

SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, EM CAMADAS 

COM ESPESSURA DE 20 CM - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 

CARGA E TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2024

m³ 1,0000000 10,62 10,62

Composição 

Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0258386 76,95 1,98

Composição 

Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0042570 332,89 1,41

Composição 

Auxiliar

 93244 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI 

DIURNO. AF_02/2016

CHI 0,0212944 71,02 1,51

Composição 

Auxiliar

 5932 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0032569 259,36 0,84

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300957 25,11 0,75

Composição 

Auxiliar

 73436 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP 

DIURNO. AF_02/2016

CHP 0,0088013 173,18 1,52

Composição 

Auxiliar

 5934 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0268388 97,44 2,61

MO sem LS => 1,19 LS => 1,33 MO com LS => 2,52

Valor do BDI => 2,98 13,60

 3.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  105558 SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CAMADA FINAL DE 

ATERRO (100% DE ENERGIA DO PROCTOR NORMAL) COM 

SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, EM CAMADAS 

COM ESPESSURA DE 15 CM - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 

CARGA E TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2024

m³ 1,0000000 13,85 13,85

Composição 

Auxiliar

 5932 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0045112 259,36 1,17

Composição 

Auxiliar

 5934 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0356164 97,44 3,47

Composição 

Auxiliar

 93244 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI 

DIURNO. AF_02/2016

CHI 0,0283925 71,02 2,01

Composição 

Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0042570 332,89 1,41

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0401276 25,11 1,00

Composição 

Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0358705 76,95 2,76

Composição 

Auxiliar

 73436 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP 

DIURNO. AF_02/2016

CHP 0,0117351 173,18 2,03

MO sem LS => 1,60 LS => 1,78 MO com LS => 3,38

Valor do BDI => 3,89 17,74

 4.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94265 SINAPI GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM 

TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM 

ALTURA. AF_01/2024

M 1,0000000 58,43 58,43

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Guias e sarjetas

Valor com BDI =>

Tipo
Aterros, Bases, Sub bases 

e Imprimações

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Aterros, Bases, Sub bases 

e Imprimações

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 

Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0992000 26,03 2,58

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4328000 25,11 10,86

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2164000 30,73 6,64

Composição 

Auxiliar

 88631 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0022000 801,92 1,76

Composição 

Auxiliar

 92960 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E 

SARJETAS, MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHP 

DIURNO. AF_12/2015

CHP 0,0165000 19,98 0,32

Composição 

Auxiliar

 92961 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E 

SARJETAS, MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHI 

DIURNO. AF_12/2015

CHI 0,0827000 5,38 0,44

Insumo  00034492 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE 

RESISTENCIA C20, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 

MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

m³ 0,0533000 657,50 35,04

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO 

NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 0,0066000 120,00 0,79

MO sem LS => 6,18 LS => 6,87 MO com LS => 13,05

Valor do BDI => 16,41 74,84

 4.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94287 SINAPI EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 

MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM 

ALTURA. AF_01/2024

M 1,0000000 41,22 41,22

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2326000 25,11 5,84

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2326000 30,73 7,14

Insumo  00034492 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE 

RESISTENCIA C20, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 

MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

m³ 0,0376000 657,50 24,72

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,2000000 3,95 0,79

Insumo  00006212 SINAPI TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,0833000 18,71 1,55

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO 

NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 0,0099000 120,00 1,18

MO sem LS => 3,98 LS => 4,44 MO com LS => 8,42

Valor do BDI => 11,58 52,80

 4.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94274 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024

M 1,0000000 57,10 57,10

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0018000 908,65 1,63

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2860000 25,11 7,18

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2860000 30,73 8,78

Insumo  00004059 SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 

M, *30 X 12/15* CM (H X L1/L2)

M 1,0050000 38,53 38,72

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO 

NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 0,0066000 120,00 0,79

MO sem LS => 5,01 LS => 5,58 MO com LS => 10,59

Valor do BDI => 16,04 73,14

 4.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94282 SINAPI EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 

MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO, 30 CM BASE X 15 

CM ALTURA. AF_01/2024

M 1,0000000 63,59 63,59

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3991000 25,11 10,02

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3991000 30,73 12,26

Insumo  00006212 SINAPI TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,1250000 18,71 2,33

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO 

NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 0,0099000 120,00 1,18

Insumo  00034492 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE 

RESISTENCIA C20, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 

MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

m³ 0,0563000 657,50 37,01

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Guias e sarjetas

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Guias e sarjetas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Argamassas

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Guias e sarjetas
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,2000000 3,95 0,79

MO sem LS => 6,85 LS => 7,61 MO com LS => 14,46

Valor do BDI => 17,86 81,45

 4.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101127 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E 

DESCARGA EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE 

ESTEIRAS (347HP/LÂMINA: 8,70M3). AF_07/2020

m³ 1,0000000 14,89 14,89

Composição 

Auxiliar

 100974 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS 

GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA 

COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 

HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 1,2500000 9,18 11,47

Composição 

Auxiliar

 5857 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 347 HP, PESO 

OPERACIONAL 38,5 T, COM LÂMINA 8,70 M3 - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0049000 235,20 1,15

Composição 

Auxiliar

 5855 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 347 HP, PESO 

OPERACIONAL 38,5 T, COM LÂMINA 8,70 M3 - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0029000 719,55 2,08

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0078000 25,11 0,19

MO sem LS => 0,81 LS => 0,91 MO com LS => 1,72

Valor do BDI => 4,18 19,07

 4.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  030254 SEDOP Reaterro compactado m³ 1,0000000 21,22 21,22

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,7500000 26,13 19,59

Insumo  M00006 SEDOP Compactador de solo CM-13 h 0,3000000 5,45 1,63

MO sem LS => 5,81 LS => 6,47 MO com LS => 12,28

Valor do BDI => 5,96 27,18

 4.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  260278 SEDOP Colchão de areia e=20 cm m² 1,0000000 46,24 46,24

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,0000000 26,13 26,13

Insumo  J00005 SEDOP Areia m³ 0,2300000 87,44 20,11

MO sem LS => 7,76 LS => 8,62 MO com LS => 16,38

Valor do BDI => 12,99 59,23

 4.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  0804013 SICRO3 Corpo de BSTC D = 0,40 m PA1 - areia, brita e pedra de mão 

comerciais

m 1,0000000 308,79 308,79

Operativ

a

Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9686 SICRO3 Caminhão guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t e 

carroceria de 7 t - 136 kW

1,0000000 1,00 0,00 326,7000 116,1200 326,7000

326,6984

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário 

Total
Insumo  P9824 SICRO3 Servente 3,0000000 23,31 69,94

0,0000

69,9402

396,6386

12,45

31,8585

0

0

C Código Banco MATERIAL Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário
Insumo  M2163 SICRO3 Tubo de concreto armado PA1 - D = 0,40 m 1,0000000 m 152,07

152,07

D Código Banco ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário
Composição  1109671 SICRO3 Argamassa de cimento e areia 1:4 - confecção em betoneira e 

lançamento manual - areia comercial

0,0016500 m³ 0,97

Composição  1106165 SICRO3 Concreto ciclópico fck = 20 MPa - confecção em betoneira e 

lançamento manual - areia, brita e pedra de mão comerciais

0,1510000 m³ 81,91

Composição  3103302 SICRO3 Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - 

utilização de 3 vezes - confecção, instalação e retirada

0,5000000 m² 41,99

124,8631

F Momento de 

Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE

152,07

Custo unitário total de material

584,88

542,47

83,97

Custo total de atividades auxiliares

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo horário total de equipamentos

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)

Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Custo do FIT

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
0

0

Material

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário 

Total

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Escavação Horizontal

Transporte, Carga e 

Descarga de Materiais

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
0

0
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo M2163 SICRO3 Tubo de concreto armado PA1 - D = 0,40 m 0,1664200 5914584

0,00

2,94

0,0000

5914599

0,00

2,35

0,0000

5914614

0,00

1,87

0,0000

-- 0,0000

0

MO sem LS => 0,00 LS => 38,61 MO com LS => 38,61

Valor do BDI => 86,76 395,55

 4.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  0804021 SICRO3 Corpo de BSTC D = 0,60 m PA1 - areia, brita e pedra de mão 

comerciais

m 1,0000000 489,47 489,47

Operativ

a

Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9686 SICRO3 Caminhão guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t e 

carroceria de 7 t - 136 kW

1,0000000 1,00 0,00 326,7000 116,1200 326,7000

326,6984

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário 

Total
Insumo  P9824 SICRO3 Servente 3,0000000 23,31 69,94

0,0000

69,9402

396,6386

6,225

63,717

0

0

C Código Banco MATERIAL Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário
Insumo  M2167 SICRO3 Tubo de concreto armado PA1 - D = 0,60 m 1,0000000 m 250,80

250,8

D Código Banco ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário
Composição  1106165 SICRO3 Concreto ciclópico fck = 20 MPa - confecção em betoneira e 

lançamento manual - areia, brita e pedra de mão comerciais

0,2250000 m³ 122,06

Composição  1109671 SICRO3 Argamassa de cimento e areia 1:4 - confecção em betoneira e 

lançamento manual - areia comercial

0,0043000 m³ 2,52

Composição  3103302 SICRO3 Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - 

utilização de 3 vezes - confecção, instalação e retirada

0,6000000 m² 50,38

174,9528

F Momento de 

Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
Insumo M2167 SICRO3 Tubo de concreto armado PA1 - D = 0,60 m 0,3404100 5914584

0,00

2,94

0,0000

5914599

0,00

2,35

0,0000

5914614

0,00

1,87

0,0000

-- 0,0000

0

MO sem LS => 0,00 LS => 53,46 MO com LS => 53,46

Valor do BDI => 137,54 627,01

 4.2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97961 SINAPI CAIXA PARA BOCA DE LOBO COMBINADA COM GRELHA 

RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,3X1X1,2 M. 

AF_12/2020

UN 1,0000000 2.817,22 2.817,22

Composição 

Auxiliar

 94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA 

DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 0,2768000 710,40 196,63

Composição 

Auxiliar

 87316 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 

GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0588000 651,05 38,28

Composição 

Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 

CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 

0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,1075000 65,99 7,09

Composição 

Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 

CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 

0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0528000 154,01 8,13

Composição 

Auxiliar

 97735 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE 

CONCRETO DE 30 A 100 LITROS, TAXA DE AÇO 

APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

m³ 0,0616000 2.901,11 178,70

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Estruturas Pré-Fabricadas 

e Pré-Moldadas

250,80

Custo unitário total de material

542,47

584,88

83,97

Custo total de atividades auxiliares

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo
Poços de Visita e Caixas 

para Bocas de Lobo

Produção de Concreto

Argamassas

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custo Horário 

Total

Custo horário total de equipamentos

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)

Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Custo do FIT

Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 

Auxiliar

 89995 SINAPI GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM 

ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09/2021

m³ 0,0831000 1.408,66 117,05

Composição 

Auxiliar

 88628 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 

L. AF_08/2019

m³ 0,5972000 786,56 469,73

Composição 

Auxiliar

 89996 SINAPI ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; 

DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_09/2021

KG 0,9872000 10,53 10,39

Composição 

Auxiliar

 89998 SINAPI ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; 

DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_09/2021

KG 3,3318000 9,92 33,05

Composição 

Auxiliar

 101617 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU 

IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M (ACERTO DO SOLO 

NATURAL). AF_08/2020

m² 2,0800000 3,55 7,38

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 10,8855000 25,11 273,33

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 13,8543000 30,73 425,74

Composição 

Auxiliar

 89993 SINAPI GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL. 

AF_09/2021

m³ 0,0299000 1.450,55 43,37

Insumo  00006193 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,8556000 18,71 16,00

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, 

DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0105000 7,96 0,08

Insumo  00043386 SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, TIPO 

CHAPEU PARA BOCA DE LOBO, DIMENSOES *1,20* X 0,15 X 

0,30 M

UN 1,0000000 54,51 54,51

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,2294000 11,28 2,58

Insumo  00043440 SINAPI CONJUNTO PRE-MOLDADO COMPOSTO POR GRELHA (0,99 

X 0,45 M), QUADRO (1,10 X 0,52 M) E CANTONEIRA (1,10 X 

0,35 M), EM CONCRETO ARMADO, COM FCK DE 21 MPA

UN 1,0000000 465,79 465,79

Insumo  00025067 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 39 CM, FBK 

4,5 MPA (NBR 6136)

UN 61,8757000 5,89 364,44

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0242000 17,34 0,41

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,2728000 3,95 1,07

Insumo  00000660 SINAPI CANALETA DE CONCRETO 19 X 19 X 19 CM (CLASSE C - 

NBR 6136)

UN 28,3500000 3,65 103,47

MO sem LS => 299,17 LS => 332,27 MO com LS => 631,44

Valor do BDI => 791,63 3.608,85

 4.2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  6018003 SIURB INFRA POÇO DE VISITA TIPO 3 - 2,20 X 2,20 X 2,20M UN 1,0000000 11.207,62 11.207,62

Insumo  2099 SIURB INFRA SERVENTE (SGSP) H 117,1802000 25,89 3.033,96

Insumo  2020 SIURB INFRA PEDREIRO (SGSP) H 54,1186000 32,12 1.738,27

Insumo  11515 SIURB INFRA AÇO CA-50 - 16,0 MM - 5/8" - NERVURADO Kg 23,2960000 5,93 138,14

Insumo  11066 SIURB INFRA PINUS - SARRAFO DE 1" X 4" - BRUTO M 5,6429000 3,21 18,11

Insumo  10524 SIURB INFRA CONCRETO USINADO, BRITA 1E2,SLUMP 5+OU-1CM / FCK= 

20,0MPA

m³ 2,7439000 462,83 1.269,95

Insumo  2013 SIURB INFRA CARPINTEIRO (SGSP) H 13,2580000 33,15 439,49

Insumo  2015 SIURB INFRA FERREIRO (SGSP) H 17,7810000 33,41 594,00

Insumo  11513 SIURB INFRA AÇO CA-50 - 10,0 MM - 3/8" - NERVURADO Kg 175,8512000 6,05 1.063,89

Insumo  10633 SIURB INFRA ARGAMASSA DE CIMENTO COM AREIA MÉDIA 1:5 m³ 1,2036000 647,25 779,03

Insumo  11070 SIURB INFRA PINUS - TÁBUA DE 1" X 12" - BRUTA M 9,4700000 11,45 108,43

Insumo  10535 SIURB INFRA CONCRETO USINADO, CONSUMO 120 KG CIMENTO/M3 - 

BRITA 1 E 2

m³ 1,1968000 540,70 647,10

Insumo  17740 SIURB INFRA ARAME RECOZIDO N. 16 E N. 18 Kg 3,5562000 12,35 43,91

Insumo  12534 SIURB INFRA BLOCO DE CONCRETO COMUM - (19X19X39)CM Un 235,8750000 5,59 1.318,54

Insumo  17515 SIURB INFRA PREGO 18 X 27 COMUM - POLIDO Kg 1,4205000 10,42 14,80

MO sem LS => 2.750,74 LS => 3.054,98 MO com LS => 5.805,72

Valor do BDI => 3.149,34 14.356,96

 4.2.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  111688 SBC TAMPAO FERRO FUNDIDO T-175 SEM LOGOTIPO D=60cm UN 1,0000000 811,04 811,04

Insumo  006947 SBC TAMPAO CIRCULAR FERRO DUCTIL URBAMAX E600 600mm 

93,0kg

UN 1,0000000 759,90 759,90

Insumo  099230 SBC SERRALHEIRO H 1,1230000 20,45 22,96

Insumo  099662 SBC AJUDANTE DE SERRALHEIRO H 1,8370000 15,34 28,18

MO sem LS => 24,23 LS => 26,91 MO com LS => 51,14

Valor do BDI => 227,90 1.038,94

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102470 SINAPI EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-

30, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. 

AF_09/2024

m² 1,0000000 9,07 9,07

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
ESQUADRIAS DE FERRO

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Aterros, Bases, Sub bases 

e Imprimações

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Infraestrutura

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Graute e Armação

Argamassas

Graute e Armação

Graute e Armação

Escoramento e Preparo de 

Fundo de Valas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Graute e Armação

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

 
SEMOURB - End.: Rua Salomão Cardoso, s/n - prefeitura@pmmoju.com.br / fone: (91) 3756 – 1214 / 1227
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
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28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 

Auxiliar

 83362 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 

COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, 

COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP 

DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0009134 283,01 0,25

Composição 

Auxiliar

 5839 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA 

CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0016370 9,33 0,01

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0055976 25,11 0,14

Composição 

Auxiliar

 5841 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA 

CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - 

CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0039606 4,69 0,01

Composição 

Auxiliar

 91486 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 

COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, 

COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI 

DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,0046842 73,83 0,34

Composição 

Auxiliar

 89036 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO 

COM LASTRO DE 4.675 KG - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0046842 47,37 0,22

Composição 

Auxiliar

 89035 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO 

COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0016370 133,82 0,21

Insumo  00043830 SINAPI ASFALTO DILUIDO DE PETROLEO CM-30 KG 1,2000000 6,58 7,89

MO sem LS => 0,15 LS => 0,17 MO com LS => 0,32

Valor do BDI => 2,54 11,61

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  104375 SINAPI EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO 

ASFÁLTICA RR-2C, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 

PAVIMENTOS. AF_09/2024

m² 1,0000000 3,15 3,15

Composição 

Auxiliar

 89036 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO 

COM LASTRO DE 4.675 KG - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0048511 47,37 0,22

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0052740 25,11 0,13

Composição 

Auxiliar

 91486 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 

COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, 

COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI 

DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,0048511 73,83 0,35

Composição 

Auxiliar

 83362 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 

COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, 

COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP 

DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0004229 283,01 0,11

Composição 

Auxiliar

 89035 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO 

COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0016370 133,82 0,21

Composição 

Auxiliar

 5841 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA 

CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - 

CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0036370 4,69 0,01

Composição 

Auxiliar

 5839 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA 

CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0016370 9,33 0,01

Insumo  00044952 SINAPI EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM 

PAVIMENTACAO ASFALTICA

KG 0,4500000 4,70 2,11

MO sem LS => 0,15 LS => 0,17 MO com LS => 0,32

Valor do BDI => 0,88 4,03

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93590 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM 

VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT 

EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 1,02 1,02

Composição 

Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP 

DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0033000 281,21 0,92

Composição 

Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI 

DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0014000 77,88 0,10

MO sem LS => 0,04 LS => 0,06 MO com LS => 0,10

Valor do BDI => 0,28 1,30

 5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Aterros, Bases, Sub bases 

e Imprimações

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Transporte, Carga e 

Descarga de Materiais

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 
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Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição  95995 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 

CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

m³ 1,0000000 3.416,21 3.416,21

Composição 

Auxiliar

 95632 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, 

POTENCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - CHI DIURNO. AF_11/2016

CHI 0,0607000 89,50 5,43

Composição 

Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP 

DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0464000 281,21 13,04

Composição 

Auxiliar

 95631 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, 

POTENCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - CHP DIURNO. AF_11/2016

CHP 0,0805000 243,95 19,63

Composição 

Auxiliar

 5837 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, 

LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 

105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHI DIURNO. AF_11/2014

CHI 0,0949000 134,93 12,80

Composição 

Auxiliar

 88314 SINAPI RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1301000 27,26 30,80

Composição 

Auxiliar

 5835 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, 

LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 

105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHP DIURNO. AF_11/2014

CHP 0,0464000 354,38 16,44

Composição 

Auxiliar

 96157 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, 

COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHP DIURNO. 

AF_03/2017

CHP 0,0341000 142,16 4,84

Composição 

Auxiliar

 96463 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO 

VARIÁVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 

10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2017

CHP 0,0419000 230,22 9,64

Composição 

Auxiliar

 96155 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, 

COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHI DIURNO. 

AF_02/2017

CHI 0,1071000 51,84 5,55

Composição 

Auxiliar

 96464 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO 

VARIÁVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 

10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. 

AF_06/2017

CHI 0,0990000 96,13 9,51

Insumo  00001518 SINAPI CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) 

PARA PAVIMENTACAO ASFALTICA, PADRAO DNIT, FAIXA C, 

COM CAP 50/70 - AQUISICAO POSTO USINA

T 2,5548000 1.287,20 3.288,53

MO sem LS => 15,95 LS => 17,72 MO com LS => 33,67

Valor do BDI => 959,95 4.376,16

 6.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5214003 SICRO3 Pintura de setas e zebrados com termoplástico por aspersão - 

espessura de 1,5 mm

m² 1,0000000 63,02 63,02

Operativ

a

Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9645 SICRO3 Caminhão demarcador de faixas com sistema de pintura a 

quente - 5 kW/30,10 kW/136 kW

1,0000000 1,00 0,00 684,4400 307,0800 684,4400

684,4439

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário 

Total
Insumo  P9824 SICRO3 Servente 5,0000000 23,31 116,57

Insumo  P9853 SICRO3 Pré-marcador 1,0000000 23,69 23,69

0,0000

140,2613

824,7052

39,52

20,868

0

0

C Código Banco MATERIAL Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário
Insumo  M2040 SICRO3 Massa termoplástica para aspersão 3,0750000 kg 37,07

Insumo  M2038 SICRO3 Microesferas refletivas de vidro tipo II-A 0,4000000 kg 4,93

Insumo  M2044 SICRO3 Tinta à base de resina acrílica emulsionada em água para pré-

marcação viária

0,0009700 l 0,03

42,0266

E Tempo Fixo Banco Descrição Carga Quantid

ade

Unidade Custo Horário

Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão 

carroceria de 15 t - carga e descarga manuais

M2038 0,0004000 t 0,0100

Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão 

carroceria de 15 t - carga e descarga manuais

M2040 0,0030800 t 0,1100

0,1206

F Momento de 

Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo HorárioDistância Média de Transporte (DMT)

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Custo do FIT

12,05

12,32

32,95

Custo unitário total de material

Preço Unitário

34,6400

34,6400

Custo Total dos Tempos Fixos

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário 

Total

Custo horário total de equipamentos

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)

Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução

Asfalto

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
LN RP P FE

Insumo M2038 SICRO3 Microesferas refletivas de vidro tipo II-A 0,0004000 5914449

0,00

1,16

0,0000

5914464

0,00

0,93

0,0000

5914479

0,00

0,74

0,0000

-- 0,0000

Insumo M2040 SICRO3 Massa termoplástica para aspersão 0,0030800 5914449

0,00

1,16

0,0000

5914464

0,00

0,93

0,0000

5914479

0,00

0,74

0,0000

-- 0,0000

0

MO sem LS => 0,00 LS => 3,59 MO com LS => 3,59

Valor do BDI => 17,70 80,72

 6.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5213401 SICRO3 Pintura de faixa com tinta acrílica - espessura de 0,6 mm m² 1,0000000 42,45 42,45

Operativ

a

Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9644 SICRO3 Caminhão demarcador de faixas com sistema de pintura a frio - 

28 kW/129 kW

1,0000000 1,00 0,00 464,6000 194,1600 464,6000

464,6006

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário 

Total
Insumo  P9853 SICRO3 Pré-marcador 1,0000000 23,69 23,69

Insumo  P9824 SICRO3 Servente 4,0000000 23,31 93,25

0,0000

116,9479

581,5485

149,4

3,8926

0

0

C Código Banco MATERIAL Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário
Insumo  M2044 SICRO3 Tinta à base de resina acrílica emulsionada em água para pré-

marcação viária

0,0009700 l 0,03

Insumo  M2034 SICRO3 Solvente para tinta à base de resina acrílica 0,0300000 l 0,60

Insumo  M2027 SICRO3 Tinta à base de resina acrílica estirenada para demarcação 

viária

0,6000000 l 31,74

Insumo  M2037 SICRO3 Microesferas refletivas de vidro tipo I-B 0,1200000 kg 1,83

Insumo  M2038 SICRO3 Microesferas refletivas de vidro tipo II-A 0,3500000 kg 4,31

38,5095

E Tempo Fixo Banco Descrição Carga Quantid

ade

Unidade Custo Horário

Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão 

carroceria de 15 t - carga e descarga manuais

M2027 0,0008300 t 0,0300

Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão 

carroceria de 15 t - carga e descarga manuais

M2038 0,0003500 t 0,0100

Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão 

carroceria de 15 t - carga e descarga manuais

M2037 0,0001200 t 0,0000

Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão 

carroceria de 15 t - carga e descarga manuais

M2034 0,0000300 t 0,0000

0,0461

F Momento de 

Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
Insumo M2038 SICRO3 Microesferas refletivas de vidro tipo II-A 0,0003500 5914449

0,00

1,16

0,0000

5914464

0,00

0,93

0,0000

5914479

0,00

0,74

0,0000

-- 0,0000

Insumo M2037 SICRO3 Microesferas refletivas de vidro tipo I-B 0,0001200 5914449

0,00

1,16

0,0000

5914464

0,00

0,93

0,0000

5914479

0,00

0,74

0,0000

-- 0,0000

Insumo M2027 SICRO3 Tinta à base de resina acrílica estirenada para demarcação 

viária

0,0008300 5914449

0,00

1,16

0,0000

5914464

0,00

0,93

0,0000

5914479

0,00

0,74

0,0000

-- 0,0000

Insumo M2034 SICRO3 Solvente para tinta à base de resina acrílica 0,0000300 5914449

0,00

1,16

0,0000

5914464

0,00

0,93

0,0000

5914479

0,00

0,74

0,0000

-- 0,0000

0

MO sem LS => 0,00 LS => 0,80 MO com LS => 0,80

Valor do BDI => 11,92 54,37

 6.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

15,21

12,32

Custo unitário total de material

Preço Unitário

34,6400

34,6400

34,6400

34,6400

Custo Total dos Tempos Fixos

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

Adicional de Mão de obra (%)

Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Custo do FIT

32,95

19,91

52,91

Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário 

Total

Custo horário total de equipamentos

Custo Horário
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
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Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição  C3354 SEINFRA PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA 

EM ALUMÍNIO

m² 1,0000000 908,93 908,93

Composição 

Auxiliar

 C3268 SEINFRA CONCRETO P/VIBR., FCK=10MPa COM AGREGADO 

PRODUZIDO (S/TRANSP.)

m³ 0,0180000 428,05 7,70

Insumo  I2526 SEINFRA PARAFUSO C/PORCA E ARRUELA DE 5/16X3 1/2" UN 3,0000000 1,04 3,12

Insumo  I0581 SEINFRA CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 136 (CHI) H 0,9000000 66,25 59,62

Insumo  I2525 SEINFRA PARAFUSO C/PORCA E ARRUELA DE 1/4X1 1/2" UN 2,0000000 0,60 1,20

Insumo  I0703 SEINFRA CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 136 (CHP) H 0,1000000 175,30 17,53

Insumo  I2696 SEINFRA PLACA REFLETIVA DE ALUMÍNIO m² 1,0000000 720,00 720,00

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 1,0000000 20,26 20,26

Insumo  I2542 SEINFRA TRAVESSA DE MADEIRA C/SECAO DE 3"X1 1/2" M 1,0000000 10,49 10,49

Insumo  I0498 SEINFRA CARPINTEIRO H 0,1000000 26,86 2,68

Insumo  I0198 SEINFRA PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" - APARELHADO M 3,0000000 22,11 66,33

MO sem LS => 12,04 LS => 13,38 MO com LS => 25,42

Valor do BDI => 255,40 1.164,33

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94993 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 

CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 1,0000000 91,18 91,18

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0727000 30,73 2,23

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0976000 30,31 2,95

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1704000 25,11 4,27

Insumo  00007156 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 

KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, 

ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM

m² 1,0816000 28,65 30,98

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0240000 17,02 0,40

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,4500000 3,95 1,77

Insumo  00034492 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE 

RESISTENCIA C20, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 

MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

m³ 0,0739000 657,50 48,58

MO sem LS => 2,90 LS => 3,23 MO com LS => 6,13

Valor do BDI => 25,62 116,80

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 

AF_08/2023

m³ 1,0000000 82,95 82,95

Composição 

Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0006000 76,95 0,04

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7866000 25,11 19,75

Composição 

Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0054000 332,89 1,79

Composição 

Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 

COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1962000 38,47 7,54

Insumo  00006079 SINAPI ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA 

(RETIRADA NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 1,3889000 38,76 53,83

MO sem LS => 7,74 LS => 8,61 MO com LS => 16,35

Valor do BDI => 23,30 106,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 25,62 25,62

Composição 

Auxiliar

 95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Aterro e Reaterro de Valas

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares
Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

0

Material

Equipamento

Material

Equipamento

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Passeios de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

0
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PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 1,0000000 15,60 15,60

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,00 1,00

MO sem LS => 7,47 LS => 8,31 MO com LS => 15,78

Valor do BDI => 7,19 32,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 25,45 25,45

Composição 

Auxiliar

 95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE 

CARPINTEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 1,0000000 15,60 15,60

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - 

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

MO sem LS => 7,50 LS => 8,33 MO com LS => 15,83

Valor do BDI => 7,15 32,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 26,03 26,03

Composição 

Auxiliar

 95313 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE 

ESPECIALIZADO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,39 1,39

Insumo  00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORISTA) H 1,0000000 16,10 16,10

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 5,24 5,24

MO sem LS => 7,71 LS => 8,57 MO com LS => 16,28

Valor do BDI => 7,31 33,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  C3130 SEINFRA AREIA DE RIO - EXTRAÇÃO m³ 1,0000000 8,93 8,93

Insumo  I0779 SEINFRA TRATOR DE ESTEIRAS C/LÂMINA E ESC. HP 155 (CHP) H 0,0131944 281,22 3,71

Insumo  I0596 SEINFRA CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHI) H 0,0000000 109,99 0,00

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 0,0277777 20,26 0,56

Insumo  I0710 SEINFRA CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHP) H 0,0138888 331,67 4,60

Insumo  I0666 SEINFRA TRATOR DE ESTEIRAS C/LÂMINA E ESC. HP 155 (CHI) H 0,0006944 96,83 0,06

MO sem LS => 0,26 LS => 0,30 MO com LS => 0,56

Valor do BDI => 2,50 11,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 908,65 908,65

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,5700000 25,11 215,19

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO 

NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 1,0700000 120,00 128,40

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 482,9600000 1,17 565,06

MO sem LS => 62,36 LS => 69,27 MO com LS => 131,63

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
0

Equipamento

Equipamento

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Valor do BDI => 255,33 1.163,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88628 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 

L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 786,56 786,56

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 

AF_05/2023

CHP 0,8000000 2,32 1,85

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. 

AF_05/2023

CHI 2,6200000 0,45 1,17

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR 

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 3,4200000 26,09 89,22

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO 

NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 1,0700000 120,00 128,40

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 483,7000000 1,17 565,92

MO sem LS => 28,25 LS => 31,39 MO com LS => 59,64

Valor do BDI => 221,02 1.007,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87316 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 

GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 651,05 651,05

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 

AF_05/2023

CHP 1,0800000 2,32 2,50

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. 

AF_05/2023

CHI 3,5600000 0,45 1,60

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR 

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,6400000 26,09 121,05

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 343,5200000 1,17 401,91

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO 

NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 1,0200000 121,56 123,99

MO sem LS => 38,33 LS => 42,59 MO com LS => 80,92

Valor do BDI => 182,94 833,99

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88631 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 801,92 801,92

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,2900000 25,11 208,16

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO 

NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 1,1500000 120,00 138,00

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 389,5400000 1,17 455,76

MO sem LS => 60,32 LS => 67,01 MO com LS => 127,33

Valor do BDI => 225,33 1.027,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,53 30,53

Composição 

Auxiliar

 95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 1,0000000 20,46 20,46

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

MO sem LS => 9,80 LS => 10,89 MO com LS => 20,69

Valor do BDI => 8,57 39,10

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Argamassas

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Argamassas

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89998 SINAPI ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; 

DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_09/2021

KG 1,0000000 9,92 9,92

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0488000 30,53 1,48

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0325000 25,62 0,83

Insumo  00000034 SINAPI ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO KG 1,0000000 7,61 7,61

MO sem LS => 0,71 LS => 0,80 MO com LS => 1,51

Valor do BDI => 2,78 12,70

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92767 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 15,73 15,73

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0172000 25,62 0,44

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1055000 30,53 3,22

Composição 

Auxiliar

 92799 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 10,92 10,92

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 

BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 21,80 0,54

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* 

MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 2,8160000 0,22 0,61

MO sem LS => 2,18 LS => 2,43 MO com LS => 4,61

Valor do BDI => 4,42 20,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89996 SINAPI ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; 

DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_09/2021

KG 1,0000000 10,53 10,53

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0410000 25,62 1,05

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0615000 30,53 1,87

Insumo  00000034 SINAPI ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO KG 1,0000000 7,61 7,61

MO sem LS => 0,90 LS => 1,01 MO com LS => 1,91

Valor do BDI => 2,95 13,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  1109671 SICRO3 Argamassa de cimento e areia 1:4 - confecção em betoneira e 

lançamento manual - areia comercial

m³ 1,0000000 584,88 584,88

Operativ

a

Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9071 SICRO3 Transportador manual carrinho de mão com capacidade de 80 l 4,0000000 0,77 0,23 0,7300 0,5000 2,7100

Insumo  E9064 SICRO3 Transportador manual gerica com capacidade de 180 l 3,0000000 0,38 0,62 1,7100 1,1600 4,1000

Insumo  E9519 SICRO3 Betoneira com motor a gasolina com capacidade de 600 l - 10 

kW

1,0000000 1,00 0,00 61,2900 37,3300 61,2900

68,0973

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário 

Total
Insumo  P9824 SICRO3 Servente 9,0000000 23,31 209,82

Insumo  P9821 SICRO3 Pedreiro 1,0000000 30,00 30,00

0,0000

239,8172

307,9145

4,18487

73,578

0

0

C Código Banco MATERIAL Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário
Insumo  M0424 SICRO3 Cimento Portland CP II - 32 - saco 362,3239400 kg 326,09

Insumo  M0082 SICRO3 Areia média lavada 1,1016400 m³ 169,60

495,6925

E Tempo Fixo Banco Descrição Carga Quantid

ade

Unidade Custo Horário

Composição  5914647 SICRO3 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão 

basculante de 10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³ 

(exclusa) e descarga livre

M0082 1,6524600 t 3,0600

Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão 

carroceria de 15 t - carga e descarga manuais

M0424 0,3623200 t 12,5500

15,6079

0,90

153,95

Custo unitário total de material

Preço Unitário

1,8500

34,6400

Custo Total dos Tempos Fixos

Custo Horário 

Total

Custo horário total de equipamentos

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)

Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Custo do FIT

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Armação para Estruturas 

de Concreto Armado

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Graute e Armação

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário

Tipo
Graute e Armação

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Armação para Estruturas 

de Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
F Momento de 

Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
Insumo M0082 SICRO3 Areia média lavada 1,6524600 5914359

0,00

1,31

0,0000

5914374

0,00

1,05

0,0000

5914389

0,00

0,83

0,0000

-- 0,0000

Insumo M0424 SICRO3 Cimento Portland CP II - 32 - saco 0,3623200 5914449

0,00

1,16

0,0000

5914464

0,00

0,93

0,0000

5914479

0,00

0,74

0,0000

-- 0,0000

0

MO sem LS => 0,00 LS => 61,41 MO com LS => 61,41

Valor do BDI => 164,35 749,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. 

AF_05/2023

CHI 1,0000000 0,45 0,45

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. 

AF_05/2023

H 1,0000000 0,37 0,37

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. 

AF_05/2023

H 1,0000000 0,08 0,08

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,12 0,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 

AF_05/2023

CHP 1,0000000 2,32 2,32

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. 

AF_05/2023

H 1,0000000 0,08 0,08

Composição 

Auxiliar

 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. 

AF_05/2023

H 1,0000000 0,40 0,40

Composição 

Auxiliar

 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,47 1,47

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. 

AF_05/2023

H 1,0000000 0,37 0,37

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,65 2,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. 

AF_05/2023

H 1,0000000 0,37 0,37

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, 

POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

UN 0,0000640 5.850,00 0,37

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,10 0,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. 

AF_05/2023

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, 

POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

UN 0,0000148 5.850,00 0,08

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosDepreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosDepreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosDepreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosEquipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosEquipamento para 

Aquisição Permanente

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosDepreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. 

AF_05/2023

H 1,0000000 0,40 0,40

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, 

POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

UN 0,0000700 5.850,00 0,40

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,11 0,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,47 1,47

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM 

DEMANDA

KWH 1,2500000 1,18 1,47

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,41 1,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. 

AF_05/2023

CHI 1,0000000 1,87 1,87

Composição 

Auxiliar

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. 

AF_05/2023

H 1,0000000 0,35 0,35

Composição 

Auxiliar

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. 

AF_05/2023

H 1,0000000 1,52 1,52

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,52 2,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 

AF_05/2023

CHP 1,0000000 6,48 6,48

Composição 

Auxiliar

 89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. 

AF_05/2023

H 1,0000000 1,66 1,66

Composição 

Auxiliar

 89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 2,95 2,95

Composição 

Auxiliar

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. 

AF_05/2023

H 1,0000000 0,35 0,35

Composição 

Auxiliar

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. 

AF_05/2023

H 1,0000000 1,52 1,52

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,82 8,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. 

AF_05/2023

H 1,0000000 1,52 1,52

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 360 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, 

POTENCIA 4CV, SEM CARREGADOR

UN 0,0000640 23.796,61 1,52

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosEquipamento para 

Aquisição Permanente

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosEquipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosFranquia

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosDepreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosDepreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosDepreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Valor do BDI => 0,42 1,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. 

AF_05/2023

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 360 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, 

POTENCIA 4CV, SEM CARREGADOR

UN 0,0000148 23.796,61 0,35

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,09 0,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. 

AF_05/2023

H 1,0000000 1,66 1,66

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 360 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, 

POTENCIA 4CV, SEM CARREGADOR

UN 0,0000700 23.796,61 1,66

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,46 2,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 2,95 2,95

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM 

DEMANDA

KWH 2,5000000 1,18 2,95

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,82 3,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  C3253 SEINFRA BRITA PRODUZIDA PARA USOS DIVERSOS m³ 1,0000000 103,38 103,38

Composição 

Auxiliar

 C3235 SEINFRA ROCHA PARA BRITAGEM m³ 1,1000000 44,41 48,85

Insumo  I2528 SEINFRA PEÇAS DE DESGASTE DO BRITADOR CJ 0,0004000 26.583,00 10,63

Insumo  I0740 SEINFRA GRUPO GERADOR 145 KVA (CHP) H 0,0416666 178,42 7,43

Insumo  I0618 SEINFRA CONJUNTO DE BRITAGEM 30 M3/H (CHI) H 0,0000000 314,26 0,00

Insumo  I0594 SEINFRA CARREGADEIRA DE PNEUS HP 111 (CHI) H 0,0158333 88,05 1,39

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 0,2083333 20,26 4,22

Insumo  I0626 SEINFRA GRUPO GERADOR 145 KVA (CHI) H 0,0000000 35,79 0,00

Insumo  I0708 SEINFRA CARREGADEIRA DE PNEUS HP 111 (CHP) H 0,0258333 233,48 6,03

Insumo  I0732 SEINFRA CONJUNTO DE BRITAGEM 30 M3/H (CHP) H 0,0416666 596,07 24,83

MO sem LS => 9,02 LS => 10,02 MO com LS => 19,04

Valor do BDI => 29,04 132,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI 

DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 77,88 77,88

Composição 

Auxiliar

 91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,37 11,37

Composição 

Auxiliar

 91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 29,62 29,62

Composição 

Auxiliar

 91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,59 4,59

Composição 

Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 32,30 32,30

MO sem LS => 11,20 LS => 12,45 MO com LS => 23,65

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
0

0

Material

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosEquipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosEquipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosFranquia
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Valor do BDI => 21,88 99,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP 

DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 281,21 281,21

Composição 

Auxiliar

 91384 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 150,02 150,02

Composição 

Auxiliar

 91383 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 53,31 53,31

Composição 

Auxiliar

 91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,37 11,37

Composição 

Auxiliar

 91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,59 4,59

Composição 

Auxiliar

 91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 29,62 29,62

Composição 

Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 32,30 32,30

MO sem LS => 11,20 LS => 12,45 MO com LS => 23,65

Valor do BDI => 79,02 360,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 29,62 29,62

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 

10 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000603 81.699,70 4,92

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, 

CARGA UTIL MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTENCIA 326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO 

INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000342 722.468,45 24,70

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 8,32 37,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,59 4,59

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, 

CARGA UTIL MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTENCIA 326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO 

INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057 722.468,45 4,11

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 

10 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000059 81.699,70 0,48

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,28 5,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,37 11,37

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 

10 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000146 81.699,70 1,19

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, 

CARGA UTIL MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTENCIA 326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO 

INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000141 722.468,45 10,18

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3,19 14,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91383 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 53,31 53,31

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 

10 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000849 81.699,70 6,93

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, 

CARGA UTIL MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTENCIA 326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO 

INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000642 722.468,45 46,38

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 14,98 68,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91384 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 150,02 150,02

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-

10 OU S-500

L 23,7000000 6,33 150,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 42,15 192,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 1,0000000 76,95 76,95

Composição 

Auxiliar

 91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,41 11,41

Composição 

Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 31,43 31,43

Composição 

Auxiliar

 91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 29,51 29,51

Composição 

Auxiliar

 91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - IMPOSTOS E 

SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,60 4,60

MO sem LS => 10,79 LS => 11,99 MO com LS => 22,78

Valor do BDI => 21,62 98,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 1,0000000 332,89 332,89

Composição 

Auxiliar

 91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - IMPOSTOS E 

SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,60 4,60

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 

Auxiliar

 91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 29,51 29,51

Composição 

Auxiliar

 53831 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 203,57 203,57

Composição 

Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 31,43 31,43

Composição 

Auxiliar

 5763 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 52,37 52,37

Composição 

Auxiliar

 91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,41 11,41

MO sem LS => 10,79 LS => 11,99 MO com LS => 22,78

Valor do BDI => 93,54 426,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 29,51 29,51

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA 

TRANSPORTE DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM 

BOMBA CENTRIFUGA POR TOMADA DE FORCA, VAZAO 

MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI 

CAMINHAO)

UN 0,0000551 85.950,00 4,73

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, 

CARGA UTIL MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTENCIA 326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO 

INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000343 722.468,45 24,78

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 8,29 37,80

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - IMPOSTOS E 

SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,60 4,60

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA 

TRANSPORTE DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM 

BOMBA CENTRIFUGA POR TOMADA DE FORCA, VAZAO 

MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI 

CAMINHAO)

UN 0,0000058 85.950,00 0,49

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, 

CARGA UTIL MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTENCIA 326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO 

INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057 722.468,45 4,11

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,29 5,89

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,41 11,41

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, 

CARGA UTIL MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTENCIA 326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO 

INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000141 722.468,45 10,18

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA 

TRANSPORTE DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM 

BOMBA CENTRIFUGA POR TOMADA DE FORCA, VAZAO 

MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI 

CAMINHAO)

UN 0,0000144 85.950,00 1,23

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3,20 14,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5763 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 52,37 52,37

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA 

TRANSPORTE DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM 

BOMBA CENTRIFUGA POR TOMADA DE FORCA, VAZAO 

MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI 

CAMINHAO)

UN 0,0000689 85.950,00 5,92

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, 

CARGA UTIL MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTENCIA 326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO 

INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643 722.468,45 46,45

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 14,71 67,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  53831 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 203,57 203,57

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-

10 OU S-500

L 32,1600000 6,33 203,57

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 57,20 260,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100974 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS 

GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA 

COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 

HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 1,0000000 9,18 9,18

Composição 

Auxiliar

 5942 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 

HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO 

OPERACIONAL 11632 KG - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0105000 89,02 0,93

Composição 

Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP 

DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0198000 281,21 5,56

Composição 

Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI 

DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0138000 77,88 1,07

Composição 

Auxiliar

 5940 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 

HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO 

OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0083000 196,18 1,62

MO sem LS => 0,54 LS => 0,62 MO com LS => 1,16

Valor do BDI => 2,57 11,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,0000000 31,75 31,75

Composição 

Auxiliar

 295329 SEDOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO 

(ENCARGOSCOMPLEMENTARES) - HORISTA

h 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  EC373710 SEDOP TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA)

h 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  EC434830 SEDOP EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - 

HORISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA)

h 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  EC434590 SEDOP FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - 

HORISTA(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA)

h 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  MO121400 SEDOP CARPINTEIRO h 1,0000000 21,80 21,80

Insumo  EC373720 SEDOP EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

(COLETA CAIXA)

h 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  EC373730 SEDOP SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

(COLETA CAIXA)

h 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  EC373700 SEDOP ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA)

h 1,0000000 5,24 5,24

0

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Transporte, Carga e 

Descarga de Materiais

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
0

Valor com BDI =>

Tipo

 
SEMOURB - End.: Rua Salomão Cardoso, s/n - prefeitura@pmmoju.com.br / fone: (91) 3756 – 1214 / 1227



 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
MO sem LS => 10,48 LS => 11,65 MO com LS => 22,13

Valor do BDI => 8,92 40,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 29,16 29,16

Composição 

Auxiliar

 95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE 

ESQUADRIA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) H 1,0000000 19,26 19,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - 

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,44 0,44

MO sem LS => 9,25 LS => 10,29 MO com LS => 19,54

Valor do BDI => 8,19 37,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 30,31 30,31

Composição 

Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - 

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) H 1,0000000 20,46 20,46

MO sem LS => 9,80 LS => 10,89 MO com LS => 20,69

Valor do BDI => 8,51 38,82

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 

COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,0000000 30,93 30,93

Composição 

Auxiliar

 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 

COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 

JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,24 0,24

Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 29,77 29,77

Composição 

Auxiliar

 91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 

COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,92 0,92

MO sem LS => 10,00 LS => 11,12 MO com LS => 21,12

Valor do BDI => 8,69 39,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 

COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 38,47 38,47

Composição 

Auxiliar

 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 

COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 

JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,24 0,24

Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 29,77 29,77

Composição 

Auxiliar

 91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 

COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 

MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,15 1,15

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 

Auxiliar

 91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 

COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,92 0,92

Composição 

Auxiliar

 91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 

COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 6,39 6,39

MO sem LS => 10,00 LS => 11,12 MO com LS => 21,12

Valor do BDI => 10,81 49,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 

COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,92 0,92

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) 

COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000533 17.335,43 0,92

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,25 1,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 

COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 

JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) 

COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000143 17.335,43 0,24

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,06 0,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 

COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 

MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,15 1,15

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) 

COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000667 17.335,43 1,15

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,32 1,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 

COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 6,39 6,39

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,0300000 6,21 6,39

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,79 8,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA 

DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 710,40 710,40

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0267000 25,11 50,89

Composição 

Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 

AF_05/2023

CHP 0,6572000 6,48 4,25

Composição 

Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. 

AF_05/2023

CHI 0,6197000 1,87 1,15

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR 

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,2768000 26,09 33,31

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 0,5912000 252,15 149,07

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 325,1589000 1,17 380,43

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO 

NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 0,7609000 120,00 91,30

MO sem LS => 25,29 LS => 28,10 MO com LS => 53,39

Valor do BDI => 199,62 910,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94972 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 779,41 779,41

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Produção de Concreto

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Material

Valor com BDI =>

Tipo
Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR 

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,2400000 26,09 32,35

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9633000 25,11 49,29

Composição 

Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 

AF_05/2023

CHP 0,6382000 6,48 4,13

Composição 

Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. 

AF_05/2023

CHI 0,6018000 1,87 1,12

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO 

NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 0,7119000 120,00 85,42

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 0,5927000 252,15 149,44

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 391,1663000 1,17 457,66

MO sem LS => 24,52 LS => 27,25 MO com LS => 51,77

Valor do BDI => 219,01 998,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  C3268 SEINFRA CONCRETO P/VIBR., FCK=10MPa COM AGREGADO 

PRODUZIDO (S/TRANSP.)

m³ 1,0000000 428,05 428,05

Composição 

Auxiliar

 C3253 SEINFRA BRITA PRODUZIDA PARA USOS DIVERSOS m³ 0,8360000 103,38 86,42

Composição 

Auxiliar

 C3130 SEINFRA AREIA DE RIO - EXTRAÇÃO m³ 0,9197000 8,93 8,21

Insumo  I0680 SEINFRA BETONEIRA COM MOTOR A DIESEL (CHP) H 1,0000000 31,52 31,52

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 6,0000000 20,26 121,56

Insumo  I0805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND KG 254,0000000 0,71 180,34

Insumo  I0566 SEINFRA BETONEIRA COM MOTOR A DIESEL (CHI) H 0,0000000 25,23 0,00

MO sem LS => 65,37 LS => 72,61 MO com LS => 137,98

Valor do BDI => 120,28 548,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92799 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 10,92 10,92

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0933000 30,53 2,84

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0152000 25,62 0,38

Insumo  00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, 

VERGALHAO

KG 1,0700000 7,20 7,70

MO sem LS => 1,02 LS => 1,14 MO com LS => 2,16

Valor do BDI => 3,06 13,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 0,0115400 15,60 0,18

MO sem LS => 0,08 LS => 0,10 MO com LS => 0,18

Valor do BDI => 0,05 0,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE 

CARPINTEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 0,0147600 15,60 0,23

MO sem LS => 0,10 LS => 0,13 MO com LS => 0,23

Valor do BDI => 0,06 0,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95313 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE 

ESPECIALIZADO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORISTA) H 0,0115400 16,10 0,18

MO sem LS => 0,08 LS => 0,10 MO com LS => 0,18

Valor do BDI => 0,05 0,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 0,0115400 20,46 0,23

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Equipamento

Mão de Obra

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
Armação para Estruturas 

de Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
0

0

0

 
SEMOURB - End.: Rua Salomão Cardoso, s/n - prefeitura@pmmoju.com.br / fone: (91) 3756 – 1214 / 1227



 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
MO sem LS => 0,10 LS => 0,13 MO com LS => 0,23

Valor do BDI => 0,06 0,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  295329 SEDOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO 

(ENCARGOSCOMPLEMENTARES) - HORISTA

h 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  MO121400 SEDOP CARPINTEIRO h 0,0155000 21,80 0,33

MO sem LS => 0,15 LS => 0,18 MO com LS => 0,33

Valor do BDI => 0,09 0,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE 

ESQUADRIA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) H 0,0147600 19,26 0,28

MO sem LS => 0,13 LS => 0,15 MO com LS => 0,28

Valor do BDI => 0,07 0,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) H 0,0115400 20,46 0,23

MO sem LS => 0,10 LS => 0,13 MO com LS => 0,23

Valor do BDI => 0,06 0,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE 

BASCULANTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) H 0,0050900 23,54 0,11

MO sem LS => 0,05 LS => 0,06 MO com LS => 0,11

Valor do BDI => 0,03 0,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) H 0,0050900 22,67 0,11

MO sem LS => 0,05 LS => 0,06 MO com LS => 0,11

Valor do BDI => 0,03 0,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE 

BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR 

(HORISTA)

H 0,0083100 17,30 0,14

MO sem LS => 0,06 LS => 0,08 MO com LS => 0,14

Valor do BDI => 0,03 0,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE 

ESCAVADEIRA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) H 0,0115400 22,67 0,26

MO sem LS => 0,12 LS => 0,14 MO com LS => 0,26

Valor do BDI => 0,07 0,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95363 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE 

MOTONIVELADORA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00004239 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA (HORISTA) H 0,0083100 26,84 0,22

MO sem LS => 0,10 LS => 0,12 MO com LS => 0,22

Valor do BDI => 0,06 0,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS 

E EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - 

TERRAPLANAGEM (HORISTA)

H 0,0115400 20,88 0,24

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo
0

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
MO sem LS => 0,11 LS => 0,13 MO com LS => 0,24

Valor do BDI => 0,06 0,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95365 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE 

PAVIMENTADORA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00044500 SINAPI OPERADOR DE PAVIMENTADORA / MESA 

VIBROACABADORA (HORISTA)

H 0,0083100 20,73 0,17

MO sem LS => 0,08 LS => 0,09 MO com LS => 0,17

Valor do BDI => 0,04 0,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95364 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE PÁ 

CARREGADEIRA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00004248 SINAPI OPERADOR DE PA CARREGADEIRA (HORISTA) H 0,0083100 20,73 0,17

MO sem LS => 0,08 LS => 0,09 MO com LS => 0,17

Valor do BDI => 0,04 0,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95366 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO 

COMPACTADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,16 0,16

Insumo  00004238 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (HORISTA) H 0,0083100 19,88 0,16

MO sem LS => 0,07 LS => 0,09 MO com LS => 0,16

Valor do BDI => 0,04 0,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,43 0,43

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,0212000 20,46 0,43

MO sem LS => 0,20 LS => 0,23 MO com LS => 0,43

Valor do BDI => 0,12 0,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95376 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA RASTELEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00004759 SINAPI CALCETEIRO / RASTELEIRO (HORISTA) H 0,0050900 18,52 0,09

MO sem LS => 0,04 LS => 0,05 MO com LS => 0,09

Valor do BDI => 0,02 0,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,0212000 15,05 0,31

MO sem LS => 0,14 LS => 0,17 MO com LS => 0,31

Valor do BDI => 0,08 0,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  295378 SEDOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE 

(ENCARGOSCOMPLEMENTARES) - HORISTA

h 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  MO611100 SEDOP SERVENTE h 0,0223000 16,03 0,35

MO sem LS => 0,16 LS => 0,19 MO com LS => 0,35

Valor do BDI => 0,09 0,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  295406 SEDOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TOPÓGRAFO 

(ENCARGOSCOMPLEMENTARES) - HORISTA

h 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  MO759200 SEDOP TOPOGRAFO h 0,0087000 21,80 0,18

MO sem LS => 0,08 LS => 0,10 MO com LS => 0,18

Valor do BDI => 0,05 0,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95386 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TRATORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - 

TERRAPLANAGEM (HORISTA)

H 0,0115400 20,88 0,24

MO sem LS => 0,11 LS => 0,13 MO com LS => 0,24

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
0

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
0

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Valor do BDI => 0,06 0,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5914647 SICRO3 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão 

basculante de 10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³ 

(exclusa) e descarga livre

t 1,0000000 1,85 1,85

Operativ

a

Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9579 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 3,0000000 0,86 0,14 311,7800 94,3700 844,0200

844,0179

844,0179

457,16

1,8462

0

0

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,51 2,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão 

carroceria de 15 t - carga e descarga manuais

t 1,0000000 34,64 34,64

Operativ

a

Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 287,5800 90,7900 287,5800

287,578

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário 

Total
Insumo  P9824 SICRO3 Servente 6,0000000 23,31 139,88

0,0000

139,8804

427,4584

12,34

34,6401

0

0

MO sem LS => 0,00 LS => 11,34 MO com LS => 11,34

Valor do BDI => 9,73 44,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  1106165 SICRO3 Concreto ciclópico fck = 20 MPa - confecção em betoneira e 

lançamento manual - areia, brita e pedra de mão comerciais

m³ 1,0000000 542,47 542,47

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário 

Total
Insumo  P9824 SICRO3 Servente 2,0000000 23,31 46,63

0,0000

46,6268

46,6268

3,92899

11,8674

0

0

C Código Banco MATERIAL Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário
Insumo  M1097 SICRO3 Pedra de mão ou rachão 0,5260000 m³ 104,79

104,7946

D Código Banco ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário
Composição  1107892 SICRO3 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento 

manual - areia e brita comerciais

0,7000000 m³ 424,35

424,347

E Tempo Fixo Banco Descrição Carga Quantid

ade

Unidade Custo Horário

Composição  5914647 SICRO3 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão 

basculante de 10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³ 

(exclusa) e descarga livre

M1097 0,7890000 t 1,4600

1,4597

F Momento de 

Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
Insumo M1097 SICRO3 Pedra de mão ou rachão 0,7890000 5914359

0,00

1,31

0,0000

5914374

0,00

1,05

0,0000

5914389

0,00

0,83

0,0000

-- 0,0000

0

199,23

Custo unitário total de material

606,21

Custo total de atividades auxiliares

Preço Unitário

1,8500

Custo Total dos Tempos Fixos

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)

Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Custo do FIT

Custo horário total de equipamentos

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)

Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Custo do FIT

Custo Horário 

Total

Custo horário total de equipamentos

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Custo do FIT

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário 

Total

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
MO sem LS => 0,00 LS => 56,84 MO com LS => 56,84

Valor do BDI => 152,43 694,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  1107892 SICRO3 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento 

manual - areia e brita comerciais

m³ 1,0000000 606,21 606,21

Operativ

a

Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9010 SICRO3 Balança plataforma digital à bateria, com mesa de 75 x 75 cm e 

capacidade de 500 kg

1,0000000 1,00 0,00 1,2800 0,8600 1,2800

Insumo  E9519 SICRO3 Betoneira com motor a gasolina com capacidade de 600 l - 10 

kW

1,0000000 1,00 0,00 61,2900 37,3300 61,2900

Insumo  E9064 SICRO3 Transportador manual gerica com capacidade de 180 l 3,0000000 0,41 0,59 1,7100 1,1600 4,1500

Insumo  E9071 SICRO3 Transportador manual carrinho de mão com capacidade de 80 l 4,0000000 0,90 0,10 0,7300 0,5000 2,8300

69,5474

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário 

Total
Insumo  P9821 SICRO3 Pedreiro 1,0000000 30,00 30,00

Insumo  P9824 SICRO3 Servente 9,0000000 23,31 209,82

0,0000

239,8172

309,3646

3,92899

78,739

0

0

C Código Banco MATERIAL Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário
Insumo  M0030 SICRO3 Aditivo plastificante e retardador de pega para concreto e 

argamassa

0,8464600 kg 8,99

Insumo  M0192 SICRO3 Brita 2 0,3675400 m³ 76,23

Insumo  M0082 SICRO3 Areia média lavada 0,6333400 m³ 97,50

Insumo  M0191 SICRO3 Brita 1 0,3675400 m³ 77,21

Insumo  M0424 SICRO3 Cimento Portland CP II - 32 - saco 282,1520700 kg 253,94

513,8712

E Tempo Fixo Banco Descrição Carga Quantid

ade

Unidade Custo Horário

Composição  5914647 SICRO3 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão 

basculante de 10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³ 

(exclusa) e descarga livre

M0192 0,5513100 t 1,0200

Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão 

carroceria de 15 t - carga e descarga manuais

M0424 0,2821500 t 9,7700

Composição  5914647 SICRO3 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão 

basculante de 10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³ 

(exclusa) e descarga livre

M0082 0,9500100 t 1,7600

Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão 

carroceria de 15 t - carga e descarga manuais

M0030 0,0008500 t 0,0300

Composição  5914647 SICRO3 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão 

basculante de 10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³ 

(exclusa) e descarga livre

M0191 0,5513100 t 1,0200

13,6004

F Momento de 

Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
Insumo M0082 SICRO3 Areia média lavada 0,9500100 5914359

0,00

1,31

0,0000

5914374

0,00

1,05

0,0000

5914389

0,00

0,83

0,0000

-- 0,0000

Insumo M0192 SICRO3 Brita 2 0,5513100 5914359

0,00

1,31

0,0000

5914374

0,00

1,05

0,0000

5914389

0,00

0,83

0,0000

-- 0,0000

Insumo M0424 SICRO3 Cimento Portland CP II - 32 - saco 0,2821500 5914449

0,00

1,16

0,0000

5914464

0,00

0,93

0,0000

5914479

0,00

0,74

0,0000

-- 0,0000

Insumo M0030 SICRO3 Aditivo plastificante e retardador de pega para concreto e 

argamassa

0,0008500 5914449

0,00

1,16

0,0000

5914464

0,00

0,93

0,0000

5914479

0,00

0,74

0,0000

-- 0,0000

Insumo M0191 SICRO3 Brita 1 0,5513100 5914359

0,00

1,31

0,0000

5914374

0,00

1,05

0,0000

5914389

0,00

0,83

0,0000

-- 0,0000

0

MO sem LS => 0,00 LS => 64,25 MO com LS => 64,25

10,62

207,40

153,95

210,08

0,90

Custo unitário total de material

Preço Unitário

1,8500

34,6400

1,8500

34,6400

1,8500

Custo Total dos Tempos Fixos

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo total de transporte

Custo Horário 

Total

Custo horário total de equipamentos

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)

Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Custo do FIT

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Valor do BDI => 170,34 776,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91486 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 

COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, 

COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI 

DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0000000 73,83 73,83

Composição 

Auxiliar

 91469 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 

COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, 

COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - 

JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 10,66 10,66

Composição 

Auxiliar

 91484 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 

COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, 

COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - 

IMPOSTOS E SEGUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 4,31 4,31

Composição 

Auxiliar

 91468 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 

COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, 

COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 27,43 27,43

Composição 

Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 31,43 31,43

MO sem LS => 10,79 LS => 11,99 MO com LS => 22,78

Valor do BDI => 20,74 94,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  83362 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 

COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, 

COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP 

DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 283,01 283,01

Composição 

Auxiliar

 83361 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 

COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, 

COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - 

MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 45,43 45,43

Composição 

Auxiliar

 91468 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 

COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, 

COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 27,43 27,43

Composição 

Auxiliar

 91469 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 

COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, 

COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - 

JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 10,66 10,66

Composição 

Auxiliar

 91485 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 

COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, 

COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 163,75 163,75

Composição 

Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 31,43 31,43

Composição 

Auxiliar

 91484 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 

COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, 

COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - 

IMPOSTOS E SEGUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 4,31 4,31

MO sem LS => 10,79 LS => 11,99 MO com LS => 22,78

Valor do BDI => 79,52 362,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91468 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 

COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, 

COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 27,43 27,43

Insumo  00036484 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 

COM ISOLACAO TERMICA, AQUECIDO COM 2 MACARICOS, 

COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, A SER MONTADO 

SOBRE CAMINHAO

UN 0,0000320 298.043,63 9,53

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo  00037754 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG, CARGA 

UTIL MAXIMA 9480 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTENCIA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 

CARROCERIA)

UN 0,0000343 522.106,31 17,90

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 7,70 35,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91484 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 

COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, 

COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - 

IMPOSTOS E SEGUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 4,31 4,31

Insumo  00037754 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG, CARGA 

UTIL MAXIMA 9480 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTENCIA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 

CARROCERIA)

UN 0,0000057 522.106,31 2,97

Insumo  00036484 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 

COM ISOLACAO TERMICA, AQUECIDO COM 2 MACARICOS, 

COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, A SER MONTADO 

SOBRE CAMINHAO

UN 0,0000045 298.043,63 1,34

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,21 5,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91469 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 

COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, 

COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - 

JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 10,66 10,66

Insumo  00037754 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG, CARGA 

UTIL MAXIMA 9480 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTENCIA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 

CARROCERIA)

UN 0,0000141 522.106,31 7,36

Insumo  00036484 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 

COM ISOLACAO TERMICA, AQUECIDO COM 2 MACARICOS, 

COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, A SER MONTADO 

SOBRE CAMINHAO

UN 0,0000111 298.043,63 3,30

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,99 13,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  83361 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 

COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, 

COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - 

MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 45,43 45,43

Insumo  00037754 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG, CARGA 

UTIL MAXIMA 9480 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTENCIA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 

CARROCERIA)

UN 0,0000642 522.106,31 33,51

Insumo  00036484 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 

COM ISOLACAO TERMICA, AQUECIDO COM 2 MACARICOS, 

COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, A SER MONTADO 

SOBRE CAMINHAO

UN 0,0000400 298.043,63 11,92

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 12,76 58,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91485 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 

COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, 

COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 163,75 163,75

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-

10 OU S-500

L 25,8700000 6,33 163,75

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 46,01 209,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  3103302 SICRO3 Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - 

utilização de 3 vezes - confecção, instalação e retirada

m² 1,0000000 83,97 83,97

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário 

Total

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Operativ

a

Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9535 SICRO3 Serra circular com bancada - D = 30 cm - 4 kW 0,0937200 1,00 0,00 31,0500 30,6700 2,9100

Insumo  E9066 SICRO3 Grupo gerador - 14 kVA 0,0937200 1,00 0,00 20,4500 5,8400 1,9200

4,8262

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário 

Total
Insumo  P9808 SICRO3 Carpinteiro 0,9000000 30,02 27,02

Insumo  P9801 SICRO3 Ajudante 0,9000000 23,83 21,45

0,0000

48,465

53,2912

1

53,2912

0

0

C Código Banco MATERIAL Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário
Insumo  M0290 SICRO3 Tábua - E = 2,5 cm e L = 10 cm 1,2148900 m 6,80

Insumo  M1429 SICRO3 Tábua de pinho de terceira - E = 2,5 cm 0,4043000 m² 22,75

Insumo  M1205 SICRO3 Prego de ferro 0,0236500 kg 0,42

Insumo  M0560 SICRO3 Desmoldante para fôrmas de madeira 0,0185200 l 0,26

30,2267

E Tempo Fixo Banco Descrição Carga Quantid

ade

Unidade Custo Horário

Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão 

carroceria de 15 t - carga e descarga manuais

M0290 0,0030400 t 0,1100

Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão 

carroceria de 15 t - carga e descarga manuais

M1429 0,0101100 t 0,3500

Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão 

carroceria de 15 t - carga e descarga manuais

M0560 0,0000200 t 0,0000

Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão 

carroceria de 15 t - carga e descarga manuais

M1205 0,0000200 t 0,0000

0,4569

F Momento de 

Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
Insumo M1205 SICRO3 Prego de ferro 0,0000200 5914449

0,00

1,16

0,0000

5914464

0,00

0,93

0,0000

5914479

0,00

0,74

0,0000

-- 0,0000

Insumo M1429 SICRO3 Tábua de pinho de terceira - E = 2,5 cm 0,0101100 5914449

0,00

1,16

0,0000

5914464

0,00

0,93

0,0000

5914479

0,00

0,74

0,0000

-- 0,0000

Insumo M0560 SICRO3 Desmoldante para fôrmas de madeira 0,0000200 5914449

0,00

1,16

0,0000

5914464

0,00

0,93

0,0000

5914479

0,00

0,74

0,0000

-- 0,0000

Insumo M0290 SICRO3 Tábua - E = 2,5 cm e L = 10 cm 0,0030400 5914449

0,00

1,16

0,0000

5914464

0,00

0,93

0,0000

5914479

0,00

0,74

0,0000

-- 0,0000

0

MO sem LS => 0,00 LS => 48,61 MO com LS => 48,61

Valor do BDI => 23,59 107,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90279 SINAPI GRAUTE FGK=20 MPA; TRAÇO 1:0,04:1,8:2,1 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ CAL/ AREIA GROSSA/ BRITA 0) - 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_09/2021

m³ 1,0000000 878,38 878,38

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. 

AF_05/2023

CHI 0,4931000 0,45 0,22

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE 

DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 

AF_05/2023

CHP 1,1138000 2,32 2,58

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR 

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,6069000 26,09 41,92

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,5492000 25,11 64,01

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 420,1527000 1,17 491,57

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 15,1255000 2,00 30,25

Insumo  00004720 SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 0,5882000 291,11 171,23

Tipo
Graute e Armação

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

5,60

56,27

17,91

13,87

Custo unitário total de material

Preço Unitário

34,6400

34,6400

34,6400

34,6400

Custo Total dos Tempos Fixos

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Custo horário total de equipamentos

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)

Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Custo do FIT

A Código Banco Equipamentos Quantidade Custo Horário 

Total
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO 

NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 0,6302000 121,56 76,60

MO sem LS => 31,82 LS => 35,35 MO com LS => 67,17

Valor do BDI => 246,82 1.125,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89995 SINAPI GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM 

ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09/2021

m³ 1,0000000 1.408,66 1.408,66

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,4148000 30,73 227,85

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,9432000 25,11 124,12

Composição 

Auxiliar

 90279 SINAPI GRAUTE FGK=20 MPA; TRAÇO 1:0,04:1,8:2,1 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ CAL/ AREIA GROSSA/ BRITA 0) - 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_09/2021

m³ 1,2030000 878,38 1.056,69

MO sem LS => 147,64 LS => 163,97 MO com LS => 311,61

Valor do BDI => 395,83 1.804,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89993 SINAPI GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL. 

AF_09/2021

m³ 1,0000000 1.450,55 1.450,55

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,5315000 25,11 138,89

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,2973000 30,73 254,97

Composição 

Auxiliar

 90279 SINAPI GRAUTE FGK=20 MPA; TRAÇO 1:0,04:1,8:2,1 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ CAL/ AREIA GROSSA/ BRITA 0) - 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_09/2021

m³ 1,2030000 878,38 1.056,69

MO sem LS => 160,66 LS => 178,43 MO com LS => 339,09

Valor do BDI => 407,60 1.858,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5934 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 97,44 97,44

Composição 

Auxiliar

 88300 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 35,71 35,71

Composição 

Auxiliar

 89229 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 16,09 16,09

Composição 

Auxiliar

 89228 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 45,64 45,64

MO sem LS => 12,82 LS => 14,24 MO com LS => 27,06

Valor do BDI => 27,38 124,82

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5932 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 259,36 259,36

Composição 

Auxiliar

 53849 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 88,55 88,55

Composição 

Auxiliar

 89229 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 16,09 16,09

Composição 

Auxiliar

 5779 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 73,37 73,37

Composição 

Auxiliar

 88300 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 35,71 35,71

Composição 

Auxiliar

 89228 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 45,64 45,64

MO sem LS => 12,82 LS => 14,24 MO com LS => 27,06

Valor do BDI => 72,88 332,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89228 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 45,64 45,64

Insumo  00004090 SINAPI MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13843 KG, LARGURA DA 

LAMINA DE 3,7 M

UN 0,0000400 1.141.200,00 45,64

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Equipamento para 

Aquisição Permanente

Tipo
Graute e Armação

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Graute e Armação

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Graute e Armação

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Graute e Armação

Valor com BDI =>
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 12,82 58,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89229 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 16,09 16,09

Insumo  00004090 SINAPI MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13843 KG, LARGURA DA 

LAMINA DE 3,7 M

UN 0,0000141 1.141.200,00 16,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 4,52 20,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5779 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 73,37 73,37

Insumo  00004090 SINAPI MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13843 KG, LARGURA DA 

LAMINA DE 3,7 M

UN 0,0000643 1.141.200,00 73,37

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 20,61 93,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  53849 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 88,55 88,55

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-

10 OU S-500

L 13,9900000 6,33 88,55

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 24,88 113,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 32,30 32,30

Composição 

Auxiliar

 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE 

BASCULANTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - 

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) H 1,0000000 23,54 23,54

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 5,24 5,24

MO sem LS => 11,20 LS => 12,45 MO com LS => 23,65

Valor do BDI => 9,07 41,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 31,43 31,43

Composição 

Auxiliar

 95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) H 1,0000000 22,67 22,67

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - 

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

MO sem LS => 10,79 LS => 11,99 MO com LS => 22,78

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Valor do BDI => 8,83 40,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92961 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E 

SARJETAS, MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHI 

DIURNO. AF_12/2015

CHI 1,0000000 5,38 5,38

Composição 

Auxiliar

 92957 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E 

SARJETAS, MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - JUROS. 

AF_12/2015

H 1,0000000 1,01 1,01

Composição 

Auxiliar

 92956 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E 

SARJETAS, MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_12/2015

H 1,0000000 4,37 4,37

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,51 6,89

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92960 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E 

SARJETAS, MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHP 

DIURNO. AF_12/2015

CHP 1,0000000 19,98 19,98

Composição 

Auxiliar

 92958 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E 

SARJETAS, MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - 

MANUTENÇÃO. AF_12/2015

H 1,0000000 4,79 4,79

Composição 

Auxiliar

 92957 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E 

SARJETAS, MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - JUROS. 

AF_12/2015

H 1,0000000 1,01 1,01

Composição 

Auxiliar

 92956 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E 

SARJETAS, MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_12/2015

H 1,0000000 4,37 4,37

Composição 

Auxiliar

 92959 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E 

SARJETAS, MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_12/2015

H 1,0000000 9,81 9,81

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 5,61 25,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92956 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E 

SARJETAS, MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_12/2015

H 1,0000000 4,37 4,37

Insumo  00013836 SINAPI MAQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E 

SARJETAS, COM MOTOR A DIESEL E POTENCIA DE 14 CV

UN 0,0000640 68.434,17 4,37

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,22 5,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92957 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E 

SARJETAS, MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - JUROS. 

AF_12/2015

H 1,0000000 1,01 1,01

Insumo  00013836 SINAPI MAQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E 

SARJETAS, COM MOTOR A DIESEL E POTENCIA DE 14 CV

UN 0,0000148 68.434,17 1,01

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,28 1,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92958 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E 

SARJETAS, MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - 

MANUTENÇÃO. AF_12/2015

H 1,0000000 4,79 4,79

Insumo  00013836 SINAPI MAQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E 

SARJETAS, COM MOTOR A DIESEL E POTENCIA DE 14 CV

UN 0,0000700 68.434,17 4,79

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,34 6,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92959 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E 

SARJETAS, MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_12/2015

H 1,0000000 9,81 9,81

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-

10 OU S-500

L 1,5500000 6,33 9,81

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,75 12,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Material

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR 

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 26,09 26,09

Composição 

Auxiliar

 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE 

BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - 

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR 

(HORISTA)

H 1,0000000 17,30 17,30

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 8,26 LS => 9,18 MO com LS => 17,44

Valor do BDI => 7,33 33,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 31,58 31,58

Composição 

Auxiliar

 95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE 

ESCAVADEIRA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) H 1,0000000 22,67 22,67

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - 

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 5,24 5,24

MO sem LS => 10,86 LS => 12,07 MO com LS => 22,93

Valor do BDI => 8,87 40,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88300 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 35,71 35,71

Composição 

Auxiliar

 95363 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE 

MOTONIVELADORA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - 

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00004239 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA (HORISTA) H 1,0000000 26,84 26,84

MO sem LS => 12,82 LS => 14,24 MO com LS => 27,06

Valor do BDI => 10,03 45,74

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 29,77 29,77

Composição 

Auxiliar

 95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS 

E EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Material
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - 

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - 

TERRAPLANAGEM (HORISTA)

H 1,0000000 20,88 20,88

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,00 1,00

MO sem LS => 10,00 LS => 11,12 MO com LS => 21,12

Valor do BDI => 8,36 38,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88302 SINAPI OPERADOR DE PAVIMENTADORA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 29,55 29,55

Composição 

Auxiliar

 95365 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE 

PAVIMENTADORA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - 

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00044500 SINAPI OPERADOR DE PAVIMENTADORA / MESA 

VIBROACABADORA (HORISTA)

H 1,0000000 20,73 20,73

MO sem LS => 9,90 LS => 11,00 MO com LS => 20,90

Valor do BDI => 8,30 37,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88301 SINAPI OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 29,55 29,55

Composição 

Auxiliar

 95364 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE PÁ 

CARREGADEIRA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - 

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004248 SINAPI OPERADOR DE PA CARREGADEIRA (HORISTA) H 1,0000000 20,73 20,73

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,00 1,00

MO sem LS => 9,90 LS => 11,00 MO com LS => 20,90

Valor do BDI => 8,30 37,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 28,69 28,69

Composição 

Auxiliar

 95366 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO 

COMPACTADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,16 0,16

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - 

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo  00004238 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (HORISTA) H 1,0000000 19,88 19,88

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,00 1,00

MO sem LS => 9,49 LS => 10,55 MO com LS => 20,04

Valor do BDI => 8,06 36,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,73 30,73

Composição 

Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,43 0,43

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 20,46 20,46

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 9,89 LS => 11,00 MO com LS => 20,89

Valor do BDI => 8,63 39,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97735 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE 

CONCRETO DE 30 A 100 LITROS, TAXA DE AÇO 

APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

m³ 1,0000000 2.901,11 2.901,11

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 22,4974000 30,73 691,34

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,3130000 31,54 9,87

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,7356000 25,45 18,72

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,4226000 29,88 12,62

Composição 

Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI 

DIURNO. AF_06/2015

CHI 12,7788000 0,56 7,15

Composição 

Auxiliar

 92767 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 28,9369000 15,73 455,17

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 22,4974000 25,11 564,90

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 3,6780000 29,16 107,25

Composição 

Auxiliar

 94972 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 1,2000000 779,41 935,29

Composição 

Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP 

DIURNO. AF_06/2015

CHP 4,6865000 1,53 7,17

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 4,4770000 3,95 17,68

Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,2619000 18,84 4,93

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, 

DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0567000 7,96 0,45

Insumo  00001358 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA 

(MADEIRITE RESINADO ROSA) PARA FORMA DE 

CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 17 MM

m² 1,3112000 52,30 68,57

MO sem LS => 525,94 LS => 584,13 MO com LS => 1.110,07

Valor do BDI => 815,21 3.716,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Estruturas Pré-Fabricadas 

e Pré-Moldadas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Armação para Estruturas 

de Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Produção de Concreto

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Mão de Obra

Material
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição  101617 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU 

IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M (ACERTO DO SOLO 

NATURAL). AF_08/2020

m² 1,0000000 3,55 3,55

Composição 

Auxiliar

 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 

COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0016000 30,93 0,04

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0760000 25,11 1,90

Composição 

Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 

COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0016000 38,47 0,06

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0507000 30,73 1,55

MO sem LS => 1,07 LS => 1,20 MO com LS => 2,27

Valor do BDI => 0,99 4,54

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5942 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 

HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO 

OPERACIONAL 11632 KG - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 89,02 89,02

Composição 

Auxiliar

 89128 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 

HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO 

OPERACIONAL 11632 KG - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 47,04 47,04

Composição 

Auxiliar

 89129 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 

HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO 

OPERACIONAL 11632 KG - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 12,43 12,43

Composição 

Auxiliar

 88301 SINAPI OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 29,55 29,55

MO sem LS => 9,90 LS => 11,00 MO com LS => 20,90

Valor do BDI => 25,01 114,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5940 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 

HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO 

OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 196,18 196,18

Composição 

Auxiliar

 53858 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 

HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO 

OPERACIONAL 11632 KG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 48,36 48,36

Composição 

Auxiliar

 88301 SINAPI OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 29,55 29,55

Composição 

Auxiliar

 89129 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 

HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO 

OPERACIONAL 11632 KG - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 12,43 12,43

Composição 

Auxiliar

 53857 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 

HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO 

OPERACIONAL 11632 KG - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 58,80 58,80

Composição 

Auxiliar

 89128 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 

HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO 

OPERACIONAL 11632 KG - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 47,04 47,04

MO sem LS => 9,90 LS => 11,00 MO com LS => 20,90

Valor do BDI => 55,12 251,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89128 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 

HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO 

OPERACIONAL 11632 KG - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 47,04 47,04

Insumo  00004262 SINAPI PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA LIQUIDA 128 

HP, CAPACIDADE DA CACAMBA DE 1,7 A 2,8 M3, PESO 

OPERACIONAL MAXIMO DE 11632 KG

UN 0,0000560 840.000,00 47,04

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 13,21 60,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89129 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 

HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO 

OPERACIONAL 11632 KG - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 12,43 12,43

Insumo  00004262 SINAPI PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA LIQUIDA 128 

HP, CAPACIDADE DA CACAMBA DE 1,7 A 2,8 M3, PESO 

OPERACIONAL MAXIMO DE 11632 KG

UN 0,0000148 840.000,00 12,43

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3,49 15,92

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosLivro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Escoramento e Preparo de 

Fundo de Valas

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição  53857 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 

HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO 

OPERACIONAL 11632 KG - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 58,80 58,80

Insumo  00004262 SINAPI PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA LIQUIDA 128 

HP, CAPACIDADE DA CACAMBA DE 1,7 A 2,8 M3, PESO 

OPERACIONAL MAXIMO DE 11632 KG

UN 0,0000700 840.000,00 58,80

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 16,52 75,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  53858 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 

HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO 

OPERACIONAL 11632 KG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 48,36 48,36

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-

10 OU S-500

L 7,6400000 6,33 48,36

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 13,58 61,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88314 SINAPI RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,26 27,26

Composição 

Auxiliar

 95376 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA RASTELEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00004759 SINAPI CALCETEIRO / RASTELEIRO (HORISTA) H 1,0000000 18,52 18,52

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - 

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

MO sem LS => 8,81 LS => 9,80 MO com LS => 18,61

Valor do BDI => 7,66 34,92

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 

CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 

0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 1,0000000 65,99 65,99

Composição 

Auxiliar

 88858 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 

CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 

0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. 

AF_06/2014

H 1,0000000 7,19 7,19

Composição 

Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 31,58 31,58

Composição 

Auxiliar

 88857 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 

CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 

0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 27,22 27,22

MO sem LS => 10,86 LS => 12,07 MO com LS => 22,93

Valor do BDI => 18,54 84,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 

CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 

0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 1,0000000 154,01 154,01

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosMaterial

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 

Auxiliar

 53786 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 

CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 

0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 53,99 53,99

Composição 

Auxiliar

 88858 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 

CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 

0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. 

AF_06/2014

H 1,0000000 7,19 7,19

Composição 

Auxiliar

 88857 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 

CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 

0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 27,22 27,22

Composição 

Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 31,58 31,58

Composição 

Auxiliar

 5664 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 

CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 

0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 34,03 34,03

MO sem LS => 10,86 LS => 12,07 MO com LS => 22,93

Valor do BDI => 43,27 197,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88857 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 

CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 

0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 27,22 27,22

Insumo  00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 

CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, 

PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, CAPACIDADE DA 

CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA RETROESCAVADEIRA 

MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO 

MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000560 486.158,50 27,22

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 7,64 34,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88858 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 

CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 

0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. 

AF_06/2014

H 1,0000000 7,19 7,19

Insumo  00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 

CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, 

PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, CAPACIDADE DA 

CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA RETROESCAVADEIRA 

MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO 

MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000148 486.158,50 7,19

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,02 9,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5664 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 

CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 

0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 34,03 34,03

Insumo  00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 

CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, 

PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, CAPACIDADE DA 

CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA RETROESCAVADEIRA 

MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO 

MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000700 486.158,50 34,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Valor do BDI => 9,56 43,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  53786 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 

CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 

0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 53,99 53,99

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-

10 OU S-500

L 8,5300000 6,33 53,99

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 15,17 69,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  C3235 SEINFRA ROCHA PARA BRITAGEM m³ 1,0000000 44,41 44,41

Insumo  I0614 SEINFRA COMPRESSOR DE AR 250 PCM (CHI) H 0,0000000 47,47 0,00

Insumo  I0221 SEINFRA BLASTER H 0,0588235 26,73 1,57

Insumo  I2329 SEINFRA ESTOPIM M 0,0600000 7,25 0,43

Insumo  I2507 SEINFRA DINAMITE 60% KG 0,0500000 18,67 0,93

Insumo  I0860 SEINFRA CORDEL DETONANTE M 1,2400000 6,01 7,45

Insumo  I2326 SEINFRA ESPOLETA UN 0,0090000 7,40 0,06

Insumo  I0645 SEINFRA PERFURATRIZ PNEUMÁTICA (CHI) H 0,0000000 26,63 0,00

Insumo  I2535 SEINFRA SÉRIE DE BROCAS S.12 D=22MM JG 0,0005000 729,07 0,36

Insumo  I2568 SEINFRA DINAMITE GRANULADA KG 0,5400000 16,06 8,67

Insumo  I0759 SEINFRA PERFURATRIZ PNEUMÁTICA (CHP) H 0,1764705 28,03 4,94

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 0,5882352 20,26 11,91

Insumo  I0728 SEINFRA COMPRESSOR DE AR 250 PCM (CHP) H 0,0588235 137,63 8,09

MO sem LS => 6,38 LS => 7,10 MO com LS => 13,48

Valor do BDI => 12,47 56,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96464 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO 

VARIÁVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 

10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. 

AF_06/2017

CHI 1,0000000 96,13 96,13

Composição 

Auxiliar

 96459 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO 

VARIÁVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 

10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - JUROS. 

AF_06/2017

H 1,0000000 14,26 14,26

Composição 

Auxiliar

 96460 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO 

VARIÁVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 

10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2017

H 1,0000000 53,18 53,18

Composição 

Auxiliar

 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 28,69 28,69

MO sem LS => 9,49 LS => 10,55 MO com LS => 20,04

Valor do BDI => 27,01 123,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96463 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO 

VARIÁVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 

10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2017

CHP 1,0000000 230,22 230,22

Composição 

Auxiliar

 96458 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO 

VARIÁVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 

10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2017

H 1,0000000 66,55 66,55

Composição 

Auxiliar

 96460 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO 

VARIÁVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 

10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2017

H 1,0000000 53,18 53,18

Composição 

Auxiliar

 96457 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO 

VARIÁVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 

10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2017

H 1,0000000 67,54 67,54

Composição 

Auxiliar

 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 28,69 28,69

Composição 

Auxiliar

 96459 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO 

VARIÁVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 

10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - JUROS. 

AF_06/2017

H 1,0000000 14,26 14,26

MO sem LS => 9,49 LS => 10,55 MO com LS => 20,04

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosDepreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosDepreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosLivro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Equipamento

Mão de Obra

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosDepreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosLivro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo
0

Equipamento
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Valor do BDI => 64,69 294,91

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96460 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO 

VARIÁVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 

10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2017

H 1,0000000 53,18 53,18

Insumo  00014511 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO 

VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 

10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M

UN 0,0000533 997.825,41 53,18

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 14,94 68,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96459 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO 

VARIÁVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 

10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - JUROS. 

AF_06/2017

H 1,0000000 14,26 14,26

Insumo  00014511 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO 

VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 

10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M

UN 0,0000143 997.825,41 14,26

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 4,00 18,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96458 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO 

VARIÁVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 

10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2017

H 1,0000000 66,55 66,55

Insumo  00014511 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO 

VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 

10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M

UN 0,0000667 997.825,41 66,55

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 18,70 85,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96457 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO 

VARIÁVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 

10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2017

H 1,0000000 67,54 67,54

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-

10 OU S-500

L 10,6700000 6,33 67,54

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 18,97 86,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95632 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, 

POTENCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - CHI DIURNO. AF_11/2016

CHI 1,0000000 89,50 89,50

Composição 

Auxiliar

 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 28,69 28,69

Composição 

Auxiliar

 95628 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, 

POTENCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - JUROS. AF_11/2016

H 1,0000000 12,86 12,86

Composição 

Auxiliar

 95627 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, 

POTENCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - DEPRECIAÇÃO. 

AF_11/2016

H 1,0000000 47,95 47,95

MO sem LS => 9,49 LS => 10,55 MO com LS => 20,04

Valor do BDI => 25,14 114,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95631 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, 

POTENCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - CHP DIURNO. AF_11/2016

CHP 1,0000000 243,95 243,95

Composição 

Auxiliar

 95627 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, 

POTENCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - DEPRECIAÇÃO. 

AF_11/2016

H 1,0000000 47,95 47,95

Composição 

Auxiliar

 95628 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, 

POTENCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - JUROS. AF_11/2016

H 1,0000000 12,86 12,86Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosEquipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosMaterial

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosEquipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosEquipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 

Auxiliar

 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 28,69 28,69

Composição 

Auxiliar

 95629 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, 

POTENCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - MANUTENÇÃO. 

AF_11/2016

H 1,0000000 60,01 60,01

Composição 

Auxiliar

 95630 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, 

POTENCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_11/2016

H 1,0000000 94,44 94,44

MO sem LS => 9,49 LS => 10,55 MO com LS => 20,04

Valor do BDI => 68,54 312,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95627 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, 

POTENCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - DEPRECIAÇÃO. 

AF_11/2016

H 1,0000000 47,95 47,95

Insumo  00014626 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, 

POTENCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,73 M

UN 0,0000533 899.714,32 47,95

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 13,47 61,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95628 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, 

POTENCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - JUROS. AF_11/2016

H 1,0000000 12,86 12,86

Insumo  00014626 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, 

POTENCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,73 M

UN 0,0000143 899.714,32 12,86

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3,61 16,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95629 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, 

POTENCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - MANUTENÇÃO. 

AF_11/2016

H 1,0000000 60,01 60,01

Insumo  00014626 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, 

POTENCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,73 M

UN 0,0000667 899.714,32 60,01

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 16,86 76,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95630 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, 

POTENCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_11/2016

H 1,0000000 94,44 94,44

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-

10 OU S-500

L 14,9200000 6,33 94,44

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 26,53 120,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93244 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI 

DIURNO. AF_02/2016

CHI 1,0000000 71,02 71,02

Composição 

Auxiliar

 73309 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - 

DEPRECIAÇÃO. AF_02/2016

H 1,0000000 33,33 33,33

Composição 

Auxiliar

 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 28,69 28,69

Composição 

Auxiliar

 73313 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - 

JUROS. AF_02/2016

H 1,0000000 9,00 9,00

MO sem LS => 9,49 LS => 10,55 MO com LS => 20,04

Valor do BDI => 19,95 90,97

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosMaterial

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosLivro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosDepreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosEquipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosEquipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  73436 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP 

DIURNO. AF_02/2016

CHP 1,0000000 173,18 173,18

Composição 

Auxiliar

 73309 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - 

DEPRECIAÇÃO. AF_02/2016

H 1,0000000 33,33 33,33

Composição 

Auxiliar

 5089 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - 

MANUTENÇÃO. AF_02/2016

H 1,0000000 41,71 41,71

Composição 

Auxiliar

 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 28,69 28,69

Composição 

Auxiliar

 73315 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_02/2016

H 1,0000000 60,45 60,45

Composição 

Auxiliar

 73313 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - 

JUROS. AF_02/2016

H 1,0000000 9,00 9,00

MO sem LS => 9,49 LS => 10,55 MO com LS => 20,04

Valor do BDI => 48,66 221,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  73309 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - 

DEPRECIAÇÃO. AF_02/2016

H 1,0000000 33,33 33,33

Insumo  00014513 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, 

POTENCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 

7,4/8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M

UN 0,0000533 625.341,67 33,33

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 9,36 42,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  73313 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - 

JUROS. AF_02/2016

H 1,0000000 9,00 9,00

Insumo  00014513 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, 

POTENCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 

7,4/8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M

UN 0,0000144 625.341,67 9,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,52 11,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5089 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - 

MANUTENÇÃO. AF_02/2016

H 1,0000000 41,71 41,71

Insumo  00014513 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, 

POTENCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 

7,4/8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M

UN 0,0000667 625.341,67 41,71

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 11,72 53,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  73315 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_02/2016

H 1,0000000 60,45 60,45

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-

10 OU S-500

L 9,5500000 6,33 60,45

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 16,98 77,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,0000000 29,88 29,88

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosEquipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosEquipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosEquipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosMaterial

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosDepreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosLivro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosDepreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamentos
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 29,77 29,77

Composição 

Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,02 0,02

Composição 

Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - 

DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,09 0,09

MO sem LS => 10,00 LS => 11,12 MO com LS => 21,12

Valor do BDI => 8,39 38,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 31,54 31,54

Composição 

Auxiliar

 91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,60 1,60

Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 29,77 29,77

Composição 

Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - 

DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,09 0,09

Composição 

Auxiliar

 91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - 

MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,06 0,06

Composição 

Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,02 0,02

MO sem LS => 10,00 LS => 11,12 MO com LS => 21,12

Valor do BDI => 8,86 40,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - 

DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, 

POTENCIA DE *1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" 

(250 MM)

UN 0,0000720 1.366,98 0,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,02 0,02

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, 

POTENCIA DE *1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" 

(250 MM)

UN 0,0000148 1.366,98 0,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,00 0,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - 

MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, 

POTENCIA DE *1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" 

(250 MM)

UN 0,0000500 1.366,98 0,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,01 0,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,60 1,60

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM 

DEMANDA

KWH 1,3600000 1,18 1,60

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,44 2,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,11 25,11

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Franquia

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Equipamento para 

Aquisição Permanente
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 

Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,39 1,39

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 15,05 15,05

MO sem LS => 7,27 LS => 8,09 MO com LS => 15,36

Valor do BDI => 7,05 32,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,0000000 26,13 26,13

Composição 

Auxiliar

 295378 SEDOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE 

(ENCARGOSCOMPLEMENTARES) - HORISTA

h 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  MO611100 SEDOP SERVENTE h 1,0000000 16,03 16,03

Insumo  EC373720 SEDOP EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

(COLETA CAIXA)

h 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  EC373700 SEDOP ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA)

h 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  EC373730 SEDOP SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

(COLETA CAIXA)

h 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  EC434670 SEDOP FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA 

(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

h 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  EC373710 SEDOP TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA)

h 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  EC434910 SEDOP EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES -COLETADO CAIXA)

h 1,0000000 1,39 1,39

MO sem LS => 7,76 LS => 8,62 MO com LS => 16,38

Valor do BDI => 7,34 33,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  280029 SEDOP TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,0000000 24,28 24,28

Composição 

Auxiliar

 295406 SEDOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TOPÓGRAFO 

(ENCARGOSCOMPLEMENTARES) - HORISTA

h 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  EC434690 SEDOP FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - 

HORISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA)

h 1,0000000 0,05 0,05

Insumo  EC373730 SEDOP SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

(COLETA CAIXA)

h 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  EC373720 SEDOP EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

(COLETA CAIXA)

h 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  MO759200 SEDOP TOPOGRAFO h 1,0000000 21,80 21,80

Insumo  EC434930 SEDOP EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES -COLETADO CAIXA)

h 1,0000000 0,74 0,74

MO sem LS => 10,41 LS => 11,57 MO com LS => 21,98

Valor do BDI => 6,82 31,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5853 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO 

OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 

LÂMINA 3,18 M3 - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 92,49 92,49

Composição 

Auxiliar

 88324 SINAPI TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 29,77 29,77

Composição 

Auxiliar

 89009 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO 

OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 

LÂMINA 3,18 M3 - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 43,54 43,54

Composição 

Auxiliar

 89010 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO 

OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 

LÂMINA 3,18 M3 - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 19,18 19,18

MO sem LS => 10,00 LS => 11,12 MO com LS => 21,12

Valor do BDI => 25,98 118,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5851 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO 

OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 

LÂMINA 3,18 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 269,52 269,52Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
0

0

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
0

0

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 

Auxiliar

 89010 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO 

OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 

LÂMINA 3,18 M3 - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 19,18 19,18

Composição 

Auxiliar

 88324 SINAPI TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 29,77 29,77

Composição 

Auxiliar

 53810 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO 

OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 

LÂMINA 3,18 M3 - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 77,84 77,84

Composição 

Auxiliar

 89009 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO 

OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 

LÂMINA 3,18 M3 - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 43,54 43,54

Composição 

Auxiliar

 5721 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO 

OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 

LÂMINA 3,18 M3 - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 99,19 99,19

MO sem LS => 10,00 LS => 11,12 MO com LS => 21,12

Valor do BDI => 75,73 345,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89009 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO 

OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 

LÂMINA 3,18 M3 - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 43,54 43,54

Insumo  00007624 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA DE 150 HP, PESO 

OPERACIONAL DE 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 

LAMINA COM CONTATO DE 3,18M3

UN 0,0000311 1.400.000,00 43,54

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 12,23 55,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89010 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO 

OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 

LÂMINA 3,18 M3 - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 19,18 19,18

Insumo  00007624 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA DE 150 HP, PESO 

OPERACIONAL DE 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 

LAMINA COM CONTATO DE 3,18M3

UN 0,0000137 1.400.000,00 19,18

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 5,38 24,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  53810 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO 

OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 

LÂMINA 3,18 M3 - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 77,84 77,84

Insumo  00007624 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA DE 150 HP, PESO 

OPERACIONAL DE 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 

LAMINA COM CONTATO DE 3,18M3

UN 0,0000556 1.400.000,00 77,84

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 21,87 99,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5721 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO 

OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 

LÂMINA 3,18 M3 - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 99,19 99,19

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-

10 OU S-500

L 15,6700000 6,33 99,19

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 27,87 127,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5857 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 347 HP, PESO 

OPERACIONAL 38,5 T, COM LÂMINA 8,70 M3 - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 1,0000000 235,20 235,20

Composição 

Auxiliar

 88324 SINAPI TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 29,77 29,77

Composição 

Auxiliar

 89013 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 347 HP, PESO 

OPERACIONAL 38,5 T, COM LÂMINA 8,70 M3 - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 142,61 142,61

Composição 

Auxiliar

 89014 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 347 HP, PESO 

OPERACIONAL 38,5 T, COM LÂMINA 8,70 M3 - JUROS. 

AF_06/2014

H 1,0000000 62,82 62,82

MO sem LS => 10,00 LS => 11,12 MO com LS => 21,12

Valor do BDI => 66,09 301,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Material

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição  5855 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 347 HP, PESO 

OPERACIONAL 38,5 T, COM LÂMINA 8,70 M3 - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 1,0000000 719,55 719,55

Composição 

Auxiliar

 89014 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 347 HP, PESO 

OPERACIONAL 38,5 T, COM LÂMINA 8,70 M3 - JUROS. 

AF_06/2014

H 1,0000000 62,82 62,82

Composição 

Auxiliar

 88324 SINAPI TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 29,77 29,77

Composição 

Auxiliar

 53814 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 347 HP, PESO 

OPERACIONAL 38,5 T, COM LÂMINA 8,70 M3 - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 254,96 254,96

Composição 

Auxiliar

 5722 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 347 HP, PESO 

OPERACIONAL 38,5 T, COM LÂMINA 8,70 M3 - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 229,39 229,39

Composição 

Auxiliar

 89013 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 347 HP, PESO 

OPERACIONAL 38,5 T, COM LÂMINA 8,70 M3 - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 142,61 142,61

MO sem LS => 10,00 LS => 11,12 MO com LS => 21,12

Valor do BDI => 202,19 921,74

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89013 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 347 HP, PESO 

OPERACIONAL 38,5 T, COM LÂMINA 8,70 M3 - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 142,61 142,61

Insumo  00007623 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA DE 347 HP, PESO 

OPERACIONAL DE 38,5 T, COM LAMINA COM CAPACIDADE 

DE 8,70M3

UN 0,0000311 4.585.785,54 142,61

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 40,07 182,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89014 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 347 HP, PESO 

OPERACIONAL 38,5 T, COM LÂMINA 8,70 M3 - JUROS. 

AF_06/2014

H 1,0000000 62,82 62,82

Insumo  00007623 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA DE 347 HP, PESO 

OPERACIONAL DE 38,5 T, COM LAMINA COM CAPACIDADE 

DE 8,70M3

UN 0,0000137 4.585.785,54 62,82

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 17,65 80,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  53814 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 347 HP, PESO 

OPERACIONAL 38,5 T, COM LÂMINA 8,70 M3 - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 254,96 254,96

Insumo  00007623 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA DE 347 HP, PESO 

OPERACIONAL DE 38,5 T, COM LAMINA COM CAPACIDADE 

DE 8,70M3

UN 0,0000556 4.585.785,54 254,96

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 71,64 326,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5722 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 347 HP, PESO 

OPERACIONAL 38,5 T, COM LÂMINA 8,70 M3 - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 229,39 229,39

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-

10 OU S-500

L 36,2400000 6,33 229,39

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 64,45 293,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96155 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, 

COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHI DIURNO. 

AF_02/2017

CHI 1,0000000 51,84 51,84

Composição 

Auxiliar

 96053 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, 

COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - DEPRECIAÇÃO. 

AF_03/2017

H 1,0000000 17,41 17,41

Composição 

Auxiliar

 88324 SINAPI TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 29,77 29,77

Composição 

Auxiliar

 96055 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, 

COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - JUROS. 

AF_03/2017

H 1,0000000 4,66 4,66

MO sem LS => 10,00 LS => 11,12 MO com LS => 21,12

Valor do BDI => 14,56 66,40

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Valor com BDI =>

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96157 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, 

COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHP DIURNO. 

AF_03/2017

CHP 1,0000000 142,16 142,16

Composição 

Auxiliar

 96055 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, 

COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - JUROS. 

AF_03/2017

H 1,0000000 4,66 4,66

Composição 

Auxiliar

 88324 SINAPI TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 29,77 29,77

Composição 

Auxiliar

 96057 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, 

COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_03/2017

H 1,0000000 71,27 71,27

Composição 

Auxiliar

 96056 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, 

COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - MANUTENÇÃO. 

AF_03/2017

H 1,0000000 19,05 19,05

Composição 

Auxiliar

 96053 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, 

COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - DEPRECIAÇÃO. 

AF_03/2017

H 1,0000000 17,41 17,41

MO sem LS => 10,00 LS => 11,12 MO com LS => 21,12

Valor do BDI => 39,94 182,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96053 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, 

COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - DEPRECIAÇÃO. 

AF_03/2017

H 1,0000000 17,41 17,41

Insumo  00013726 SINAPI VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA 

CILINDRICA LARGURA UTIL DE VARRIMENTO = 2,44M

UN 0,0000533 66.385,20 3,53

Insumo  00007640 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 

4, PESO COM LASTRO DE 4675 KG

UN 0,0000533 260.490,00 13,88

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 4,89 22,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96055 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, 

COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - JUROS. 

AF_03/2017

H 1,0000000 4,66 4,66

Insumo  00013726 SINAPI VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA 

CILINDRICA LARGURA UTIL DE VARRIMENTO = 2,44M

UN 0,0000143 66.385,20 0,94

Insumo  00007640 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 

4, PESO COM LASTRO DE 4675 KG

UN 0,0000143 260.490,00 3,72

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,30 5,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96056 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, 

COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - MANUTENÇÃO. 

AF_03/2017

H 1,0000000 19,05 19,05

Insumo  00007640 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 

4, PESO COM LASTRO DE 4675 KG

UN 0,0000583 260.490,00 15,18

Insumo  00013726 SINAPI VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA 

CILINDRICA LARGURA UTIL DE VARRIMENTO = 2,44M

UN 0,0000583 66.385,20 3,87

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 5,35 24,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96057 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, 

COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_03/2017

H 1,0000000 71,27 71,27

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-

10 OU S-500

L 11,2600000 6,33 71,27

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 20,02 91,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89036 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO 

COM LASTRO DE 4.675 KG - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 47,37 47,37

Composição 

Auxiliar

 89034 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO 

COM LASTRO DE 4.675 KG - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,72 3,72

Composição 

Auxiliar

 89033 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO 

COM LASTRO DE 4.675 KG - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 13,88 13,88

Composição 

Auxiliar

 88324 SINAPI TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 29,77 29,77

MO sem LS => 10,00 LS => 11,12 MO com LS => 21,12

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Equipamento para 

Aquisição Permanente

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Equipamento para 

Aquisição Permanente

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Equipamento para 

Aquisição Permanente

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Material

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Valor com BDI =>

Tipo
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Valor do BDI => 13,31 60,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89035 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO 

COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 133,82 133,82

Composição 

Auxiliar

 89033 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO 

COM LASTRO DE 4.675 KG - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 13,88 13,88

Composição 

Auxiliar

 5715 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO 

COM LASTRO DE 4.675 KG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 71,27 71,27

Composição 

Auxiliar

 88324 SINAPI TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 29,77 29,77

Composição 

Auxiliar

 89034 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO 

COM LASTRO DE 4.675 KG - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,72 3,72

Composição 

Auxiliar

 5714 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO 

COM LASTRO DE 4.675 KG - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 15,18 15,18

MO sem LS => 10,00 LS => 11,12 MO com LS => 21,12

Valor do BDI => 37,60 171,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89033 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO 

COM LASTRO DE 4.675 KG - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 13,88 13,88

Insumo  00007640 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 

4, PESO COM LASTRO DE 4675 KG

UN 0,0000533 260.490,00 13,88

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3,90 17,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89034 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO 

COM LASTRO DE 4.675 KG - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,72 3,72

Insumo  00007640 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 

4, PESO COM LASTRO DE 4675 KG

UN 0,0000143 260.490,00 3,72

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,04 4,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5714 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO 

COM LASTRO DE 4.675 KG - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 15,18 15,18

Insumo  00007640 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 

4, PESO COM LASTRO DE 4675 KG

UN 0,0000583 260.490,00 15,18

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 4,26 19,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5715 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO 

COM LASTRO DE 4.675 KG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 71,27 71,27

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-

10 OU S-500

L 11,2600000 6,33 71,27

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 20,02 91,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88324 SINAPI TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 29,77 29,77

Composição 

Auxiliar

 95386 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TRATORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - 

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - 

TERRAPLANAGEM (HORISTA)

H 1,0000000 20,88 20,88

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 5,24 5,24

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 10,00 LS => 11,12 MO com LS => 21,12

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Valor do BDI => 8,36 38,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5914359 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em leito 

natural

tkm 1,0000000 1,31 1,31

Operativ

a

Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9579 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 1,0000000 1,00 0,00 311,7800 94,3700 311,7800

311,7767

311,7767

249

1,2521

0,0587

0

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,36 1,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5914374 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em 

revestimento primário

tkm 1,0000000 1,05 1,05

Operativ

a

Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9579 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 1,0000000 1,00 0,00 311,7800 94,3700 311,7800

311,7767

311,7767

311,25

1,0017

0,047

0

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,29 1,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5914389 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia 

pavimentada

tkm 1,0000000 0,83 0,83

Operativ

a

Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9579 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 1,0000000 1,00 0,00 311,7800 94,3700 311,7800

311,7767

311,7767

373,5

0,8347

0

0

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,23 1,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5914584 SICRO3 Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 7 t e 

com guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t - rodovia 

em leito natural

tkm 1,0000000 2,94 2,94

Operativ

a

Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9686 SICRO3 Caminhão guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t e 

carroceria de 7 t - 136 kW

1,0000000 1,00 0,00 326,7000 116,1200 326,7000

326,6984

326,6984

116,2

2,8115

0,1319

0

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,82 3,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5914599 SICRO3 Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 7 t e 

com guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t - rodovia 

em revestimento primário

tkm 1,0000000 2,35 2,35

Custo horário total de equipamentos

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Custo do FIT

Valor com BDI =>

Tipo

Custo Horário 

Total

Custo horário total de equipamentos

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Custo do FIT

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário 

Total

Custo horário total de equipamentos

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Custo do FIT

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário

Custo Horário 

Total

Custo horário total de equipamentos

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Custo do FIT

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário 

Total

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Operativ

a

Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9686 SICRO3 Caminhão guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t e 

carroceria de 7 t - 136 kW

1,0000000 1,00 0,00 326,7000 116,1200 326,7000

326,6984

326,6984

145,25

2,2492

0,1055

0

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,66 3,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5914614 SICRO3 Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 7 t e 

com guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t - rodovia 

pavimentada

tkm 1,0000000 1,87 1,87

Operativ

a

Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9686 SICRO3 Caminhão guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t e 

carroceria de 7 t - 136 kW

1,0000000 1,00 0,00 326,7000 116,1200 326,7000

326,6984

326,6984

174,3

1,8743

0

0

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,52 2,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5914449 SICRO3 Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia em leito 

natural

tkm 1,0000000 1,16 1,16

Operativ

a

Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 287,5800 90,7900 287,5800

287,578

287,578

259,04

1,1102

0,0521

0

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,32 1,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5914464 SICRO3 Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia em 

revestimento primário

tkm 1,0000000 0,93 0,93

Operativ

a

Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 287,5800 90,7900 287,5800

287,578

287,578

323,8

0,8881

0,0417

0

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,26 1,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5914479 SICRO3 Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia 

pavimentada

tkm 1,0000000 0,74 0,74

Operativ

a

Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 287,5800 90,7900 287,5800

287,578

287,578

Custo Horário 

Total

Custo horário total de equipamentos

Custo horário total de execução

Custo horário total de equipamentos

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Custo do FIT

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário

Custo Horário 

Total

Custo horário total de equipamentos

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Custo do FIT

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário 

Total

Custo horário total de equipamentos

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Custo do FIT

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário

Custo Horário 

Total

Custo horário total de equipamentos

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Custo do FIT

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário 

Total

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.
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28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
388,56

0,7401

0

0

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,20 0,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5841 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA 

CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - 

CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 4,69 4,69

Composição 

Auxiliar

 89016 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA 

CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - 

JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 0,98 0,98

Composição 

Auxiliar

 89015 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA 

CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 3,71 3,71

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,31 6,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5839 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA 

CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 9,33 9,33

Composição 

Auxiliar

 89015 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA 

CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 3,71 3,71

Composição 

Auxiliar

 53804 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA 

CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 4,64 4,64

Composição 

Auxiliar

 89016 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA 

CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - 

JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 0,98 0,98

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,62 11,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89015 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA 

CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 3,71 3,71

Insumo  00013726 SINAPI VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA 

CILINDRICA LARGURA UTIL DE VARRIMENTO = 2,44M

UN 0,0000560 66.385,20 3,71

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,04 4,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89016 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA 

CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - 

JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 0,98 0,98

Insumo  00013726 SINAPI VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA 

CILINDRICA LARGURA UTIL DE VARRIMENTO = 2,44M

UN 0,0000148 66.385,20 0,98

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,27 1,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  53804 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA 

CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  00013726 SINAPI VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA 

CILINDRICA LARGURA UTIL DE VARRIMENTO = 2,44M

UN 0,0000700 66.385,20 4,64

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,30 5,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI 

DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,0000000 0,56 0,56

Composição 

Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,46 0,46

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Custo do FIT

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
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28,1% Não Desonerado: 
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Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 

Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. 

AF_06/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,15 0,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP 

DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0000000 1,53 1,53

Composição 

Auxiliar

 90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,61 0,61

Composição 

Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,46 0,46

Composição 

Auxiliar

 90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,36 0,36

Composição 

Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. 

AF_06/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,42 1,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,46 0,46

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* 

MM, COM MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001280 3.626,47 0,46

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,12 0,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. 

AF_06/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* 

MM, COM MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0000296 3.626,47 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* 

MM, COM MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001000 3.626,47 0,36

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,10 0,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM 

DEMANDA

KWH 0,5200000 1,18 0,61

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,17 0,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5837 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, 

LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 

105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHI DIURNO. AF_11/2014

CHI 1,0000000 134,93 134,93

Composição 

Auxiliar

 88302 SINAPI OPERADOR DE PAVIMENTADORA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 29,55 29,55

Composição 

Auxiliar

 89241 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, 

LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 

105 HP CAPACIDADE 450 T/H - JUROS. AF_11/2014

H 1,0000000 27,46 27,46

Composição 

Auxiliar

 89240 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, 

LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 

105 HP CAPACIDADE 450 T/H - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 77,92 77,92

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Franquia

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
MO sem LS => 9,90 LS => 11,00 MO com LS => 20,90

Valor do BDI => 37,91 172,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5835 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, 

LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 

105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHP DIURNO. AF_11/2014

CHP 1,0000000 354,38 354,38

Composição 

Auxiliar

 88302 SINAPI OPERADOR DE PAVIMENTADORA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 29,55 29,55

Composição 

Auxiliar

 5710 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, 

LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 

105 HP CAPACIDADE 450 T/H - MANUTENÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 125,26 125,26

Composição 

Auxiliar

 89241 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, 

LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 

105 HP CAPACIDADE 450 T/H - JUROS. AF_11/2014

H 1,0000000 27,46 27,46

Composição 

Auxiliar

 5711 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, 

LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 

105 HP CAPACIDADE 450 T/H - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_11/2014

H 1,0000000 94,19 94,19

Composição 

Auxiliar

 89240 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, 

LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 

105 HP CAPACIDADE 450 T/H - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 77,92 77,92

MO sem LS => 9,90 LS => 11,00 MO com LS => 20,90

Valor do BDI => 99,58 453,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89240 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, 

LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 

105 HP CAPACIDADE 450 T/H - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 77,92 77,92

Insumo  00010488 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARG. 

PAVIMENT. 1,90 A 5,3 M, POT. 78 KW/105 HP, CAP. 450 T/H

UN 0,0000400 1.948.169,00 77,92

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 21,89 99,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89241 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, 

LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 

105 HP CAPACIDADE 450 T/H - JUROS. AF_11/2014

H 1,0000000 27,46 27,46

Insumo  00010488 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARG. 

PAVIMENT. 1,90 A 5,3 M, POT. 78 KW/105 HP, CAP. 450 T/H

UN 0,0000141 1.948.169,00 27,46

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 7,71 35,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5710 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, 

LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 

105 HP CAPACIDADE 450 T/H - MANUTENÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 125,26 125,26

Insumo  00010488 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARG. 

PAVIMENT. 1,90 A 5,3 M, POT. 78 KW/105 HP, CAP. 450 T/H

UN 0,0000643 1.948.169,00 125,26

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 35,19 160,45

Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 

e Improdutivo dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosDepreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos Equipamento para 

Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5711 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, 

LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 

105 HP CAPACIDADE 450 T/H - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_11/2014

H 1,0000000 94,19 94,19

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-

10 OU S-500

L 14,8800000 6,33 94,19

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 26,46 120,65

_______________________________________________________________

CLÁUDIO EVANDRO DA SILVA FARO

CARGO: ENGº CIVIL (EFETIVO) - CREA PA: 1500855146PA

CPF.: 379.419.412-87 - MATRÍCULA: 140172-6

Tipo
Depreciação, Juros, 

Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na 

Operação dos 

EquipamentosMaterial

Valor com BDI =>

Total sem BDI 9.907.852,75

Total do BDI 2.782.329,61

Total Geral 12.690.182,36

 
SEMOURB - End.: Rua Salomão Cardoso, s/n - prefeitura@pmmoju.com.br / fone: (91) 3756 – 1214 / 1227

CLAUDIO 
EVANDRO DA 
SILVA 
FARO:37941941287

Assinado de forma 
digital por CLAUDIO 
EVANDRO DA SILVA 
FARO:37941941287



 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Obra Bancos B.D.I.
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E 

URBANIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São 

Paulo

28,1%

Und Total

Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral
 00001518 SINAPI

A

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) 

PARA PAVIMENTACAO ASFALTICA, PADRAO DNIT, FAIXA 

C, COM CAP 50/70 - AQUISICAO POSTO USINA

Material T 4.215,4200000 1.648,90 6.950.819,53 6.950.819,53 54,77% 6.950.819,53 54,77%

 00034492 SINAPI

A

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE 

RESISTENCIA C20, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 

MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

Material m³ 1.814,7168000 842,26 1.528.458,84 1.528.458,84 12,04% 8.479.278,36 66,82%

 00007156 SINAPI

A

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, 

(3,11 KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 

2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM

Material m² 12.979,2000000 36,70 476.345,08 476.345,08 3,75% 8.955.623,44 70,57%

 00004221 SINAPI
A

OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO 

S-10 OU S-500

Material L 49.499,0160867 8,11 401.374,16 401.374,16 3,16% 9.356.997,60 73,73%

 00043830 SINAPI A ASFALTO DILUIDO DE PETROLEO CM-30 Material KG 39.600,0000000 8,43 333.787,61 333.787,61 2,63% 9.690.785,20 76,36%

 00006111 SINAPI A SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 12.139,4502818 19,28 234.037,07 234.037,07 1,84% 9.924.822,27 78,21%

 00037758 SINAPI

A

CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, 

CARGA UTIL MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE 

EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV (INCLUI CABINE E 

CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Equipamento para Aquisição 

Permanente

UN 0,2458375 925.482,08 227.518,23 227.518,23 1,79% 10.152.340,50 80,00%

 00037370 SINAPI
B

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 

ENCARGOS COMPLEMENTARES)

Material H 28.066,7878935 6,71 188.396,63 188.396,63 1,48% 10.340.737,13 81,49%

 00004750 SINAPI B PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 6.290,5292214 26,21 164.870,12 164.870,12 1,30% 10.505.607,24 82,79%

 00006079 SINAPI
B

ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA 

(RETIRADA NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

Material m³ 2.500,0200000 49,65 124.129,89 124.129,89 0,98% 10.629.737,14 83,76%

 M2167 SICRO3 B Tubo de concreto armado PA1 - D = 0,60 m Material m 300,0000000 321,27 96.382,44 96.382,44 0,76% 10.726.119,58 84,52%

 00044952 SINAPI
B

EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM 

PAVIMENTACAO ASFALTICA

Material KG 14.850,0000000 6,02 89.407,40 89.407,40 0,70% 10.815.526,97 85,23%

 2099 SIURB INFRA B SERVENTE (SGSP) Mão de Obra H 2.577,9644000 33,17 85.503,12 85.503,12 0,67% 10.901.030,09 85,90%

 M2027 SICRO3
B

Tinta à base de resina acrílica estirenada para demarcação 

viária

Material l 1.200,0000000 67,77 81.326,80 81.326,80 0,64% 10.982.356,89 86,54%

 00020020 SINAPI B MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) Mão de Obra H 2.289,1193994 30,15 69.027,80 69.027,80 0,54% 11.051.384,69 87,09%

 M2163 SICRO3 B Tubo de concreto armado PA1 - D = 0,40 m Material m 300,0000000 194,80 58.440,50 58.440,50 0,46% 11.109.825,19 87,55%

 00000013 Próprio B INSTALAÇÃO DE CANTEIRO Outros m² 225,0000000 245,95 55.339,20 55.339,20 0,44% 11.165.164,39 87,98%

 00037372 SINAPI
B

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

Material H 28.066,7878935 1,83 51.413,58 51.413,58 0,41% 11.216.577,97 88,39%

 2020 SIURB INFRA B PEDREIRO (SGSP) Mão de Obra H 1.190,6092000 41,15 48.988,13 48.988,13 0,39% 11.265.566,10 88,77%

 00004759 SINAPI B CALCETEIRO / RASTELEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 1.874,1561449 23,72 44.462,71 44.462,71 0,35% 11.310.028,81 89,12%

 I9846 SEINFRA B LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO - INSTALADO Material MÊS 36,0000000 1.216,95 43.810,20 43.810,20 0,35% 11.353.839,01 89,47%

 00010488 SINAPI

B

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, 

LARG. PAVIMENT. 1,90 A 5,3 M, POT. 78 KW/105 HP, CAP. 

450 T/H

Equipamento para Aquisição 

Permanente

UN 0,0175360 2.495.604,49 43.762,80 43.762,80 0,34% 11.397.601,81 89,81%

 00001379 SINAPI B CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 25.840,4304685 1,50 38.728,86 38.728,86 0,31% 11.436.330,67 90,12%

 00004517 SINAPI
B

SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

Material M 7.486,4004120 5,06 37.880,81 37.880,81 0,30% 11.474.211,48 90,42%

 12534 SIURB INFRA B BLOCO DE CONCRETO COMUM - (19X19X39)CM Material Un 5.189,2500000 7,16 37.159,13 37.159,13 0,29% 11.511.370,61 90,71%

CURVA ABC DE INSUMOS

Código Banco Grupo Descrição Tipo
Valor 

Acumulado

Peso 

Acumulado
Quantidade

Valor  Unitário
Peso
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Obra Bancos B.D.I.
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E 

URBANIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São 

Paulo

28,1%

Und Total

Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral

CURVA ABC DE INSUMOS

Código Banco Grupo Descrição Tipo
Valor 

Acumulado

Peso 

Acumulado
Quantidade

Valor  Unitário
Peso

 00037371 SINAPI
B

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - 

ENCARGOS COMPLEMENTARES)

Material H 28.066,7878935 1,28 35.953,56 35.953,56 0,28% 11.547.324,17 90,99%

 10524 SIURB INFRA
B

CONCRETO USINADO, BRITA 1E2,SLUMP 5+OU-1CM / 

FCK= 20,0MPA

Material m³ 60,3658000 592,89 35.789,99 35.789,99 0,28% 11.583.114,16 91,28%

 00000370 SINAPI
B

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 

(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

Material m³ 228,0697029 153,72 35.058,87 35.058,87 0,28% 11.618.173,03 91,55%

 MO611100 SEDOP B SERVENTE Mão de Obra h 1.650,1148760 20,53 33.884,17 33.884,17 0,27% 11.652.057,20 91,82%

 00037734 SINAPI

B

CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE 

DE 10 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

Equipamento para Aquisição 

Permanente

UN 0,3162228 104.657,32 33.095,03 33.095,03 0,26% 11.685.152,23 92,08%

 I2696 SEINFRA B PLACA REFLETIVA DE ALUMÍNIO Material m² 34,9810000 922,32 32.263,68 32.263,68 0,25% 11.717.415,91 92,33%

 00004262 SINAPI

B

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA LIQUIDA 

128 HP, CAPACIDADE DA CACAMBA DE 1,7 A 2,8 M3, 

PESO OPERACIONAL MAXIMO DE 11632 KG

Equipamento para Aquisição 

Permanente

UN 0,0294242 1.076.040,00 31.661,59 31.661,59 0,25% 11.749.077,50 92,58%

 00004230 SINAPI
B

OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - 

TERRAPLANAGEM (HORISTA)

Mão de Obra H 1.180,9147893 26,75 31.586,26 31.586,26 0,25% 11.780.663,76 92,83%

 00001213 SINAPI
B

CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) Mão de Obra H 1.184,7156480 26,21 31.050,52 31.050,52 0,24% 11.811.714,28 93,08%

 E9686 SICRO3
B

Caminhão guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t e 

carroceria de 7 t - 136 kW

Equipamento H 72,2891566 0,0000000 418,50 116,12 30.253,06 0,00 30.253,06 0,24% 11.841.967,34 93,32%

 00004090 SINAPI

B

MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA 

(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13843 KG, 

LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M

Equipamento para Aquisição 

Permanente

UN 0,0206218 1.461.877,20 30.146,59 30.146,59 0,24% 11.872.113,93 93,55%

 11513 SIURB INFRA B AÇO CA-50 - 10,0 MM - 3/8" - NERVURADO Material Kg 3.868,7264000 7,75 29.982,82 29.982,82 0,24% 11.902.096,75 93,79%

 00014626 SINAPI

B

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, 

POTENCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 

T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 M

Equipamento para Aquisição 

Permanente

UN 0,0246089 1.152.534,04 28.362,57 28.362,57 0,22% 11.930.459,32 94,01%

 M0424 SICRO3 B Cimento Portland CP II - 32 - saco Material kg 22.925,4756801 1,15 26.430,78 26.430,78 0,21% 11.956.890,10 94,22%

 00014511 SINAPI

B

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO 

VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 

10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M

Equipamento para Aquisição 

Permanente

UN 0,0203273 1.278.214,35 25.982,63 25.982,63 0,20% 11.982.872,73 94,43%

 MO759200 SEDOP B TOPOGRAFO Mão de Obra h 907,8300000 27,93 25.351,88 25.351,88 0,20% 12.008.224,61 94,63%

 00014513 SINAPI

B

ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, 

POTENCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4/8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M

Equipamento para Aquisição 

Permanente

UN 0,0302973 801.062,68 24.270,04 24.270,04 0,19% 12.032.494,66 94,82%

 00007623 SINAPI

B

TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA DE 347 HP, PESO 

OPERACIONAL DE 38,5 T, COM LAMINA COM 

CAPACIDADE DE 8,70M3

Equipamento para Aquisição 

Permanente

UN 0,0039890 5.874.391,28 23.432,83 23.432,83 0,18% 12.055.927,48 95,00%

 00043491 SINAPI
C

EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 12.879,4366254 1,78 22.933,00 22.933,00 0,18% 12.078.860,48 95,18%

 10633 SIURB INFRA C ARGAMASSA DE CIMENTO COM AREIA MÉDIA 1:5 Material m³ 26,4792000 829,13 21.954,63 21.954,63 0,17% 12.100.815,11 95,36%

 006947 SBC
C

TAMPAO CIRCULAR FERRO DUCTIL URBAMAX E600 

600mm 93,0kg

Material UN 22,0000000 973,43 21.415,50 21.415,50 0,17% 12.122.230,61 95,52%

 00006212 SINAPI
C

TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE 

DA REGIAO - BRUTA

Material M 875,0000000 23,97 20.971,57 20.971,57 0,17% 12.143.202,18 95,69%
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Obra Bancos B.D.I.
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E 

URBANIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará
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SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São 

Paulo

28,1%

Und Total

Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral

CURVA ABC DE INSUMOS

Código Banco Grupo Descrição Tipo
Valor 

Acumulado

Peso 

Acumulado
Quantidade

Valor  Unitário
Peso

 00004093 SINAPI C MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) Mão de Obra H 720,6333983 29,04 20.927,39 20.927,39 0,16% 12.164.129,57 95,85%

 00043440 SINAPI

C

CONJUNTO PRE-MOLDADO COMPOSTO POR GRELHA 

(0,99 X 0,45 M), QUADRO (1,10 X 0,52 M) E CANTONEIRA 

(1,10 X 0,35 M), EM CONCRETO ARMADO, COM FCK DE 

21 MPA

Material UN 35,0000000 596,68 20.883,69 20.883,69 0,16% 12.185.013,26 96,02%

 00004238 SINAPI C OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (HORISTA) Mão de Obra H 819,6419145 25,47 20.873,23 20.873,23 0,16% 12.205.886,49 96,18%

 00000242 SINAPI C AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORISTA) Mão de Obra H 1.003,4476800 20,62 20.695,21 20.695,21 0,16% 12.226.581,70 96,35%

 005509 SBC
C

MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO/MAO DE OBRA E 

EQUIP.EMPREIT.

Material UN 1,0000000 19.215,00 19.215,00 19.215,00 0,15% 12.245.796,70 96,50%

 10535 SIURB INFRA
C

CONCRETO USINADO, CONSUMO 120 KG CIMENTO/M3 - 

BRITA 1 E 2

Material m³ 26,3296000 692,64 18.236,85 18.236,85 0,14% 12.264.033,55 96,64%

 00007640 SINAPI
C

TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 

4 X 4, PESO COM LASTRO DE 4675 KG

Equipamento para Aquisição 

Permanente

UN 0,0539035 333.687,69 17.986,95 17.986,95 0,14% 12.282.020,49 96,78%

 P9824 SICRO3 C Servente Mão de Obra h 563,0962525 29,86 16.816,57 16.816,57 0,13% 12.298.837,06 96,92%

 2015 SIURB INFRA C FERREIRO (SGSP) Mão de Obra H 391,1820000 42,79 16.740,20 16.740,20 0,13% 12.315.577,26 97,05%

 00004059 SINAPI
C

MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, 

COMP 1 M, *30 X 12/15* CM (H X L1/L2)

Material M 337,6800000 49,36 16.666,85 16.666,85 0,13% 12.332.244,11 97,18%

 00025067 SINAPI
C

BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 39 CM, 

FBK 4,5 MPA (NBR 6136)

Material UN 2.165,6495000 7,55 16.340,02 16.340,02 0,13% 12.348.584,13 97,31%

 M1097 SICRO3 C Pedra de mão ou rachão Material m³ 59,3328000 255,21 15.142,48 15.142,48 0,12% 12.363.726,61 97,43%

 00037754 SINAPI

C

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG, 

CARGA UTIL MAXIMA 9480 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, 

NAO INCLUI CARROCERIA)

Equipamento para Aquisição 

Permanente

UN 0,0222402 668.818,18 14.874,62 14.874,62 0,12% 12.378.601,22 97,54%

 J00005 SEDOP C Areia Material m³ 124,2000000 112,01 13.911,72 13.911,72 0,11% 12.392.512,95 97,65%

 M2040 SICRO3 C Massa termoplástica para aspersão Material kg 862,5375000 15,44 13.318,92 13.318,92 0,10% 12.405.831,87 97,76%

 M2038 SICRO3 C Microesferas refletivas de vidro tipo II-A Material kg 812,2000000 15,78 12.816,93 12.816,93 0,10% 12.418.648,80 97,86%

 2013 SIURB INFRA C CARPINTEIRO (SGSP) Mão de Obra H 291,6760000 42,46 12.385,79 12.385,79 0,10% 12.431.034,59 97,96%

 00004239 SINAPI C OPERADOR DE MOTONIVELADORA (HORISTA) Mão de Obra H 350,3089004 34,38 12.044,33 12.044,33 0,09% 12.443.078,92 98,05%

 P9808 SICRO3 C Carpinteiro Mão de Obra h 297,0000000 38,46 11.421,97 11.421,97 0,09% 12.454.500,89 98,14%

 00007624 SINAPI

C

TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA DE 150 HP, PESO 

OPERACIONAL DE 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA 

E LAMINA COM CONTATO DE 3,18M3

Equipamento para Aquisição 

Permanente

UN 0,0062707 1.793.400,00 11.245,80 11.245,80 0,09% 12.465.746,69 98,23%

 EC373700 SEDOP
C

ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA)

Material h 1.635,2400000 6,71 10.976,45 10.976,45 0,09% 12.476.723,14 98,32%

 00043489 SINAPI
C

EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 6.187,3848371 1,68 10.383,11 10.383,11 0,08% 12.487.106,25 98,40%

 M0082 SICRO3 C Areia média lavada Material m³ 51,9749538 197,21 10.250,19 10.250,19 0,08% 12.497.356,44 98,48%

 00043467 SINAPI
C

FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 12.879,4366254 0,78 10.064,12 10.064,12 0,08% 12.507.420,56 98,56%

 M1429 SICRO3 C Tábua de pinho de terceira - E = 2,5 cm Material m² 133,4190000 72,08 9.616,51 9.616,51 0,08% 12.517.037,07 98,64%

 P9801 SICRO3 C Ajudante Mão de Obra h 297,0000000 30,52 9.065,64 9.065,64 0,07% 12.526.102,72 98,71%

 00043488 SINAPI
C

EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 7.819,2507095 1,14 8.914,65 8.914,65 0,07% 12.535.017,37 98,78%
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 E9644 SICRO3
C

Caminhão demarcador de faixas com sistema de pintura a 

frio - 28 kW/129 kW

Equipamento H 13,3868809 0,0000000 595,15 194,16 7.967,25 0,00 7.967,25 0,06% 12.542.984,61 98,84%

 00013836 SINAPI

C

MAQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E 

SARJETAS, COM MOTOR A DIESEL E POTENCIA DE 14 

CV

Equipamento para Aquisição 

Permanente

UN 0,0897196 87.664,17 7.865,19 7.865,19 0,06% 12.550.849,81 98,90%

 M0191 SICRO3 C Brita 1 Material m³ 29,0209584 269,12 7.810,03 7.810,03 0,06% 12.558.659,84 98,96%

 00004248 SINAPI C OPERADOR DE PA CARREGADEIRA (HORISTA) Mão de Obra H 291,7153549 26,56 7.746,54 7.746,54 0,06% 12.566.406,38 99,02%

 M0192 SICRO3 C Brita 2 Material m³ 29,0209584 265,68 7.710,23 7.710,23 0,06% 12.574.116,61 99,09%

 00036484 SINAPI

C

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 

M3 COM ISOLACAO TERMICA, AQUECIDO COM 2 

MACARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, A SER 

MONTADO SOBRE CAMINHAO

Equipamento para Aquisição 

Permanente

UN 0,0188410 381.793,89 7.193,39 7.193,39 0,06% 12.581.310,00 99,14%

 00005068 SINAPI
C

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) Material KG 288,0000000 21,80 6.279,15 6.279,15 0,05% 12.587.589,16 99,19%

 00044500 SINAPI
C

OPERADOR DE PAVIMENTADORA / MESA 

VIBROACABADORA (HORISTA)

Mão de Obra H 235,0824350 26,56 6.242,64 6.242,64 0,05% 12.593.831,80 99,24%

 E9645 SICRO3
C

Caminhão demarcador de faixas com sistema de pintura a 

quente - 5 kW/30,10 kW/136 kW

Equipamento H 7,0976721 0,0000000 876,77 307,08 6.223,04 0,00 6.223,04 0,05% 12.600.054,85 99,29%

 00043465 SINAPI
C

FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 6.187,3848371 1,00 6.182,31 6.182,31 0,05% 12.606.237,16 99,34%

 D00281 SEDOP C Pernamanca 3" x 2" 4 m - madeira branca Material Dz 21,6480000 275,42 5.962,18 5.962,18 0,05% 12.612.199,34 99,39%

 D00475 SEDOP C Lona com plotagem de gráfica Material m² 52,8000000 96,08 5.072,76 5.072,76 0,04% 12.617.272,10 99,43%

 M2037 SICRO3 C Microesferas refletivas de vidro tipo I-B Material kg 240,0000000 19,48 4.675,95 4.675,95 0,04% 12.621.948,05 99,46%

 EC373720 SEDOP
C

EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

(COLETA CAIXA)

Material h 2.535,2400000 1,83 4.644,13 4.644,13 0,04% 12.626.592,18 99,50%

 00000660 SINAPI
C

CANALETA DE CONCRETO 19 X 19 X 19 CM (CLASSE C - 

NBR 6136)

Material UN 992,2500000 4,68 4.639,41 4.639,41 0,04% 12.631.231,59 99,54%

 00013726 SINAPI
C

VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA 

CILINDRICA LARGURA UTIL DE VARRIMENTO = 2,44M

Equipamento para Aquisição 

Permanente

UN 0,0519930 85.039,44 4.421,46 4.421,46 0,03% 12.635.653,05 99,57%

 11515 SIURB INFRA C AÇO CA-50 - 16,0 MM - 5/8" - NERVURADO Material Kg 512,5120000 7,60 3.893,21 3.893,21 0,03% 12.639.546,26 99,60%

 00037736 SINAPI

C

TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA 

TRANSPORTE DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, 

COM BOMBA CENTRIFUGA POR TOMADA DE FORCA, 

VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)

Equipamento para Aquisição 

Permanente

UN 0,0307296 110.101,95 3.383,39 3.383,39 0,03% 12.642.929,65 99,63%

 11070 SIURB INFRA C PINUS - TÁBUA DE 1" X 12" - BRUTA Material M 208,3400000 14,67 3.055,82 3.055,82 0,02% 12.645.985,47 99,65%

 I0198 SEINFRA C PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" - APARELHADO Material M 104,9430000 28,32 2.972,29 2.972,29 0,02% 12.648.957,76 99,68%

 00004222 SINAPI C GASOLINA COMUM Material L 363,8747744 7,96 2.894,63 2.894,63 0,02% 12.651.852,39 99,70%

 00037373 SINAPI
C

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

Material H 28.066,7878935 0,10 2.876,28 2.876,28 0,02% 12.654.728,67 99,72%

 EC434910 SEDOP
C

EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES -COLETADO CAIXA)

Material h 1.614,1200000 1,78 2.874,09 2.874,09 0,02% 12.657.602,76 99,74%

 M0290 SICRO3 C Tábua - E = 2,5 cm e L = 10 cm Material m 400,9137000 7,17 2.873,53 2.873,53 0,02% 12.660.476,29 99,77%

 I0581 SEINFRA C CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 136 (CHI) Equipamento H 31,4829000 84,87 2.671,84 2.671,84 0,02% 12.663.148,12 99,79%
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 00043386 SINAPI

C

MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, TIPO 

CHAPEU PARA BOCA DE LOBO, DIMENSOES *1,20* X 

0,15 X 0,30 M

Material UN 35,0000000 69,83 2.443,96 2.443,96 0,02% 12.665.592,08 99,81%

 00004721 SINAPI
C

PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

Material m³ 7,2609790 323,00 2.345,33 2.345,33 0,02% 12.667.937,41 99,82%

 00037666 SINAPI
C

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / 

MISTURADOR (HORISTA)

Mão de Obra H 105,1235165 22,16 2.329,67 2.329,67 0,02% 12.670.267,08 99,84%

 00043483 SINAPI
C

EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 1.180,7157216 1,83 2.162,87 2.162,87 0,02% 12.672.429,95 99,86%

 EC373710 SEDOP
C

TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA)

Material h 1.635,2400000 1,28 2.094,74 2.094,74 0,02% 12.674.524,69 99,88%

 E9519 SICRO3
C

Betoneira com motor a gasolina com capacidade de 600 l - 

10 kW

Equipamento H 20,5233044 0,0000000 78,51 37,33 1.611,34 0,00 1.611,34 0,01% 12.676.136,04 99,89%

 M2034 SICRO3 C Solvente para tinta à base de resina acrílica Material l 60,0000000 25,51 1.530,39 1.530,39 0,01% 12.677.666,43 99,90%

 00000034 SINAPI C ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO Material KG 151,1650000 9,75 1.473,62 1.473,62 0,01% 12.679.140,04 99,91%

 EC434670 SEDOP
C

FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA 

(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 1.614,1200000 0,78 1.261,29 1.261,29 0,01% 12.680.401,33 99,92%

 17740 SIURB INFRA C ARAME RECOZIDO N. 16 E N. 18 Material Kg 78,2364000 15,82 1.237,73 1.237,73 0,01% 12.681.639,06 99,93%

 E9535 SICRO3 C Serra circular com bancada - D = 30 cm - 4 kW Equipamento H 30,9276000 0,0000000 39,77 30,67 1.230,02 0,00 1.230,02 0,01% 12.682.869,08 99,94%

 00013458 SINAPI

C

COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO 

(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 

HP (4 CV)

Equipamento para Aquisição 

Permanente

UN 0,0474529 22.206,69 1.053,77 1.053,77 0,01% 12.683.922,85 99,95%

 00004720 SINAPI
C

PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) 

POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

Material m³ 2,7985762 372,91 1.043,62 1.043,62 0,01% 12.684.966,47 99,96%

 I2543 SEINFRA C SERVENTE Mão de Obra H 39,2253073 25,95 1.018,02 1.018,02 0,01% 12.685.984,49 99,97%

 E9592 SICRO3 C Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW Equipamento H 2,5106371 0,0000000 368,39 90,79 924,89 0,00 924,89 0,01% 12.686.909,38 99,97%

 M0030 SICRO3
C

Aditivo plastificante e retardador de pega para concreto e 

argamassa

Material kg 66,8364816 13,60 909,13 909,13 0,01% 12.687.818,50 99,98%

 EC434930 SEDOP
C

EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES -COLETADO CAIXA)

Material h 900,0000000 0,95 853,15 853,15 0,01% 12.688.671,65 99,99%

 E9066 SICRO3 C Grupo gerador - 14 kVA Equipamento H 30,9276000 0,0000000 26,20 5,84 810,17 0,00 810,17 0,01% 12.689.481,82 99,99%

 099662 SBC C AJUDANTE DE SERRALHEIRO Mão de Obra H 40,4140000 19,65 794,24 794,24 0,01% 12.690.276,06 100,00%

 00000367 SINAPI
C

AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 

(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

Material m³ 5,0975665 155,72 793,78 793,78 0,01% 12.691.069,84 100,01%

 P9821 SICRO3 C Pedreiro Mão de Obra h 20,5233044 38,43 788,62 788,62 0,01% 12.691.858,46 100,01%

 I0703 SEINFRA
C

CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 136 (CHP) Equipamento H 3,4981000 224,56 785,53 785,53 0,01% 12.692.644,00 100,02%

 00006193 SINAPI

C

TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

Material M 29,9460000 23,97 717,73 717,73 0,01% 12.693.361,73 100,03%

 00043459 SINAPI

C

FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - 

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA)

Material H 1.180,7157216 0,56 665,50 665,50 0,01% 12.694.027,22 100,03%

 099230 SBC C SERRALHEIRO Mão de Obra H 24,7060000 26,19 647,15 647,15 0,01% 12.694.674,38 100,04%

 P9853 SICRO3 C Pré-marcador Mão de Obra h 20,4845529 30,35 621,76 621,76 0,00% 12.695.296,13 100,04%

 
SEMOURB - End.: Rua Salomão Cardoso, s/n - prefeitura@pmmoju.com.br / fone: (91) 3756 – 1214 / 1227



 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Obra Bancos B.D.I.
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E 

URBANIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São 

Paulo

28,1%

Und Total

Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral

CURVA ABC DE INSUMOS

Código Banco Grupo Descrição Tipo
Valor 

Acumulado

Peso 

Acumulado
Quantidade

Valor  Unitário
Peso

 00043059 SINAPI
C

ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, 

VERGALHAO

Material KG 66,7551133 9,22 615,70 615,70 0,00% 12.695.911,83 100,05%

 MO121400 SEDOP C CARPINTEIRO Mão de Obra h 21,4473600 27,93 598,93 598,93 0,00% 12.696.510,76 100,05%

 E9579 SICRO3 C Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW Equipamento H 1,4335970 0,2333763 399,39 94,37 572,56 22,02 594,58 0,00% 12.697.105,34 100,05%

 00000378 SINAPI C ARMADOR (HORISTA) Mão de Obra H 20,4517083 26,21 536,02 536,02 0,00% 12.697.641,37 100,06%

 11066 SIURB INFRA C PINUS - SARRAFO DE 1" X 4" - BRUTO Material M 124,1438000 4,11 510,48 510,48 0,00% 12.698.151,85 100,06%

 I2542 SEINFRA C TRAVESSA DE MADEIRA C/SECAO DE 3"X1 1/2" Material M 34,9810000 13,44 470,06 470,06 0,00% 12.698.621,91 100,07%

 M00006 SEDOP C Compactador de solo CM-13 Equipamento h 61,2000000 6,98 427,26 427,26 0,00% 12.699.049,18 100,07%

 17515 SIURB INFRA C PREGO 18 X 27 COMUM - POLIDO Material Kg 31,2510000 13,35 417,14 417,14 0,00% 12.699.466,32 100,07%

 00036531 SINAPI

C

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 

CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 4, POTENCIA LIQUIDA 88 

HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, 

CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA 

RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0,26 M3, 

PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

Equipamento para Aquisição 

Permanente

UN 0,0005266 622.769,04 327,94 327,94 0,00% 12.699.794,26 100,08%

 EC373730 SEDOP
C

SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

(COLETA CAIXA)

Material h 2.535,2400000 0,10 259,81 259,81 0,00% 12.700.054,07 100,08%

 00001214 SINAPI C CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) Mão de Obra H 8,0468114 24,67 198,53 198,53 0,00% 12.700.252,60 100,08%

 00001358 SINAPI

C

CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA 

(MADEIRITE RESINADO ROSA) PARA FORMA DE 

CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 17 MM

Material m² 2,8269472 67,00 189,40 189,40 0,00% 12.700.441,99 100,08%

 00001106 SINAPI C CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS Material KG 71,9650871 2,56 184,37 184,37 0,00% 12.700.626,37 100,08%

 M1205 SICRO3 C Prego de ferro Material kg 7,8045000 22,94 179,07 179,07 0,00% 12.700.805,44 100,08%

 00004234 SINAPI C OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) Mão de Obra H 5,6752452 29,04 164,81 164,81 0,00% 12.700.970,25 100,09%

 00006114 SINAPI C AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) Mão de Obra H 7,3113345 19,98 146,11 146,11 0,00% 12.701.116,35 100,09%

 I0805 SEINFRA C CIMENTO PORTLAND Material KG 159,9331320 0,91 145,46 145,46 0,00% 12.701.261,81 100,09%

 I2526 SEINFRA C PARAFUSO C/PORCA E ARRUELA DE 5/16X3 1/2" Material UN 104,9430000 1,33 139,81 139,81 0,00% 12.701.401,62 100,09%

 D00084 SEDOP C Prego 1 1/2"x13 Material kg 5,2800000 23,85 125,94 125,94 0,00% 12.701.527,56 100,09%

 I0498 SEINFRA C CARPINTEIRO Mão de Obra H 3,4981000 34,41 120,36 120,36 0,00% 12.701.647,92 100,09%

 00004491 SINAPI
C

PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

Material M 8,0290000 14,45 116,02 116,02 0,00% 12.701.763,94 100,09%

 M0560 SICRO3 C Desmoldante para fôrmas de madeira Material l 6,1116000 17,77 108,59 108,59 0,00% 12.701.872,53 100,09%

 00043464 SINAPI

C

FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - 

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA)

Material H 7.819,2507095 0,01 100,16 100,16 0,00% 12.701.972,70 100,09%

 E9064 SICRO3 C Transportador manual gerica com capacidade de 180 l Equipamento H 25,2052761 36,3646371 2,19 1,16 55,13 42,02 97,15 0,00% 12.702.069,85 100,09%

 M2044 SICRO3
C

Tinta à base de resina acrílica emulsionada em água para 

pré-marcação viária

Material l 2,2120850 42,21 93,37 93,37 0,00% 12.702.163,22 100,09%

 00002705 SINAPI
C

ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM 

DEMANDA

Franquia KWH 56,5215941 1,51 85,44 85,44 0,00% 12.702.248,66 100,10%

 E9071 SICRO3
C

Transportador manual carrinho de mão com capacidade de 

80 l

Equipamento H 73,6620969 8,4311208 0,94 0,50 69,10 4,18 73,28 0,00% 12.702.321,93 100,10%

 
SEMOURB - End.: Rua Salomão Cardoso, s/n - prefeitura@pmmoju.com.br / fone: (91) 3756 – 1214 / 1227



 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Obra Bancos B.D.I.
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E 

URBANIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São 

Paulo

28,1%

Und Total

Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral

CURVA ABC DE INSUMOS

Código Banco Grupo Descrição Tipo
Valor 

Acumulado

Peso 

Acumulado
Quantidade

Valor  Unitário
Peso

 00010535 SINAPI

C

BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, 

CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO 

TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

Equipamento para Aquisição 

Permanente

UN 0,0086850 7.493,85 65,08 65,08 0,00% 12.702.387,02 100,10%

 EC434690 SEDOP

C

FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - 

HORISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA)

Material h 900,0000000 0,06 57,65 57,65 0,00% 12.702.444,66 100,10%

 00036397 SINAPI

C

BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, 

CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELETRICO 

TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, SEM 

CARREGADOR

Equipamento para Aquisição 

Permanente

UN 0,0017889 30.483,46 54,53 54,53 0,00% 12.702.499,19 100,10%

 I2525 SEINFRA C PARAFUSO C/PORCA E ARRUELA DE 1/4X1 1/2" Material UN 69,9620000 0,77 53,77 53,77 0,00% 12.702.552,97 100,10%

 00039017 SINAPI

C

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM 

ENTRADA LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO 

*4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

Material UN 175,6844852 0,28 49,51 49,51 0,00% 12.702.602,48 100,10%

 00043132 SINAPI
C

ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) 

OU 18 BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)

Material KG 1,5596989 27,93 43,56 43,56 0,00% 12.702.646,03 100,10%

 EC434830 SEDOP

C

EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - 

HORISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA)

Material h 21,1200000 1,83 38,69 38,69 0,00% 12.702.684,72 100,10%

 E9010 SICRO3
C

Balança plataforma digital à bateria, com mesa de 75 x 75 

cm e capacidade de 500 kg

Equipamento H 20,0967679 0,0000000 1,64 0,86 32,88 0,00 32,88 0,00% 12.702.717,60 100,10%

 00013896 SINAPI

C

VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE 

*45* MM, COM MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 

CV)

Equipamento para Aquisição 

Permanente

UN 0,0069449 4.645,51 32,26 32,26 0,00% 12.702.749,87 100,10%

 00006117 SINAPI C CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) Mão de Obra H 1,6093623 19,98 32,16 32,16 0,00% 12.702.782,03 100,10%

 I0680 SEINFRA C BETONEIRA COM MOTOR A DIESEL (CHP) Equipamento H 0,6296580 40,38 25,42 25,42 0,00% 12.702.807,45 100,10%

 00005069 SINAPI
C

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 

11)

Material KG 0,8470000 22,21 18,81 18,81 0,00% 12.702.826,26 100,10%

 I0732 SEINFRA C CONJUNTO DE BRITAGEM 30 M3/H (CHP) Equipamento H 0,0219331 763,57 16,75 16,75 0,00% 12.702.843,01 100,10%

 00020247 SINAPI
C

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 

13)

Material KG 0,5646564 24,13 13,63 13,63 0,00% 12.702.856,64 100,10%

 EC434590 SEDOP

C

FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - 

HORISTA(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA)

Material h 21,1200000 0,56 11,90 11,90 0,00% 12.702.868,54 100,10%

 I2528 SEINFRA C PEÇAS DE DESGASTE DO BRITADOR Material CJ 0,0002106 34.052,82 7,17 7,17 0,00% 12.702.875,71 100,10%

 I2568 SEINFRA C DINAMITE GRANULADA Material KG 0,3126781 20,57 6,43 6,43 0,00% 12.702.882,15 100,10%

 I0728 SEINFRA C COMPRESSOR DE AR 250 PCM (CHP) Equipamento H 0,0340608 176,30 6,01 6,01 0,00% 12.702.888,15 100,10%

 I0860 SEINFRA C CORDEL DETONANTE Material M 0,7180015 7,70 5,53 5,53 0,00% 12.702.893,68 100,10%

 I0740 SEINFRA C GRUPO GERADOR 145 KVA (CHP) Equipamento H 0,0219331 228,56 5,01 5,01 0,00% 12.702.898,69 100,10%

 00002692 SINAPI
C

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE 

MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

Material L 0,4897452 10,20 4,99 4,99 0,00% 12.702.903,69 100,10%
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Paulo

28,1%

Und Total

Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral

CURVA ABC DE INSUMOS

Código Banco Grupo Descrição Tipo
Valor 

Acumulado

Peso 

Acumulado
Quantidade

Valor  Unitário
Peso

 I0708 SEINFRA C CARREGADEIRA DE PNEUS HP 111 (CHP) Equipamento H 0,0135985 299,09 4,07 4,07 0,00% 12.702.907,75 100,10%

 I0759 SEINFRA C PERFURATRIZ PNEUMÁTICA (CHP) Equipamento H 0,1021823 35,91 3,67 3,67 0,00% 12.702.911,42 100,10%

 I0710 SEINFRA C CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHP) Equipamento H 0,0080430 424,87 3,42 3,42 0,00% 12.702.914,84 100,10%

 I0779 SEINFRA C TRATOR DE ESTEIRAS C/LÂMINA E ESC. HP 155 (CHP) Equipamento H 0,0076408 360,24 2,75 2,75 0,00% 12.702.917,59 100,10%

 I0221 SEINFRA C BLASTER Mão de Obra H 0,0340608 34,24 1,17 1,17 0,00% 12.702.918,76 100,10%

 I0594 SEINFRA C CARREGADEIRA DE PNEUS HP 111 (CHI) Equipamento H 0,0083346 112,79 0,94 0,94 0,00% 12.702.919,70 100,10%

 I2507 SEINFRA C DINAMITE 60% Material KG 0,0289517 23,92 0,69 0,69 0,00% 12.702.920,39 100,10%

 I2329 SEINFRA C ESTOPIM Material M 0,0347420 9,29 0,32 0,32 0,00% 12.702.920,71 100,10%

 00014618 SINAPI

C

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 

ELETRICO, POTENCIA DE *1600* W, PARA DISCO DE 

DIAMETRO DE 10" (250 MM)

Equipamento para Aquisição 

Permanente

UN 0,0001714 1.751,10 0,30 0,30 0,00% 12.702.921,01 100,10%

 I2535 SEINFRA C SÉRIE DE BROCAS S.12 D=22MM Material JG 0,0002895 933,94 0,27 0,27 0,00% 12.702.921,28 100,10%

 I0666 SEINFRA C TRATOR DE ESTEIRAS C/LÂMINA E ESC. HP 155 (CHI) Equipamento H 0,0004021 124,04 0,05 0,05 0,00% 12.702.921,33 100,10%

 I2326 SEINFRA C ESPOLETA Material UN 0,0052113 9,48 0,05 0,05 0,00% 12.702.921,38 100,10%

 I0618 SEINFRA C CONJUNTO DE BRITAGEM 30 M3/H (CHI) Equipamento H 0,0000000 402,57 0,00 0,00 0,00% 12.702.921,38 100,10%

 I0645 SEINFRA C PERFURATRIZ PNEUMÁTICA (CHI) Equipamento H 0,0000000 34,11 0,00 0,00 0,00% 12.702.921,38 100,10%

 I0614 SEINFRA C COMPRESSOR DE AR 250 PCM (CHI) Equipamento H 0,0000000 60,81 0,00 0,00 0,00% 12.702.921,38 100,10%

 I0626 SEINFRA C GRUPO GERADOR 145 KVA (CHI) Equipamento H 0,0000000 45,85 0,00 0,00 0,00% 12.702.921,38 100,10%

 
SEMOURB - End.: Rua Salomão Cardoso, s/n - prefeitura@pmmoju.com.br / fone: (91) 3756 – 1214 / 1227



 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Obra Bancos B.D.I.
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E 

URBANIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São 

Paulo

28,1%

Und Total

Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral

CURVA ABC DE INSUMOS

Código Banco Grupo Descrição Tipo
Valor 

Acumulado

Peso 

Acumulado
Quantidade

Valor  Unitário
Peso

 I0566 SEINFRA C BETONEIRA COM MOTOR A DIESEL (CHI) Equipamento H 0,0000000 32,32 0,00 0,00 0,00% 12.702.921,38 100,10%

 I0596 SEINFRA C CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHI) Equipamento H 0,0000000 140,90 0,00 0,00 0,00% 12.702.921,38 100,10%

R$ 53.770,37

R$ 536.737,00

R$ 931.718,82

R$ 

11.125.270,54

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 85,44

R$ 55.339,20

Equipamento

Equipamento para Aquisição Permanente

Mão de Obra

Material

Serviços

Taxas

Administração

Aluguel

Verba

Transporte

Encargos Complementares

Franquia

Outros

Total sem BDI 9.907.852,75

_______________________________________________________________

CLÁUDIO EVANDRO DA SILVA FARO

CARGO: ENGº CIVIL (EFETIVO) - CREA PA: 1500855146PA

CPF.: 379.419.412-87 - MATRÍCULA: 140172-6

Total do BDI 2.782.329,61

Total Geral 12.690.182,36
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Obra B.D.I.
PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA, DRENAGEM E 

URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 

DE MOJU/PA.

28,1%

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS

8,33%

14.117,29

8,33%

14.117,29

8,33%

14.117,29

8,33%

14.117,29

8,33%

14.117,29

8,33%

14.117,29

8,33%

14.117,29

8,33%

14.117,29

8,33%

14.117,29

8,33%

14.117,29

8,33%

14.117,29

8,37%

14.185,09

8,33%

1.600,61

8,33%

1.600,61

8,33%

1.600,61

8,33%

1.600,61

8,33%

1.600,61

8,33%

1.600,61

8,33%

1.600,61

8,33%

1.600,61

8,33%

1.600,61

8,33%

1.600,61

8,33%

1.600,61

8,37%

1.608,30

8,33%

64.765,96

8,33%

64.765,96

8,33%

64.765,96

8,33%

64.765,96

8,33%

64.765,96

8,33%

64.765,96

8,33%

64.765,96

8,33%

64.765,96

8,33%

64.765,96

8,33%

64.765,96

8,33%

64.765,96

8,37%

65.076,96

8,33%

179.752,58

8,33%

179.752,58

8,33%

179.752,58

8,33%

179.752,58

8,33%

179.752,58

8,33%

179.752,58

8,33%

179.752,58

8,33%

179.752,58

8,33%

179.752,58

8,33%

179.752,58

8,33%

179.752,58

8,37%

180.615,74

8,33%

649.834,46

8,33%

649.834,46

8,33%

649.834,46

8,33%

649.834,46

8,33%

649.834,46

8,33%

649.834,46

8,33%

649.834,46

8,33%

649.834,46

8,33%

649.834,46

8,33%

649.834,46

8,33%

649.834,46

8,37%

652.954,92

8,33%

14.336,88

8,33%

14.336,88

8,33%

14.336,88

8,33%

14.336,88

8,33%

14.336,88

8,33%

14.336,88

8,33%

14.336,88

8,33%

14.336,88

8,33%

14.336,88

8,33%

14.336,88

8,33%

14.336,88

8,37%

14.405,72

8,33%

132.684,41

8,33%

132.684,41

8,33%

132.684,41

8,33%

132.684,41

8,33%

132.684,41

8,33%

132.684,41

8,33%

132.684,41

8,33%

132.684,41

8,33%

132.684,41

8,33%

132.684,41

8,33%

132.684,41

8,37%

133.321,55

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,37%

1.057.092,19 1.057.092,19 1.057.092,19 1.057.092,19 1.057.092,19 1.057.092,19 1.057.092,19 1.057.092,19 1.057.092,19 1.057.092,19 1.057.092,19 1.062.168,26

8,33% 16,66% 24,99% 33,32% 41,65% 49,98% 58,31% 66,64% 74,97% 83,3% 91,63% 100,0%

1.057.092,19 2.114.184,38 3.171.276,57 4.228.368,76 5.285.460,95 6.342.553,14 7.399.645,33 8.456.737,52 9.513.829,71 10.570.921,90 11.628.014,09 12.690.182,36

100,00%

1.592.850,00

 4 

 5 

 6 

 7 URBANIZAÇÃO

DRENAGEM

PAVIMENTAÇÃO

SINALIZAÇÃO

100,00%

2.157.894,15

100,00%

7.801.134,00

100,00%

172.111,38

SERVIÇOS PRELIMINARES 1 
100,00%

169.475,33

 2 

 3 

100,00%

19.215,00

100,00%

777.502,50

MOBILIZAÇÃO E 

DESMOBILIZAÇÃO

TERRAPLENAGEM

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

_______________________________________________________________

CLÁUDIO EVANDRO DA SILVA FARO

CARGO: ENGº CIVIL (EFETIVO) - CREA PA: 1500855146PA

CPF.: 379.419.412-87 - MATRÍCULA: 140172-6

Encargos Sociais
Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

Cronograma Físico e Financeiro

Bancos
SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Obra Bancos B.D.I.
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 

DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE 

VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São 

Paulo

28,1%

GRUPO A

1 4,67%

4,67%

GRUPO B

1 0,97%

0,97%

GRUPO C

1 0,74%

0,74%

GRUPO D

1 1,21%

1,21%

GRUPO E

1 8,69%

8,69%

GRUPO F

1 5,00%

2 3,00%

3 0,65%

4 0,00%

8,65%

28,10%

Encargos Sociais
Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

BDI - BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS 
TAXA ADMINISTRATIVA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Administração Central

Total do Grupo

TAXA REPRESENTATIVA DOS RISCOS

Riscos

Total do Grupo

TAXA REPRESENTATIVA SEGURO GARANTIA

Risco

Total do Grupo

TAXA REPRESENTATIVA DAS DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas Financeiras

Total do Grupo

TAXA REPRESENTATIVA DO LUCRO

Lucro

Total do Grupo

TAXA REPRESENTATIVA DA INCIDÊNCIA DOS IMPOSTOS ( SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA )

ISS (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS) - MUNICIPAL

COFINS - FEDERAL

PIS (PROGRAMA DE INTREGRAÇÃO SOCIAL) - FEDERAL

CRB -CONTRIBUIÇÂO INSS (DESONERAÇÂO)

Bonificação sobre despesas indiretas (B.D.I)=

_______________________________________________________________

CLÁUDIO EVANDRO DA SILVA FARO

CARGO: ENGº CIVIL (EFETIVO) - CREA PA: 1500855146PA

CPF.: 379.419.412-87 - MATRÍCULA: 140172-6

Total do Grupo

FÓRMULA PARA O CÁLCULO DO BDI (((1+A+B+C)*(1+D)*(1+E)/(1-F))-1)
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Obra
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E 

URBANIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 

DE MOJU/PA.

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI
Total Peso (%)

 1   SERVIÇOS PRELIMINARES 1,00 169.475,33 169.475,33 1,34 %

 1.1  011340 SEDOP Placa de obra em lona com plotagem de gráfica m² 52,80 188,16 241,03 12.726,38 0,10 %

Local Descrição Quantidade

FORNECIMENTO E EXECUÇÃO DE PLACA DE OBRA 

EM LONA COM ESTRUTURA EM MADEIRA - 

CONSIDERAR 20 PLACAS

52,8000000

 1.2  010002 SEDOP Levantamento planialtimétrico  c/ aparelho m² 30.000,00 1,50 1,92 57.600,00 0,45 %

Local Descrição Quantidade

CONSIDERAMOS 7,00 KM DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA COM 6,00 m DE LARGURA MÉDIA

30.000,0000000

 1.3  00100 Próprio INSTALAÇÃO DE CANTEIRO m² 225,00 192,00 245,95 55.338,75 0,44 %

Local Descrição Quantidade

CONSIDERAR 15,00m DE LARGURA X 15,00m DE 

COMPRIMENTO

225,0000000

 1.4  C5208 SEINFRA LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO - INCLUSO 

TRANSPORTE, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO (03 

UND POR MÊS)

UNXMÊS 36,00 950,00 1.216,95 43.810,20 0,35 %

Local Descrição Quantidade

A CADA MÊS, SERÃO COLOCADOS PRÓXIMOS AOS 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 03 BANHEIROS 

QUÍMICOS.

36,0000000

 2   MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 1,00 19.215,00 19.215,00 0,15 %

 2.1  021101 SBC MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO DE EQUIP. E MO UN 1,00 15.000,00 19.215,00 19.215,00 0,15 %

Local Descrição Quantidade

SERÃO MOBILIZADOS TODOS OS EQUIPAMENTOS, 

MÁQUINAS E PESSOAL REFERENTE AOS 

SERVIÇOS DESTA PLANILHA. ASSIM COMO A 

DESMOBILIZAÇÃO DE TUDO

1,0000000

 3   TERRAPLENAGEM 1,00 777.502,50 777.502,50 6,13 %

 3.1   PREPARAÇÃO E LIMPEZA DA VIA (SUB-BASE) 1,00 306.420,00 306.420,00 2,41 %

 3.1.1  101125 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E 

DESCARGA EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM 

TRATOR DE ESTEIRAS (150HP/LÂMINA: 3,18M3). 

AF_07/2020 (LIMPEZA DE CAMADA INSERVÍVEL)

m³ 4.500,00 15,35 19,66 88.470,00 0,70 %

Local Descrição Quantidade

CONSIDERAR A LARGURA MÉDIA DE RUA DE 

6,00m. E CONSIDERAR 2.500 m DE RUAS, 

TRAVESSA E AVENIDAS A SEREM CONTEMPLADAS 

COM ARETIRADA DE MATERIAL INSERVÍVEL COM A 

ESPESSURA DE 30 cm, EM MÉDIA

4.500,0000000

 3.1.2  93589 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 

10 M³, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO 

PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

(TRANSPORTE DE MATERIAL DE LIMPEZA DA 

CAMADA INSERVÍVEL PARA ÁREA DE BOTA-FORA)

M3XKM 45.000,00 2,83 3,62 162.900,00 1,28 %

Local Descrição Quantidade

O TRANSPORTE DE MATERIAL DE BOTA-FORA 

SERÁ EM MÉDIA DE 10km

45.000,0000000

 3.1.3  100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUB-BASE 

DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA 

OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. 

AF_09/2024 (SUB-BASE)

m² 15.000,00 2,87 3,67 55.050,00 0,43 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - 

São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Fórmula

(1,20*2,20)*20

Fórmula

5000*6,00

Fórmula

15*15

Fórmula

03*12

Fórmula

1,00

Fórmula

2500*6,00*0,30

Fórmula

2500*6,00*0,30*10
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Obra
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E 

URBANIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 

DE MOJU/PA.

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI
Total Peso (%)

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - 

São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Local Descrição Quantidade

FOI CONSIDERADA A LARGURA DE MÉDIA DE 6,00m 

E O COMPRIMENTO DE 2.500 m

15.000,0000000

 3.2   PREPARAÇÃO DO LEITO ESTRADAL 

(TERRAPLENAGEM) - BASE

1,00 471.082,50 471.082,50 3,71 %

 3.2.1  101127 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E 

DESCARGA EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM 

TRATOR DE ESTEIRAS (347HP/LÂMINA: 8,70M3). 

AF_07/2020

m³ 6.750,00 14,89 19,07 128.722,50 1,01 %

Local Descrição Quantidade

CONSIDERAR 30 CM DE ATERRO PARA A SUB-

BASE E 15 CM PARA A BASE

6.750,0000000

 3.2.2  93589 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 

10 M³, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO 

PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 67.500,00 2,83 3,62 244.350,00 1,93 %

Local Descrição Quantidade

CONSIDERAR 10 KM DE DISTÂNCIA PARA O 

TRANSPORTE DO ATERRO PARA O 

PREENCHIMENTO DA SUB-BASE E DA BASE

67.500,0000000

 3.2.3  105559 SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CORPO DE 

ATERRO DE ATERRO (95% DE ENERGIA DO 

PROCTOR NORMAL) COM SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, EM CAMADAS 

COM ESPESSURA DE 20 CM - EXCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. 

AF_09/2024

m³ 5.250,00 10,62 13,60 71.400,00 0,56 %

Local Descrição Quantidade

ESPALHAMENTO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO 

PARA A BASE E SUB-BASE EM CAMADAS DE 20CM 

DE ESPESSURA

5.250,0000000

 3.2.4  105558 SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CAMADA FINAL 

DE ATERRO (100% DE ENERGIA DO PROCTOR 

NORMAL) COM SOLO PREDOMINANTEMENTE 

ARGILOSO, EM CAMADAS COM ESPESSURA DE 15 

CM - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E 

TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2024

m³ 1.500,00 13,85 17,74 26.610,00 0,21 %

Local Descrição Quantidade

ESPALHAMENTO DE ARGILA COM  

MOTONIVELADORA E MISTURA DE SOLO COM 

AERADOR COM APLICAÇÃO DE ÁGUA (TANQUE 

MÓVEL) E ROLO COMPACTADOR

1.500,0000000

 4   DRENAGEM 1,00 2.157.894,15 2.157.894,15 17,00 %

 4.1   DRENAGEM SUPERFICIAL 1,00 1.328.342,24 1.328.342,24 10,47 %

 4.1.1  94265 SINAPI GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO 

EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 15 CM BASE 

X 30 CM ALTURA. AF_01/2024

M 10.000,00 58,43 74,84 748.400,00 5,90 %

Local Descrição Quantidade

FOI CONSIDERADO 5.000m DE COMPRIMENTO DE 

VIAS PARA A COLOCAÇÃO DE MEIO-FIO E LÂMINA 

DÁGUA EM TRECHO RETO NOS DOIS LADOS DA 

VIA

10.000,0000000

 4.1.2  94287 SINAPI EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 

MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM 

BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024

M 10.000,00 41,22 52,80 528.000,00 4,16 %

Fórmula

2500*6,00

Fórmula

2500*0,45*6,00

Fórmula

2500*0,45*6,00*10

Fórmula

2500*0,35*6,00

Fórmula

2500*0,10*6,00

Fórmula

5000*02
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Obra
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E 

URBANIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 

DE MOJU/PA.

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI
Total Peso (%)

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - 

São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Local Descrição Quantidade

FOI CONSIDERADO 5.000m DE COMPRIMENTO DE 

VIAS PARA A COLOCAÇÃO DE MEIO-FIO E LÂMINA 

DÁGUA EM TRECHO RETO NOS DOIS LADOS DA 

VIA

10.000,0000000

 4.1.3  94274 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO 

CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-

FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024

M 336,00 57,10 73,14 24.575,04 0,19 %

Local Descrição Quantidade

CONSIDERAR 5,60m DE CURVATURA LINEAR DA 

ESQUINA, EM 04 CANTOS DE ESQUINAS E 15 

TRAVESSIAS DE RUAS

336,0000000

 4.1.4  94282 SINAPI EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 

MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO, 30 CM 

BASE X 15 CM ALTURA. AF_01/2024

M 336,00 63,59 81,45 27.367,20 0,22 %

Local Descrição Quantidade

CONSIDERAR 5,60m DE CURVATURA LINEAR DA 

ESQUINA, EM 04 CANTOS DE ESQUINAS E 15 

TRAVESSIAS DE RUAS

336,0000000

 4.2   DRENAGEM PROFUNDA 1,00 829.551,91 829.551,91 6,54 %

 4.2.1  101127 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E 

DESCARGA EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM 

TRATOR DE ESTEIRAS (347HP/LÂMINA: 8,70M3). 

AF_07/2020

m³ 1.061,11 14,89 19,07 20.235,44 0,16 %

Local Descrição Quantidade

ESCAVAÇÃO PARA A TUBULAÇÃO DE TUDO DE 

400mm

288,0000000

ESCAVAÇÃO PARA A TUBULAÇÃO DE TUDO DE 

600mm

450,0000000

ESCAVAÇÃO PARA BOCA DE LOBO 55,4400000

ESCAVAÇÃO PARA O POÇO DE VISITA 267,6740000

 4.2.2  030254 SEDOP Reaterro compactado m³ 204,00 21,22 27,18 5.544,72 0,04 %

Local Descrição Quantidade

REATERRO PARA A TUBULAÇÃO DE TUDO DE 

400mm

96,0000000

ESCAVAÇÃO PARA A TUBULAÇÃO DE TUDO DE 

600mm

108,0000000

 4.2.3  260278 SEDOP Colchão de areia e=20 cm PARA ASSENTAMENTO 

DAS TUBULAÇÕES

m² 540,00 46,24 59,23 31.984,20 0,25 %

Local Descrição Quantidade

REATERRO PARA A TUBULAÇÃO DE TUDO DE 

400mm

240,0000000

ESCAVAÇÃO PARA A TUBULAÇÃO DE TUDO DE 

600mm

300,0000000

 4.2.4  0804013 SICRO3 Corpo de BSTC D = 0,40 m PA1 - areia, brita e pedra de 

mão comerciais

m 300,00 308,79 395,55 118.665,00 0,94 %

Local Descrição Quantidade

TUBO DE CONCRETO ARMADO COM FERRAGENS - 

PADRÃO PA1

300,0000000

Fórmula

5000*02

Fórmula

5,60*04*15

Fórmula

5,60*04*15

Fórmula

300*1,20*0,80

300*1,50*1,00

(1,20*1,20*1,10)*35

(2,30*2,30*2,30)*22

Fórmula

300*0,80*0,40

300*0,90*0,40

Fórmula

300*0,80

300*1,00

Fórmula

300
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Obra
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E 

URBANIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 

DE MOJU/PA.

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI
Total Peso (%)

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - 

São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

MEMÓRIA DE CÁLCULO

 4.2.5  0804021 SICRO3 Corpo de BSTC D = 0,60 m PA1 - areia, brita e pedra de 

mão comerciais

m 300,00 489,47 627,01 188.103,00 1,48 %

Local Descrição Quantidade

TUBO DE CONCRETO ARMADO COM FERRAGENS - 

PADRÃO PA1

300,0000000

 4.2.6  97961 SINAPI CAIXA PARA BOCA DE LOBO COMBINADA COM 

GRELHA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 

1,3X1X1,2 M. AF_12/2020

UN 35,00 2.817,22 3.608,85 126.309,75 1,00 %

Local Descrição Quantidade

CONSTRUÇÃO DE BOCA DE LOBO EM BLOCOS DE 

CONCRETO COM GRAUTE, BASE EM CONCRETO, 

VIGAS EM BLOCOS COM CANALETAS E 

FERRAGENS COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO 

E GRELHAS DE FERRO

35,0000000

 4.2.7  6018003 SIURB INFRA POÇO DE VISITA TIPO 3 - 2,20 X 2,20 X 2,20M UN 22,00 11.207,62 14.356,96 315.853,12 2,49 %

Local Descrição Quantidade

CONSTRUÇÃO DE POÇO DE VISITA EM CONCRETO 

ARMADO COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO  

TAMPÃO EM FERRO FUNDIDO. TERÁ BASE 

CONCRETO

22,0000000

 4.2.8  111688 SBC TAMPAO FERRO FUNDIDO T-175 SEM LOGOTIPO 

D=60cm

UN 22,00 811,04 1.038,94 22.856,68 0,18 %

Local Descrição Quantidade

TAMPÃO EM FERRO FUNDIDO 22,0000000

 5   PAVIMENTAÇÃO 1,00 7.801.134,00 7.801.134,00 61,47 %

 5.1  102470 SINAPI EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO 

DILUÍDO CM-30, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 

PAVIMENTOS. AF_09/2024

m² 33.000,00 9,07 11,61 383.130,00 3,02 %

Local Descrição Quantidade

FOI CONSIDERADO PARA ESTE ESTUDO 2.500 m 

DE DISTÂNCIA EM LOCAIS QUE EXISTIRÃO A 

TERRAPLENAGEM, E MAIS 3.000m EM BASE FEITAS 

(EXISTENTES). CONSIDERANDO A LARGURA MÉDIA 

DE VIA DE 6,00m

33.000,0000000

 5.2  104375 SINAPI EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM 

EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C, PARA OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF_09/2024

m² 33.000,00 3,15 4,03 132.990,00 1,05 %

Local Descrição Quantidade

FOI CONSIDERADO PARA ESTE ESTUDO 2.500 m 

DE DISTÂNCIA EM LOCAIS QUE EXISTIRÃO A 

TERRAPLENAGEM, E MAIS 3.000m EM BASE 

PRONTAS (EXISTENTES). CONSIDERANDO A 

LARGURA MÉDIA DE VIA DE 6,00m

33.000,0000000

 5.3  93590 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 

10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL 

PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 49.500,00 1,02 1,30 64.350,00 0,51 %

Local Descrição Quantidade

CONSIDERAMOS A ESPESSURA DE 05 cm 

APLICÁVEL, COM TRANSPORTE DE 30 KM

49.500,0000000

 5.4  95995 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 

CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

m³ 1.650,00 3.416,21 4.376,16 7.220.664,00 56,90 %

Fórmula

300

Fórmula

35

Fórmula

22

Fórmula

22

Fórmula

(2500+3000)*6,00

Fórmula

(2500+3000)*6,00

Fórmula

(2500+3000)*6,00*0,05*30
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Obra
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E 

URBANIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 

DE MOJU/PA.

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI
Total Peso (%)

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - 

São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Local Descrição Quantidade

CONSIDERAMOS A ESPESSURA DE 05 cm 

APLICÁVEL COM MÁQUINA VIBROACABADORA

1.650,0000000

 6   SINALIZAÇÃO 1,00 172.111,38 172.111,38 1,36 %

 6.1   SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 1,00 131.381,96 131.381,96 1,04 %

 6.1.1  5214003 SICRO3 Pintura de setas e zebrados com termoplástico por 

aspersão - espessura de 1,5 mm

m² 280,50 63,02 80,72 22.641,96 0,18 %

Local Descrição Quantidade

PINTURA COM TINTA PARA O PISO ASFÁLTICO - 

FAIXA DE PEDESTRES - 06 FAIXAS POR VIA

198,0000000

PINTURA COM TINTA PARA O PISO ASFÁLTICO - 

FAIXA DE SETAS - 02 FAIXAS POR VIA

82,5000000

 6.1.2  5213401 SICRO3 Pintura de faixa com tinta acrílica - espessura de 0,6 

mm

m² 2.000,00 42,45 54,37 108.740,00 0,86 %

Local Descrição Quantidade

PINTURA COM TINTA PARA PISO ASFÁLTICO EM 

FAIXAS CONTÍNUAS E DESCONTÍNUAS

2.000,0000000

 6.2   SINALIZAÇÃO VERTICAL 1,00 40.729,42 40.729,42 0,32 %

 6.2.1  C3354 SEINFRA PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA 

REFLETIVA EM ALUMÍNIO COM SUPORTE

m² 34,98 908,93 1.164,33 40.729,42 0,32 %

Local Descrição Quantidade

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO E 

DE ADVERTÊNCIA REFLETIVA COM ESTRUTURA 

EM POSTE METÁLICOS - Urbanas (Cidades): 60 cm 

de diâmetro (ou 25 cm de lado para octogonal) - PARE

16,9560000

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO E 

DE ADVERTÊNCIA REFLETIVA COM ESTRUTURA 

EM POSTE METÁLICOS - Urbanas (Cidades): 60 cm 

de diâmetro (ou 25 cm de lado para octogonal) - 

REGULAMENTAÇÃO

11,7750000

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO E 

DE ADVERTÊNCIA REFLETIVA COM ESTRUTURA 

EM POSTE METÁLICOS - Urbanas (Cidades): 60 cm 

de diâmetro (ou 25 cm de lado para octogonal) - 

ADVERTÊNCIA

6,2500000

 7   URBANIZAÇÃO 1,00 1.592.850,00 1.592.850,00 12,55 %

 7.1  94993 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 12.000,00 91,18 116,80 1.401.600,00 11,04 %

Local Descrição Quantidade

CONSTRUÇÃO DE PISO PARA CALÇAMENTO - 

LARGURA MÉDIA DE 1,20m EM CONCRETO 

SIMPLES E JUNTA PLÁSTICA

12.000,0000000

Fórmula

(2500+3000)*6,00*0,05

Fórmula

(0,40*2,50)*6*33

(1,25*02)*33

Fórmula

(0,10*5000*03)+(0,10*5000)

Fórmula

(3,14)*(0,3*0,3)*30*2

(3,14)*(0,25*0,25)*30*2

(0,25*0,25)*50*2

Fórmula

1,20*5000*02
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Obra
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E 

URBANIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 

DE MOJU/PA.

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI
Total Peso (%)

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - 

São Paulo

28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

MEMÓRIA DE CÁLCULO

 7.2  94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-

ARENOSO. AF_08/2023 - E=0,15cm

m³ 1.800,00 82,95 106,25 191.250,00 1,51 %

Local Descrição Quantidade

FORNECIMENTO, TRANSPORTE, COLOCAÇÃO E 

COMPACTAÇÃO DE ATERRO PARA A BASE DO 

PISO EMCONCRETO PARA CALÇADA

1.800,0000000

Total do BDI 2.782.329,61

Total Geral 12.690.182,36

_______________________________________________________________

CLÁUDIO EVANDRO DA SILVA FARO

CARGO: ENGº CIVIL (EFETIVO) - CREA PA: 1500855146PA

CPF.: 379.419.412-87 - MATRÍCULA: 140172-6

Fórmula

(1,20*5000*02)*0,15

Total sem BDI 9.907.852,75

 
SEMOURB - End.: Rua Salomão Cardoso, s/n - prefeitura@pmmoju.com.br / fone: (91) 3756 – 1214 / 1227

CLAUDIO EVANDRO 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Obra Bancos
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

Código Banco GRUPO Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%)
Peso 

Acumulado (%)

 95995 SINAPI A

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 

CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 

AF_11/2019

Asfalto m³ 1.650,0 4.376,16 7.220.664,0

0

56,90 56,90

 94993 SINAPI A

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

Passeios de Concreto m² 12.000,0 116,80 1.401.600,0

0

11,04 67,94

 94265 SINAPI A

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM 

EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM ALTURA. AF_01/2024

Guias e sarjetas M 10.000,0 74,84 748.400,00 5,90 73,84

 94287 SINAPI A

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 

TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024

Guias e sarjetas M 10.000,0 52,80 528.000,00 4,16 78,00

 102470 SINAPI B

EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30, PARA OBRAS 

DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF_09/2024

Aterros, Bases, Sub bases e 

Imprimações

m² 33.000,0 11,61 383.130,00 3,02 81,02

 6018003 
SIURB 

INFRA
B

POÇO DE VISITA TIPO 3 - 2,20 X 2,20 X 2,20M Infraestrutura UN 22,0 14.356,96 315.853,12 2,49 83,51

 93589 SINAPI B

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

Transporte, Carga e Descarga de 

Materiais

M3XKM 67.500,0 3,62 244.350,00 1,93 85,44

 94319 SINAPI B
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 - 

E=0,15cm

Aterro e Reaterro de Valas m³ 1.800,0 106,25 191.250,00 1,51 86,94

 0804021 SICRO3 B
Corpo de BSTC D = 0,60 m PA1 - areia, brita e pedra de mão comerciais m 300,0 627,01 188.103,00 1,48 88,43

 93589 SINAPI B

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

(TRANSPORTE DE MATERIAL DE LIMPEZA DA CAMADA INSERVÍVEL PARA 

ÁREA DE BOTA-FORA)

Transporte, Carga e Descarga de 

Materiais

M3XKM 45.000,0 3,62 162.900,00 1,28 89,71

 101127 SINAPI B

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 

1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (347HP/LÂMINA: 8,70M3). 

AF_07/2020

Escavação Horizontal m³ 7.811,114 19,07 148.957,94 1,17 90,88

 104375 SINAPI B

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C, 

PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF_09/2024

Aterros, Bases, Sub bases e 

Imprimações

m² 33.000,0 4,03 132.990,00 1,05 91,93

 97961 SINAPI B

CAIXA PARA BOCA DE LOBO COMBINADA COM GRELHA RETANGULAR, EM 

ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 

1,3X1X1,2 M. AF_12/2020

Poços de Visita e Caixas para Bocas de 

Lobo

UN 35,0 3.608,85 126.309,75 1,00 92,93

B.D.I. Encargos Sociais
28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

CURVA ABC DE SERVIÇOS
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Obra Bancos
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

Código Banco GRUPO Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%)
Peso 

Acumulado (%)

B.D.I. Encargos Sociais
28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

CURVA ABC DE SERVIÇOS

 0804013 SICRO3 B
Corpo de BSTC D = 0,40 m PA1 - areia, brita e pedra de mão comerciais m 300,0 395,55 118.665,00 0,94 93,86

 5213401 SICRO3 B
Pintura de faixa com tinta acrílica - espessura de 0,6 mm m² 2.000,0 54,37 108.740,00 0,86 94,72

 101125 SINAPI B

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 

1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (150HP/LÂMINA: 3,18M3). 

AF_07/2020 (LIMPEZA DE CAMADA INSERVÍVEL)

Escavação Horizontal m³ 4.500,0 19,66 88.470,00 0,70 95,42

 105559 SINAPI B

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CORPO DE ATERRO DE ATERRO (95% 

DE ENERGIA DO PROCTOR NORMAL) COM SOLO PREDOMINANTEMENTE 

ARGILOSO, EM CAMADAS COM ESPESSURA DE 20 CM - EXCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2024

Aterros, Bases, Sub bases e 

Imprimações

m³ 5.250,0 13,60 71.400,00 0,56 95,98

 93590 SINAPI C

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

M3XKM). AF_07/2020

Transporte, Carga e Descarga de 

Materiais

M3XKM 49.500,0 1,30 64.350,00 0,51 96,49

 010002 SEDOP C
Levantamento planialtimétrico  c/ aparelho 0 m² 30.000,0 1,92 57.600,00 0,45 96,94

 00100 Próprio C
INSTALAÇÃO DE CANTEIRO ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 

E PECAS

m² 225,0 245,95 55.338,75 0,44 97,38

 100576 SINAPI C

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUB-BASE DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 

PAVIMENTOS. AF_09/2024 (SUB-BASE)

Aterros, Bases, Sub bases e 

Imprimações

m² 15.000,0 3,67 55.050,00 0,43 97,81

 C5208 SEINFRA C
LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO - INCLUSO TRANSPORTE, INSTALAÇÃO 

E MANUTENÇÃO (03 UND POR MÊS)

0 UNXMÊS 36,0 1.216,95 43.810,20 0,35 98,15

 C3354 SEINFRA C
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM ALUMÍNIO 

COM SUPORTE

0 m² 34,981 1.164,33 40.729,42 0,32 98,48

 260278 SEDOP C
Colchão de areia e=20 cm PARA ASSENTAMENTO DAS TUBULAÇÕES 0 m² 540,0 59,23 31.984,20 0,25 98,73

 94282 SINAPI C

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 

TRECHO CURVO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA. AF_01/2024

Guias e sarjetas M 336,0 81,45 27.367,20 0,22 98,94

 105558 SINAPI C

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CAMADA FINAL DE ATERRO (100% DE 

ENERGIA DO PROCTOR NORMAL) COM SOLO PREDOMINANTEMENTE 

ARGILOSO, EM CAMADAS COM ESPESSURA DE 15 CM - EXCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2024

Aterros, Bases, Sub bases e 

Imprimações

m³ 1.500,0 17,74 26.610,00 0,21 99,15
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Obra Bancos
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

SINAPI - 09/2025 - Pará

SBC - 12/2025 - Pará

SICRO3 - 07/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

SIURB INFRA - 07/2025 - São Paulo

Código Banco GRUPO Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%)
Peso 

Acumulado (%)

B.D.I. Encargos Sociais
28,1% Não Desonerado: 

Horista: 111,06%

Mensalista: 66,34%

CURVA ABC DE SERVIÇOS

 94274 SINAPI C

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA). AF_01/2024

Guias e sarjetas M 336,0 73,14 24.575,04 0,19 99,35

 111688 SBC C
TAMPAO FERRO FUNDIDO T-175 SEM LOGOTIPO D=60cm ESQUADRIAS DE FERRO UN 22,0 1.038,94 22.856,68 0,18 99,53

 5214003 SICRO3 C
Pintura de setas e zebrados com termoplástico por aspersão - espessura de 1,5 

mm

m² 280,5 80,72 22.641,96 0,18 99,70

 021101 SBC C
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO DE EQUIP. E MO CONTENCOES UN 1,0 19.215,00 19.215,00 0,15 99,86

 011340 SEDOP C
Placa de obra em lona com plotagem de gráfica 0 m² 52,8 241,03 12.726,38 0,10 99,96

 030254 SEDOP C
Reaterro compactado 0 m³ 204,0 27,18 5.544,72 0,04 100,00

Total Geral 12.690.182,36

_______________________________________________________________

CLÁUDIO EVANDRO DA SILVA FARO

CARGO: ENGº CIVIL (EFETIVO) - CREA PA: 1500855146PA

CPF.: 379.419.412-87 - MATRÍCULA: 140172-6

Total sem BDI 9.907.852,75

Total do BDI 2.782.329,61

 
SEMOURB - End.: Rua Salomão Cardoso, s/n - prefeitura@pmmoju.com.br / fone: (91) 3756 – 1214 / 1227

CLAUDIO 
EVANDRO DA SILVA 
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Assinado de forma 
digital por CLAUDIO 
EVANDRO DA SILVA 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

 

Código Descrição
Onerado 

Mensalista

Desonerado 

Mensalista

Grupo A - 36,80% 16,80%

A1 INSS 20,00% 0,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00%

Grupo B - 9,68% 9,68%

B1 Repouso Semanal Remunerado 0,00% 0,00%

B2 Feriados 0,00% 0,00%

B3 Auxílio - Enfermidade 0,64% 0,64%

B4 13º Salário 8,33% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,04% 0,04%

B6 Faltas Justificadas 0,56% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 0,00% 0,00%

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,08% 0,08%

B9 Férias Gozadas 0,00% 0,00%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03%

Grupo C - 15,92% 15,92%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,32% 4,32%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,10%

C3 Férias Indenizadas 9,27% 9,27%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 1,87% 1,87%

C5 Indenização Adicional 0,36% 0,36%

Grupo D - 3,94% 1,99%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 3,56% 1,63%

D2
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,38% 0,36%

66,34% 44,39%Total(A+B+C+D)

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO 

MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

LEIS E ENCARGOS SOCIAIS - ONERADO MENSALISTA
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

CNPJ: 05.105.135/0001-35 

 

Código Descrição
Onerado 

Horista

Desonerado 

Horista

Grupo A - 36,80% 16,80%

A1 INSS 20,00% 0,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00%

Grupo B - 38,40% 38,40%

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,15% 18,15%

B2 Feriados 4,16% 4,16%

B3 Auxílio - Enfermidade 0,88% 0,88%

B4 13º Salário 11,38% 11,38%

B5 Licença Paternidade 0,06% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,76% 0,76%

B7 Dias de Chuvas 2,87% 2,87%

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,10%

B9 Férias Gozadas 0,00% 0,00%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,04%

Grupo C - 21,73% 21,73%

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,89% 5,89%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,14% 0,14%

C3 Férias Indenizadas 12,65% 12,65%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,55% 2,55%

C5 Indenização Adicional 0,50% 0,50%

Grupo D - 14,13% 6,45%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 14,13% 6,45%

D2
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,00% 0,00%

111,06% 83,38%

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO 

MUNICÍPIO DE MOJU/PA.

Total(A+B+C+D)

LEIS E ENCARGOS SOCIAIS - ONERADO - HORISTA
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONCORRÊNCIA Nº 2026XXXXX – CONC/CCL/PMM 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXXX – XXXXXXX/PMM 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXX, CELEBRADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA XXXXXXXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXX, 

TENDO COMO OBJETO A 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO. 

  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU/PA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede 

na Rua Lauro Sodré, s/nº, Bairro Centro, CEP: 68.450-000, Moju, Estado do Pará, inscrito no CNPJ 

sob o nº 05.105.135/0001-35, devidamente representada neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal RUBENS DE SOUSA TEIXEIRA, brasileiro, agente público municipal, casado, portador 

do RG nº 2679805 PC/PA e do CPF nº 159.378.362-00, residente e domiciliada nesta cidade de 

Moju, através da SECRETARIA XXXXXXXXXXXXXXXXX, devidamente representada neste ato 

pela Sr(a). Secretário(a) Municipal XXXXXXXXXXXXX, brasileiro(a), solteiro(a), portadora do RG nº 

XXXXXXX - SSP/PA e do CPF nº XXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade de 

Moju, doravante denominados simplesmente de CONTRATANTE e a EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXX, sediada à XXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro: XXXXXX, Inscrita no CNPJ sob 

nº XXXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXX, portador do RG sob nº XXXXXX, e do CPF 

sob nº XXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, 

tendo em vista o que consta no Processo Licitatório decorrente da CONCORRÊNCIA Nº XXXXXX – 

CONC/CCL/PMM, oriundo do Processo Administrativo nº XXXXXXX, e em observância às 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, que será 

fornecido nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital e Anexos do Processo Licitatório identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O Prazo de Vigência Contratual será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, 

prorrogável nos termos da legislação Vigente. 

2.1.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2. A prorrogação de contrato está vinculada aos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXX). De acordo com os 

itens, quantidades, valores unitários e totais dispostos em planilha anexa a este Contrato, 

vinculados à Proposta Consolidada de Preços da Licitante vencedora contratada. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo:  

 

Órgão: XXXXX 

Dotação: XXXXXX 

Elemento de Despesa: XXXXX 

 

Parágrafo Primeiro: Os valores poderão ser suplementados com base na Lei Municipal 

pertinente. 

 

4.2. As despesas para execução em exercício futuro ou, na ocorrência da necessidade de 

alteração da dotação orçamentária, correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas 

pelo setor competente por meio de apostilamento. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos devidos serão realizados após a efetiva medição e atestação das etapas de 

entrega/execução dos serviços. 

5.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal 

discriminada de acordo com a Ordem de Serviço/Compra/Fornecimento, acompanhada de 

medição comprobatória, assinada pelo responsável pela fiscalização do contrato, observadas 

as condições da proposta adjudicada. 

5.3. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade 

discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

5.4. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da contratada, 

ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser 

renovadas no prazo de seus vencimentos. 

5.5. Demais condições previstas no Projeto Básico do Edital de Licitação, parte integrante e 

indivisível deste Instrumento de Contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

6.1. Os preços contratados poderão ser reajustados após o interregno mínimo de 12 (doze) 

meses, contados da data-base do orçamento estimado da licitação, mediante aplicação do 

índice nacional de custos da construção civil – INCC, ou outro índice setorial oficial que venha 

a substituí-lo, de forma a preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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6.3. Regras e condições para reajustamento e reequilíbrio estão previstas no Projeto 

Básico/Termo de Referência do Edital de Licitação, parte integrante e indivisível deste 

Instrumento de Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA MATRIZ DE RISCOS 

7.1. A análise dos riscos incidentes a execução contratual está disposta na forma do Mapa de 

Riscos elaborada pela Unidade Requisitante, componente da fase preparatória da 

contratação e presente anexa a este Instrumento de Contrato como parte integrante e 

indivisível. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1. Será exigida prestação de garantia pela empresa vencedora do certame no ato da assinatura 

do presente Contrato, nas modalidades previstas no artigo 96, no patamar de 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato. 

8.2. O percentual previsto no item anterior poderá ser majorado até 10% (dez por cento), desde 

que justificada mediante análise da complexidade técnica dos riscos envolvidos. 

8.3. A garantia prestada pela Contratada deverá ter vigência de 180 (cento e oitenta) dias superior 

ao prazo da vigência do contrato, e deverá, ainda, ser prorrogada sua vigência na hipótese de 

ocorrer prorrogação do prazo contratual e/ou sua complementação em caso de acréscimo de 

valor. 

 

9. CLÁUSULA NONA – REGIME DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. O regime de execução para os serviços pela CONTRATADA, os materiais que serão 

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE, são aqueles previstos no Projeto Básico, 

ANEXO I do Edital, parte integrante e indivisível deste instrumento. 

9.2. O prazo de execução deverá obedecer ao Cronograma Físico-Financeiro e diretrizes do 

Memorial Descritivo/Especificações Técnicas. 

9.3. Caso haja necessidade de prorrogação de quaisquer dos prazos previstos, a Contratada 

deverá solicitar, por escrito, com antecedência mínima de 15 dias e sem direito a qualquer 

reajuste sobre os valores contatados. 

9.4. Antes da entrega das instalações deverão ser realizados testes de operação e funcionamento 

necessários. 

9.5. Os materiais, insumos, equipamentos e profissionais empregados devem ser de boa 

qualidade, com procedência comprovada e atender os requisitos deste edital e dos órgãos e 

agências reguladoras. 

9.6. O atendimento e execução dos serviços será de forma fracionada conforme e a necessidade 

da Unidade Requisitante, nos locais e endereços por ela indicados; 

9.7. Os serviços poderão ser acionados aos sábados, domingos e feriados de acordo com a 

ordem de serviço/fornecimento, ou conforme a necessidade da Secretaria Requisitante, nos 

locais e endereços por ela indicados. 

9.8. Todos os custos com transporte, materiais, equipamentos e eventuais despesas para a 

execução contratual, são de responsabilidade da Contratada. 

9.9. A Contratada fará o controle do seu fornecimento por meio de requisições as quais deverão 

ser rubricadas pela pessoa encarregada pelo recebimento no local designado, devendo o 

contratado apresentarem-nas acompanhadas de nota fiscal, quando do pagamento. 
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9.10. O serviço fica condicionado a aceitação por parte do fiscal designado, que deverá verificar se 

a empresa está executando o serviço de acordo com as normas legais. 

9.11. O serviço só será aceito de forma definitiva após o fiscal responsável verificar que o mesmo 

fora prestado de forma satisfatória. 

9.12. Caso o serviço seja realizado em desconformidade ou sem condição de uso, a 

fiscalização do contrato notificará o fornecedor para que no prazo de até 15 (Quinze) 

dias, seja efetivado o saneamento/refazimento das desconformidades apontadas. 

9.13. Os serviços serão fornecidos rigorosamente dentro das especificações. Verificando-se 

defeito(s) a contratada será notificada para saná-lo ou substituir, parcialmente ou na 

sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de 15 (Quinze) dias corridos. 

9.14. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da possível imperfeita dos serviços prestados; 

9.15. O descumprimento, injustificado dos prazos fixados acarretará multa pecuniária diária, nos 

termos do Edital e Contrato a ser firmado, ficando a CONTRATADA sujeita às penalidades 

previstas na Lei 14.133/2021. 

9.16. Fica designado o Servidor XXXXXXXXX, Engenheiro Civil CREA/PA nº XXXXXXXX, nomeado 

neste ato como Fiscal do Contrato vinculado ou através de portaria nº xxxxxxx. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES 

10.1. São obrigações da CONTRATADA: 

a) A qualidade dos produtos fornecidos deverá ser rigorosamente àquele descrito na proposta e 

Projeto Básico, ANEXO I DO EDITAL, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso 

daquela. 

b) Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia 

de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, 

quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 

c) Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de 

Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA 

intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE. 

d) Manter representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em 

todos os seus atos a empresa Contratada perante a Contratante 

e) Apresentar a cada pagamento, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS. 

f) Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE 

a respeito do presente contrato; 

g) Realizar os fornecimentos com pessoal devidamente capacitado e registrados segundo as 

normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA; 

h) Cumprir os prazos conforme disposições do Projeto Básico, ANEXO I DO EDITAL e do 

presente contrato; 

i) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou 

omissão no fornecimento do presente Contrato. 

j) Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela CONTRATANTE. 

k) A CONTRATADA fica obrigada a manter as mesmas condições de habilitação e qualificação de 

sua proposta, durante a vigência do contrato. 

 

10.2. São Obrigações da CONTRATANTE: 
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a) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

b) Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta 

atribuição. 

c) Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas com 

a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na prestação. 

d) Demais obrigações previstas no Projeto Básico, ANEXO I DO EDITAL. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E RESCISÃO 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico, 

ANEXO I DO EDITAL.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO 

12.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto:  

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 

138 da Lei no 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo ao 

Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei no 14.133/2021. 

12.1.3. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, 

verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei no 14.133/2021. 

12.1.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 137 a 139 da Lei no 14.133/2021. 

12.1.5. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

a)  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b)  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c)  Indenizações e multas.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei no 

14.133/2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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14.4. Nas alterações unilaterais em caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite de 

acréscimo será de 50% (cinquenta por cento).  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei no 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União e/ou Diário Oficial do estado do Pará, no prazo previsto na Lei nº 

14.133/2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 

o da Comarca de Moju/PA, conforme art. 92, §1o da Lei nº 14.133/2021.  

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 

Moju - PA, XX de XXXXXXX de 2025. 
 

 

RUBENS DE SOUSA TEIXEIRA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU  

Representante legal da CONTRATANTE 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
SECRETARIA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante legal da CONTRATANTE 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
 

1- _________________________________________ 
 
 

2- _________________________________________ 
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